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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  2.146.300,00  294.883,25  690.514,74 13,74  32,17  1.455.785,26 2.146.300,00

    RECEITAS CORRENTES  2.146.300,00  294.883,25  690.514,74 13,74  32,17  1.455.785,26 2.146.300,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  674.200,00  54.375,20  156.013,51 8,07  23,14  518.186,49 674.200,00

        Contribuições Sociais  674.200,00  54.375,20  156.013,51 8,07  23,14  518.186,49 674.200,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.471.050,00  240.508,05  533.753,55 16,35  36,28  937.296,45 1.471.050,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  1.471.050,00  240.508,05  533.753,55 16,35  36,28  937.296,45 1.471.050,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.050,00  0,00  747,68 0,00  71,21  302,32 1.050,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.050,00  0,00  747,68 0,00  71,21  302,32 1.050,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.437,88  74.221,96  199.648,00 8,22  22,10  703.789,88 903.437,88

 3.049.737,88  3.049.737,88  369.105,21  890.162,74 12,10  29,19  2.159.575,14SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 3.049.737,88  3.049.737,88  369.105,21  12,10  890.162,74  29,19  2.159.575,14

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  3.049.737,88  3.049.737,88  369.105,21  12,10  890.162,74  2.159.575,14 29,19

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  3.049.737,88  3.049.737,88  78.743,78  233.682,55  88.626,60  220.582,17  215.582,17 2.816.055,33  2.829.155,71

    DESPESAS CORRENTES  1.544.487,88  1.544.487,88  78.743,78  233.682,55  88.626,60  220.582,17  215.582,17 1.310.805,33  1.323.905,71

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.372.000,00  1.372.000,00  65.823,28  192.488,71  65.823,28  192.488,71  192.488,71 1.179.511,29  1.179.511,29

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  172.487,88  172.487,88  12.920,50  41.193,84  22.803,32  28.093,46  23.093,46 131.294,04  144.394,42

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  172.487,88  172.487,88  12.920,50  41.193,84  22.803,32  28.093,46  23.093,46 131.294,04  144.394,42

    DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 30.000,00  30.000,00

      INVESTIMENTOS  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 30.000,00  30.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.475.250,00  1.475.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.475.250,00  1.475.250,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  3.049.737,88 3.049.737,88  233.682,55 78.743,78  220.582,17 88.626,60  215.582,17 2.816.055,33  2.829.155,71

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  3.049.737,88  3.049.737,88  78.743,78  233.682,55  88.626,60  220.582,17  215.582,17 2.816.055,33  2.829.155,71

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  669.580,57- - 656.480,19  674.580,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  3.049.737,88  3.049.737,88  78.743,78  890.162,74  88.626,60  890.162,74  890.162,74- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 290.361,43  656.480,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 26/mai/2023 as 07h e 49m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.437,88  74.221,96  199.648,00 8,22  22,10  703.789,88 903.437,88

    RECEITAS CORRENTES  903.437,88  74.221,96  199.648,00 8,22  22,10  703.789,88 903.437,88

      CONTRIBUIÇÕES  903.437,88  74.221,96  199.648,00 8,22  22,10  703.789,88 903.437,88

        Contribuições Sociais  903.437,88  74.221,96  199.648,00 8,22  22,10  703.789,88 903.437,88

CONTADOR - CRC - 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

97,0322.151.828,12 30.596.244,73 4.501.682,40 7.571.370,59 23.024.874,14 3.472.142,10 5.910.255,38 96,23 24.685.989,35

JUDICIÁRIA 284.396,00 320.396,00 45.286,36 87.793,74 1,13 232.602,26 46.012,88 84.887,66 1,38 235.508,34
Ação Judiciária 284.396,00 320.396,00 45.286,36 87.793,74 1,13 232.602,26 46.012,88 84.887,66 235.508,341,38

ADMINISTRAÇÃO 3.344.827,00 3.607.211,43 503.954,17 988.497,21 12,67 2.618.714,22 461.320,75 837.467,49 13,63 2.769.743,94
Planejamento e Orçamento 393.213,00 465.213,00 71.946,08 121.535,48 1,56 343.677,52 59.958,39 109.547,79 355.665,211,78
Administração Geral 2.116.218,00 2.253.602,43 328.487,99 628.298,42 8,05 1.625.304,01 299.400,04 540.100,27 1.713.502,168,79
Administração Financeira 164.808,00 199.808,00 22.039,78 41.063,46 0,53 158.744,54 22.558,72 38.987,70 160.820,300,63
Controle Externo 188.500,00 191.500,00 19.297,46 37.532,92 0,48 153.967,08 19.297,46 37.532,92 153.967,080,61
Formação de Recursos Humanos 273.583,00 288.583,00 39.932,02 90.624,01 1,16 197.958,99 31.572,50 62.856,09 225.726,911,02
Administração de Receitas 208.505,00 208.505,00 22.250,84 69.442,92 0,89 139.062,08 28.533,64 48.442,72 160.062,280,79

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.145.071,00 1.877.303,67 206.402,05 356.413,59 4,57 1.520.890,08 206.168,40 338.189,23 5,51 1.539.114,44
Assistência ao Idoso 16.825,00 16.825,00 1.628,20 1.628,20 0,02 15.196,80 1.628,20 1.628,20 15.196,800,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 223.348,00 311.611,24 55.878,13 81.836,49 1,05 229.774,75 54.960,21 80.613,29 230.997,951,31
Assistência Comunitária 904.898,00 1.548.867,43 148.895,72 272.948,90 3,50 1.275.918,53 149.579,99 255.947,74 1.292.919,694,17

SAÚDE 5.383.517,80 7.326.845,87 1.767.707,47 2.400.333,02 30,76 4.926.512,85 951.913,99 1.532.697,24 24,95 5.794.148,63
Administração Geral 233.890,00 233.890,00 26.935,97 47.234,86 0,61 186.655,14 29.685,07 47.234,86 186.655,140,77
Atenção Básica 3.693.291,30 5.375.469,24 1.502.806,34 2.041.666,74 26,16 3.333.802,50 721.131,48 1.217.841,68 4.157.627,5619,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 963.889,68 1.056.653,45 189.011,87 216.896,13 2,78 839.757,32 148.841,55 176.725,81 879.927,642,88
Suporte Profilático e Terapêutico 277.371,82 296.193,37 47.555,47 93.137,47 1,19 203.055,90 50.858,07 89.497,07 206.696,301,46
Vigilância Sanitária 151.395,00 300.959,81 1.397,82 1.397,82 0,02 299.561,99 1.397,82 1.397,82 299.561,990,02
Vigilância Epidemiológica 63.680,00 63.680,00 0,00 0,00 0,00 63.680,00 0,00 0,00 63.680,000,00

EDUCAÇÃO 4.623.402,50 6.056.883,18 935.083,57 1.448.583,10 18,56 4.608.300,08 718.153,03 1.201.431,82 19,56 4.855.451,36
Administração Geral 911.002,00 911.002,00 171.710,23 239.613,13 3,07 671.388,87 102.304,89 149.150,57 761.851,432,43
Ensino Fundamental 2.199.582,50 3.097.291,93 497.902,46 716.164,17 9,18 2.381.127,76 392.002,03 608.011,45 2.489.280,489,90
Educação Infantil 1.490.818,00 1.975.785,25 204.800,88 430.495,80 5,52 1.545.289,45 211.712,11 430.495,80 1.545.289,457,01
Educação Especial 22.000,00 72.804,00 60.670,00 62.310,00 0,80 10.494,00 12.134,00 13.774,00 59.030,000,22

CULTURA 79.166,00 231.802,03 51.461,98 64.532,30 0,83 167.269,73 19.748,56 32.818,88 0,53 198.983,15
Difusão Cultural 79.166,00 231.802,03 51.461,98 64.532,30 0,83 167.269,73 19.748,56 32.818,88 198.983,150,53

URBANISMO 2.449.851,82 4.281.487,64 347.630,81 912.825,89 11,70 3.368.661,75 265.174,94 725.920,49 11,82 3.555.567,15
Infra-Estrutura Urbana 1.175.111,82 2.266.045,49 195.059,64 622.241,25 7,97 1.643.804,24 113.355,75 439.579,94 1.826.465,557,16
Serviços Urbanos 1.274.740,00 2.015.442,15 152.571,17 290.584,64 3,72 1.724.857,51 151.819,19 286.340,55 1.729.101,604,66

GESTÃO AMBIENTAL 379.028,00 380.601,52 153.543,63 175.863,63 2,25 204.737,89 66.410,81 68.270,81 1,11 312.330,71
Controle Ambiental 379.028,00 380.601,52 153.543,63 175.863,63 2,25 204.737,89 66.410,81 68.270,81 312.330,711,11

AGRICULTURA 1.602.641,00 2.826.503,03 214.765,10 435.521,95 5,58 2.390.981,08 243.646,35 421.810,14 6,87 2.404.692,89
Administração Geral 1.164.391,00 1.846.253,03 112.184,53 232.040,30 2,97 1.614.212,73 104.920,02 218.983,50 1.627.269,533,57
Extensão Rural 438.250,00 980.250,00 102.580,57 203.481,65 2,61 776.768,35 138.726,33 202.826,64 777.423,363,30

INDÚSTRIA 578.776,00 825.776,00 45.360,52 60.230,84 0,77 765.545,16 17.329,78 30.100,10 0,49 795.675,90
Promoção Industrial 578.776,00 825.776,00 45.360,52 60.230,84 0,77 765.545,16 17.329,78 30.100,10 795.675,900,49

TRANSPORTE 1.847.375,00 2.377.082,79 210.183,95 612.428,34 7,85 1.764.654,45 455.959,82 608.314,54 9,90 1.768.768,25
Transporte Rodoviário 1.847.375,00 2.377.082,79 210.183,95 612.428,34 7,85 1.764.654,45 455.959,82 608.314,54 1.768.768,259,90

DESPORTO E LAZER 98.776,00 149.351,57 20.302,79 28.346,98 0,36 121.004,59 20.302,79 28.346,98 0,46 121.004,59
Desporto Comunitário 98.776,00 149.351,57 20.302,79 28.346,98 0,36 121.004,59 20.302,79 28.346,98 121.004,590,46

ENCARGOS ESPECIAIS 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00
Serviço da Dívida Interna 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 0,00 185.000,00 0,00 0,00 185.000,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
Reserva de Contingência geral 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 2,971.368.509,18 1.483.313,90 124.693,93 231.801,03 1.251.512,87 124.693,93 231.801,03 3,77 1.251.512,87
JUDICIÁRIA 22.000,00 27.000,00 2.462,94 4.925,88 0,06 22.074,12 2.462,94 4.925,88 0,08 22.074,12

Ação Judiciária 22.000,00 27.000,00 2.462,94 4.925,88 0,06 22.074,12 2.462,94 4.925,88 22.074,120,08
ADMINISTRAÇÃO 377.825,18 397.825,18 33.824,87 58.796,85 0,75 339.028,33 33.824,87 58.796,85 0,96 339.028,33

Planejamento e Orçamento 42.000,00 57.000,00 5.304,73 9.956,61 0,13 47.043,39 5.304,73 9.956,61 47.043,390,16
Administração Geral 55.000,00 55.000,00 3.962,38 7.494,73 0,10 47.505,27 3.962,38 7.494,73 47.505,270,12
Administração Financeira 15.400,00 20.400,00 1.543,40 2.882,73 0,04 17.517,27 1.543,40 2.882,73 17.517,270,05
Controle Externo 21.000,00 21.000,00 2.462,94 4.866,91 0,06 16.133,09 2.462,94 4.866,91 16.133,090,08
Formação de Recursos Humanos 232.925,18 232.925,18 20.551,42 33.595,87 0,43 199.329,31 20.551,42 33.595,87 199.329,310,55
Administração de Receitas 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 11.500,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 51.200,00 73.200,00 7.490,80 14.942,99 0,19 58.257,01 7.490,80 14.942,99 0,24 58.257,01
Assistência Comunitária 51.200,00 73.200,00 7.490,80 14.942,99 0,19 58.257,01 7.490,80 14.942,99 58.257,010,24

SAÚDE 265.845,00 265.845,00 21.871,96 41.270,97 0,53 224.574,03 21.871,96 41.270,97 0,67 224.574,03
Administração Geral 11.200,00 11.200,00 1.150,24 1.150,24 0,01 10.049,76 1.150,24 1.150,24 10.049,760,02
Atenção Básica 254.645,00 254.645,00 20.721,72 40.120,73 0,51 214.524,27 20.721,72 40.120,73 214.524,270,65

EDUCAÇÃO 296.614,00 364.418,72 34.782,12 65.282,23 0,84 299.136,49 34.782,12 65.282,23 1,06 299.136,49
Administração Geral 10.200,00 10.200,00 522,59 1.390,35 0,02 8.809,65 522,59 1.390,35 8.809,650,02
Ensino Fundamental 151.225,00 151.225,00 14.115,37 23.636,67 0,30 127.588,33 14.115,37 23.636,67 127.588,330,38
Educação Infantil 135.189,00 202.993,72 20.144,16 40.255,21 0,52 162.738,51 20.144,16 40.255,21 162.738,510,66

CULTURA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Difusão Cultural 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

URBANISMO 143.500,00 143.500,00 10.958,19 21.094,97 0,27 122.405,03 10.958,19 21.094,97 0,34 122.405,03
Infra-Estrutura Urbana 17.500,00 17.500,00 1.151,20 3.607,30 0,05 13.892,70 1.151,20 3.607,30 13.892,700,06
Serviços Urbanos 126.000,00 126.000,00 9.806,99 17.487,67 0,22 108.512,33 9.806,99 17.487,67 108.512,330,28

GESTÃO AMBIENTAL 4.200,00 4.200,00 939,34 939,34 0,01 3.260,66 939,34 939,34 0,02 3.260,66
Controle Ambiental 4.200,00 4.200,00 939,34 939,34 0,01 3.260,66 939,34 939,34 3.260,660,02

AGRICULTURA 116.500,00 116.500,00 6.089,91 13.187,34 0,17 103.312,66 6.089,91 13.187,34 0,21 103.312,66
Administração Geral 116.500,00 116.500,00 6.089,91 13.187,34 0,17 103.312,66 6.089,91 13.187,34 103.312,660,21

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Promoção Industrial 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00

TRANSPORTE 83.825,00 83.825,00 6.273,80 11.360,46 0,15 72.464,54 6.273,80 11.360,46 0,18 72.464,54
Transporte Rodoviário 83.825,00 83.825,00 6.273,80 11.360,46 0,15 72.464,54 6.273,80 11.360,46 72.464,540,18
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

DESPORTO E LAZER 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Desporto Comunitário 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 26/mai/2023 as 07h e 43m.

TOTAL 100,00 100,0023.520.337,30 32.079.558,63 4.626.376,33 7.803.171,62 24.276.387,01 3.596.836,03 6.142.056,41 25.937.502,22

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

CONTADOR - CRC 063890
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.049.737,88  890.162,74

    Receita de Contribuições dos Segurados  674.200,00  156.013,51

      Ativo  670.000,00  155.212,81

      Inativo  2.100,00  800,70

      Pensionista  2.100,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  903.437,88  199.648,00

      Ativo  903.437,88  199.648,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  1.471.050,00  533.753,55

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  1.471.050,00  533.753,55

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  1.050,00  747,68

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  1.050,00  747,68

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  3.049.737,88  890.162,74

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  1.340.000,00  188.582,71  188.582,71 0,00 188.582,71

    Aposentadorias  800.000,00  127.086,88  127.086,88 0,00 127.086,88

    Pensões por Morte  540.000,00  61.495,83  61.495,83 0,00 61.495,83

Outras Despesas Previdenciárias  32.000,00  3.906,00  3.906,00 0,00 3.906,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  32.000,00  3.906,00  3.906,00 0,00 3.906,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 1.372.000,00  192.488,71  192.488,71 0,00 192.488,71

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 1.677.737,88  697.674,03  697.674,03 0,00 697.674,03

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  18.125.051,86

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  11.133,84  2.783,46  2.783,46

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  11.133,84  2.783,46  2.783,46

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  11.133,84  2.783,46  2.783,46

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00 -11.133,84 -2.783,46 -2.783,46

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  87.705,70

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR - CRC - 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

 Página: 4 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.515.850,00 3.363.834,42 7.530.611,3213,26 29,67 17.847.088,6825.377.700,00

    RECEITAS CORRENTES 24.495.600,00 3.289.665,75 7.456.442,6513,36 30,27 17.175.757,3524.632.200,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.422.155,00 161.801,88 329.484,2011,38 23,17 1.092.670,801.422.155,00

        Impostos 1.276.550,00 140.455,31 303.099,8011,00 23,74 973.450,201.276.550,00

        Taxas 125.605,00 21.346,57 25.741,4517,00 20,49 99.863,55125.605,00

        Contribuição de Melhoria 20.000,00 0,00 642,950,00 3,21 19.357,0520.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 158.945,00 26.221,65 52.211,0016,50 32,85 106.734,00158.945,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 158.945,00 26.221,65 52.211,0016,50 32,85 106.734,00158.945,00

      RECEITA PATRIMONIAL 644.425,00 89.993,07 238.116,6113,93 36,86 407.908,39646.025,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.675,00 0,00 0,000,00 0,00 3.675,003.675,00

        Valores Mobiliários 634.000,00 89.993,07 235.697,9414,16 37,08 399.902,06635.600,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 6.750,00 0,00 2.418,670,00 35,83 4.331,336.750,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 5.775,00 0,00 0,000,00 0,00 5.775,005.775,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 252.475,00 57.038,52 109.835,9922,59 43,50 142.639,01252.475,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 252.475,00 57.038,52 109.835,9922,59 43,50 142.639,01252.475,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.964.475,00 2.954.512,13 6.726.548,7313,37 30,44 15.372.926,2722.099.475,00

        Transferências da União e de suas Entidades 16.150.075,00 2.119.250,26 4.842.516,1213,12 29,98 11.307.558,8816.150.075,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.342.400,00 608.487,58 1.410.684,9513,59 31,51 3.066.715,054.477.400,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.472.000,00 226.774,29 473.347,6615,41 32,16 998.652,341.472.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 47.350,00 98,50 246,120,21 0,52 47.103,8847.350,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 27.350,00 98,50 246,120,36 0,90 27.103,8827.350,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,0020.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 20.250,00 74.168,67 74.168,679,95 9,95 671.331,33745.500,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 20.250,00 74.168,67 74.168,679,95 9,95 671.331,33745.500,00

        Transferências da União e de suas Entidades 20.250,00 0,00 0,000,00 0,00 545.500,00545.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 74.168,67 74.168,6737,08 37,08 125.831,33200.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

24.515.850,00 25.377.700,00 3.363.834,42 7.530.611,3213,26 29,67 17.847.088,68SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

24.515.850,00 25.377.700,00 3.363.834,42 13,26 7.530.611,32 29,67 17.847.088,68

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 24.515.850,00 25.377.700,00 3.363.834,42 13,26 7.530.611,32 17.847.088,6829,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-7.642.371,33

7.642.371,33 7.642.371,33

7.642.371,33

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22.151.828,12 30.596.244,73 4.501.682,40 7.571.370,59 3.472.142,10 5.910.255,38 5.769.071,0223.024.874,14 24.685.989,35

    DESPESAS CORRENTES 19.358.052,17 22.999.103,68 4.033.578,52 6.783.457,86 3.059.016,43 5.480.199,89 5.349.722,1216.215.645,82 17.518.903,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.296.881,57 11.124.768,88 1.398.557,51 2.757.980,51 1.398.557,51 2.757.980,51 2.756.631,748.366.788,37 8.366.788,37

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025.000,00 25.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.036.170,60 11.849.334,80 2.635.021,01 4.025.477,35 1.660.458,92 2.722.219,38 2.593.090,387.823.857,45 9.127.115,42

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 9.036.170,60 11.849.334,80 2.635.021,01 4.025.477,35 1.660.458,92 2.722.219,38 2.593.090,387.823.857,45 9.127.115,42

    DESPESAS DE CAPITAL 2.643.775,95 7.447.141,05 468.103,88 787.912,73 413.125,67 430.055,49 419.348,906.659.228,32 7.017.085,56

      INVESTIMENTOS 2.483.606,89 7.286.971,99 468.070,24 787.862,27 413.092,03 430.005,03 419.298,446.499.109,72 6.856.966,96

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 160.169,06 160.169,06 33,64 50,46 33,64 50,46 50,46160.118,60 160.118,60

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00150.000,00 150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.368.509,18 1.483.313,90 124.693,93 231.801,03 124.693,93 231.801,03 231.801,031.251.512,87 1.251.512,87

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 32.079.558,6323.520.337,30 7.803.171,624.626.376,33 6.142.056,413.596.836,03 6.000.872,0524.276.387,01 25.937.502,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 23.520.337,30 32.079.558,63 4.626.376,33 7.803.171,62 3.596.836,03 6.142.056,41 6.000.872,0524.276.387,01 25.937.502,22

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.388.554,91- -0,00 1.529.739,27

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 23.520.337,30 32.079.558,63 4.626.376,33 7.803.171,62 3.596.836,03 7.530.611,32 7.530.611,32- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 26/mai/2023 as 07h e 42m.
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.368.509,18 1.483.313,90 124.693,93 231.801,03 124.693,93 231.801,03 231.801,031.251.512,87 1.251.512,87

    DESPESAS CORRENTES 1.368.509,18 1.483.313,90 124.693,93 231.801,03 124.693,93 231.801,03 231.801,031.251.512,87 1.251.512,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.368.509,18 1.483.313,90 124.693,93 231.801,03 124.693,93 231.801,03 231.801,031.251.512,87 1.251.512,87

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

CONTADOR - CRC 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 016/2023
DE 26 DE MAIO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01984  CLÉIA DE LOURDES DIAS FERREIRA ALVES                                                            
20º MOTORISTA 042.053.219-61
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos  para  
admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 26 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 006/2023.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que se realizará no dia 30 de Maio de 2023, às 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês Maio de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 076/2022
INEXIGIBILIDADE 005/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante 
denominado, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CECARPA CENTRO CARDIOLOGICO DE PARANAVAI - 
EIRELI inscrita no CNPJ sob n.º 08.429.866/0001-24, com sede a Avenida Rio Grande do Norte n° 1160, 
Centro, CEP 87.701-020, Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, Telefone para contato (044) 99730-3592, 
e-mail: clinicasantexavier@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Alberto Brunholi Xavier, portador do 
RG n° 3.380.283-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 556.592.689-00 doravante denominada 
CREDENCIADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 076/2022, prorrogando-se para mais 06 
(seis) meses o prazo de vigência do contrato, contados à partir 01/05/2023 até 30/11/2023, totalizando 18 
(dezoito) meses contados da data da assinatura do Contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.”
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 076/2022 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRO – DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA fica acrescido 
ao contrato o valor de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), passando o valor total do contrato a ser de 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela abaixo 
como segue:
ITEM ESPECIALIDADE QTD PROFISIONAL UND. QTDE MÊS 
VALOR MENSAL VALOR MAXIMO ESTIMADO
1 CARDIOLOGIA 1 MÊS 6 R$          8.000,00 
R$         48.000,00
  TOTAL        R$       48.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Maio de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
CECARPA CENTRO CARDIOLOGICO DE PARANAVAI - EIRELI
CNPJ sob n.º 08.429.866/0001-24
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 12.262.417-8
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 060/2022
INEXIGIBILIDADE 011/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 
810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLÍNICA DE ODONTOLOGIA 
DUARTE LTDA, estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, n° 399, Centro, CEP 87530-000,Cidade 
de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 32.972.597/0001-22, neste ato 
devidamente representado pela Sra. Josiely Cristiane de Souza Duarte, brasileira, portadora 
do RG n° 12.551.868-0, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 082.683.459-00, residente e 
domiciliada na cidade de Icaraíma-Pr, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,bem como parecer jurídico 
aprovandoe a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA:Fica alterada a clausula sétima do contrato 060/2022 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogado o prazo 
devigência do contrato por mais 06 (seis) meses totalizando 18 (dezoito) meses, contados a partir 
da data de 01/04/2023até 30/09/2023.O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado 
até a realização de um novo Concurso Público, dentro dos prazos limites previstos na Lei 8666/93, 
através de Termo Aditivo, ou destituídos caso o Concurso venha a acontecer antes de encerrada 
a vigência do contrato ou aditivo, e tenha aprovados.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 060/2022 que passa a 
ter a seguinte redação:“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:Pela 
contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 25.526,64 
(vinte e cinco mil quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos), passando o valor 
total do contrato a ser de R$ 76.579,92 (setenta e seis mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
noventa e dois centavos) de acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I e proposta 
apresentada pela Credenciada. Como segue:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE MÁXIMA VALOR MENSAL PARA CADA 
PROFISSIONAL VALOR MAXIMO ESTIMADO
1 (01) MEDICO DENTISTA PARA ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. 
MÊS 06 R$         4.254,44  R$         25.526,64
  VALOR TOTAL       R$    25.526,64
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos 
Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados 
nos termos do Contrato.
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado 
no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os limites máximos informados neste 
contrato.
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as despesas e 
encargos sociais, administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.”
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CLÍNICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44) 3676-8150 - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

                                CONVITE 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em 
atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e Instrução Normativa 166/2021, que trata da 
Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, convida a todos para participarem 
da Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do 1º 
quadrimestre de 2023 e Plano Municipal de Saúde do 
1º quadrimestre de 2023. 
 

Local: Paço Municipal  
Horário: 08:30 horas  
Data: 30/05/2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 005/2023
Processo - Nº. 017/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de 
Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 04 (quatro) Pneus novos de marca confiável, 
nas especificações de medida 205/55/R16; índice de carga 91, velocidade máxima de 240 km/h 
com selo de segurança do inmetro,tipo sem câmara de ar, composto de borracha resistente; 
construção radial, produto novo, não recondicionado/ou manufaturado sendo de marca nacional 
e de confiança, mais mão de obra com colocação dos mesmos, junto a serviço de alinhamento e 
balanceamento para o veículo GM Cruze, carro oficial da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR.
Prazo para envio das Propostas: 03 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS E O TERMO DE REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, SITUADA NA RUA JOSUÉ BALATAZAR 
RODRIGUES, 1.025, ALTO PARAÍSO – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3664-
1171, (44)99156-9669 E TABEM PELO E-MAIL CMALTOPARAÍSO@HOTMAIL.COM.
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Maio de 2023.
JEFERSON ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 116/2023 
MODALIDADEDISPENSA POR LIMITE Nº 050/2023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 050/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CENTRO TERAPEUTICO VIDA NOVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.887.712/0001-38, com sede a Estrada 
Fazendinha, Km 01, Bairro São José Zona Rural, na cidade  de Terra Roxa, estado do Parana, neste ato representada 
pelo Sr. Alex Domeni Matias, portador da CNH nº 03539244293 DETRAN/PR e do CPF nº. 047.029.369-13, residente 
na cidade de Terra Roxa Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviçospara entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 050/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAMENTO DE 
PACIENTE PORTADORA DE DISTÚRBIOS PSIQUIÁTRICOS PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL, a seguir 
descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAMENTO DE PACIENTE 
PARA TRATAMENTO DE DISTÚRBIOS PSIQUIÁTRICOS - 
PERÍODO DE INTERNAMENTO: 03 (TRES) MESES 

16.000,00 16.000,00 

Paragrafo Único: 
Fazem parte deste contrato como que se nele estivesse transcrito o Orçamento da Contrata datado do dia 24 de maio 
de 2023, Assinada pelo Sr. Alex Domeni Matias 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CENTRO TERAPÊUTICO VIDA NOVA LTDA - ME é de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 25/05/2023  e término em 24/09/2023, podendo ser prorrogado por até 
iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº050/2.023”. 
 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:  
R$ 4.000,00 – A vista no Início do Tratamento/Internamento; 
E 03 (três) parcelas de R$ 4.000,00 que serão pagas até o 5º dia Útil do mês subsequente a prestação dos serviços 
 
 
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados pelo período de 03 (três) meses, com inicio em 
25/05/2023 e término dia 24/08/2023, podendo ser prorrogado caso haja necessidade e interesse de ambas as partes. 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 Manutenção dos Serviços de 
Saúde  

339039509900 DEMAIS DESP. COM SERV. MÉDICO - 
HOSPITALARES 

Altônia – Pr., 25 de maio de 2023. 
 

 

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA

Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Presidente do P.R.C.A. PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, SR. JOÃO 
CRISTOVÃO PERANTONI, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, mais especificamente o inciso II do Art. 24, resolve abrir 
processo de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
educativos e esportivos a serem usados pelos alunos do P R C A, no valor de R$ 2.976,00 (dois 
mil novecentos e setenta e seis reais). Com a empresa: J M MARTINS -ME inscrito no CNPJ 
sob nº 19.617.710/0001-93, com sede a Avenida Paraná,4698, CEP: 87.502-000, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: 3390.30 - Material de 
Consumo
  Altônia, 25 de maio de 2023
JOÃO CRISTÓVÃO PERANTONI
Presidente do P. R. C. A.

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 029/2023, de 26 de Maio de 2023.
Concede férias regulamentares a servidor do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 
39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 01 de Junho 
de 2023 a 20 de Junho de 2023, à servidora FABIANA CRISTINA ALARCON DE CARVALHO 
ocupante do cargo efetivo de CONTADOR, relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2022 a 
09 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 26 de Maio de 2023.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 062/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 528,77 (quinhentos 
e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
    10.01 DIV. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
Ft Fc 2060612612062 Infra estr. agríc./pastoril a pequenos produtores
31016 2312 4.4.90.51 Obras e instalações 528,77
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 34.559,98 (trinta e 
quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
31016 2341 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 34.559,98
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL N.º 029/2023, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N.º 008/2022, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ALUGALILA USINA DE 
ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – ME.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000,  aqui denominado CONTRATANTE, e de outro ladoa empresa ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 05.826.387/0001-53 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
4120507849-8 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rodovia PR 323, s/n.º, Km 326 
+ 400m, Perobal/PR,  CEP 87.538-000, Tel.: (44) 3045-6060, (44) 3625-1649, e-mail: alugalila@
gmail.com; neste momento representada pela Sra. LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA. 
brasileira, solteira. empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 10.692.947-5-SSP-Pr, e 
Cadastro Nacional de Pessoa Física n° 085.756.479-03, residente e domiciliada em Guaíra – PR,  
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBUQ, 
com área de 9.907,89 m², no Município de Cidade Gaúcha – PR, com os seguintes serviços: 
serviços preliminares, revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da licitação n. º 008/2022, fornecida pelo CONTRATANTE.
Considerando os pareceres emitidos, sendo eles parecer técnico apresentado pelo Setor de 
Engenharia deste município, bem como pela procuradoria jurídica.
Considerando os pareceres emitidos pelo órgão Paranacidade, sendo eles o parecer técnico e o 
parecer jurídico.
Considerando o Art. 65, inciso I, “a” da Lei Federal de Licitações 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.
As partes resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA POR PREÇO GLOBAL, celebrando o presente, conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 – Atraves do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira do contrato 
original, readequando o obejto descrito no Edital de Tomada de Preço 008/2022, da seguinte 
forma:
ONDE SE LÊ:
04.1 – A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local: Vias da sede municipal – bairro centro
Descrição: execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBUQ, com área de 9.907,89 
m², com os seguintes serviços: serviços preliminares, revestimento, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trechos:
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre a Rua Duque de Caxias e Rua 25 de Julho)
Rua 25 de Julho (entre Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira e a Av. Comendador Gentil Geraldi)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Firmino Vieira de Oliveira e Rua Torquato da 
Luz Barbosa)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Ramiro Barcelos e Rua Saldanha da Gama)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Assis Brasil e Rua Bagé)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (Av. Farroupilha e Rua Benjamim Moro)
Rua Saldanha da Gama (entre Av. Antonio Tormena e Rua Mario Ribeiro Borges)
Rua Milton Heinz (entre Rua Corte Real e Av. Piratinin)
Colocação de Placar de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 99.355,38 (noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais 
e trinta e oito centavos);
Preço máximo: R$ 993.553,89 (novecentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos).
 A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais 
e demais documentos.
SAM 51
PASSA-SE A LER:
04.1 – A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local: Vias da sede municipal – bairro centro
Descrição: execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBUQ, com área de 9.907,89 
m², com os seguintes serviços: serviços preliminares, revestimento, serviços de urbanização, 
sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trechos:
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre a Rua Duque de Caxias e Rua 25 de Julho)
Rua 25 de Julho (entre Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira e a Av. Comendador Gentil Geraldi)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Firmino Vieira de Oliveira e Rua Torquato da 
Luz Barbosa)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Ramiro Barcelos e Rua Saldanha da Gama)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (entre Rua Assis Brasil e Rua Bagé)
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira (Av. Farroupilha e Rua Benjamim Moro)
Rua Saldanha da Gama (entre Av. Antonio Tormena e Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira)
Rua Milton Heinz (entre Rua Corte Real e Av. Piratinin)
Colocação de Placar de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 99.355,38 (noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais 
e trinta e oito centavos);
Preço máximo: R$ 993.553,89 ( novecentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos).
 A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais 
e demais documentos.
SAM 51
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais clausulas, e condições do 
contrato original, datado em 24 de Março de 2023.
2.2 – E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha, 26 de Maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
CONVITE
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e a Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR (Instrução 
Normativa nº 175/2022), convida a todos para a apresentação da Audiência Pública do Poder 
Legislativo referente ao 1º Quadrimestre de 2023.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Horário: 19:00 Horas
Data: 29/05/2023

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   R $ 1,00

3.861.642,62 31.595,00 3.893.237,62

3.182.324,19 0,00 3.182.324,19

679.318,43 31.595,00 710.913,43

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

3.861.642,62 31.595,00 3.893.237,62

676.283,24 0,00 676.283,24

4.537.925,86 31.595,00 4.569.520,86

DESPESA COM PESSOAL (MAIO/2022 A ABRIL/2023)

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I)

Pessoal Ativo

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de

Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO (MAIO/2022 A ABRIL/2023)

748.559,34 52.682,12

2.678.535,02 184.199,88

2.851.414,37 175.675,52

1.391.540,48 302.932,12

988.940,60 23.338,48

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 1.295.991,30 207.493,16

2.703.411,45 818.756,37

598.884,49 35.702,34

1.825.332,55 105.364,22

1.487.320,02 114.138,18

1.733.157,89 245.913,10

1.816.133,15 123.391,37

1.463.453,61 107.783,97

1.420.607,96 156.610,90

873.202,14 90.907,59

1.268.487,13 102.377,20

1.559.756,81 184.762,53

1.521.355,53 109.304,93

1.122.955,26 95.797,10

1.295.744,35 98.816,98

30.644.783,45 3.335.948,06

VALOR TRANSFERIDO POR 
CONTRATO DE RATEIO

VALOR EXECUTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ

TOTAL

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
Contador

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
Controle Interno

FON TE: Sistema Elotech  Gestão  Pública, Unidade Respo nsável , emitido em 25/mai/2023 as 07h e 56m.
1. Nos demonstrativos elabo rad os no primeiro  e no  segundo quadrimestre de cada exercício, o s v alo res de resto s a pagar não  p rocessados in scritos em 31 de dezembro  do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração  pelo seu 
processamento , e somente no caso de cancelamento po dem ser exclu ídos.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  55.812.300,00  6.342.118,67  10.351.866,42 11,36  18,55  45.460.433,58 55.812.300,00

    RECEITAS CORRENTES  52.552.300,00  6.219.915,67  9.982.108,42 11,84  18,99  42.570.191,58 52.552.300,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  215.300,00  75.054,89  152.970,52 34,86  71,05  62.329,48 215.300,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  215.300,00  75.054,89  152.970,52 34,86  71,05  62.329,48 215.300,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  52.336.000,00  6.144.215,18  9.828.492,30 11,74  18,78  42.507.507,70 52.336.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  3.923.000,00  632.650,90  1.265.298,38 16,13  32,25  2.657.701,62 3.923.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.260.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.260.000,00 1.260.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  47.153.000,00  5.511.564,28  8.563.193,92 11,69  18,16  38.589.806,08 47.153.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.000,00  645,60  645,60 64,56  64,56  354,40 1.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.000,00  645,60  645,60 64,56  64,56  354,40 1.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  3.260.000,00  122.203,00  369.758,00 3,75  11,34  2.890.242,00 3.260.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.260.000,00  122.203,00  369.758,00 3,75  11,34  2.890.242,00 3.260.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  1.760.000,00  122.203,00  369.758,00 6,94  21,01  1.390.242,00 1.760.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 55.812.300,00  55.812.300,00  6.342.118,67  10.351.866,42 11,36  18,55  45.460.433,58SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 55.812.300,00  55.812.300,00  6.342.118,67  11,36  10.351.866,42  18,55  45.460.433,58

DÉFICIT (VI) - - - - - - 772.044,59

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  55.812.300,00  55.812.300,00  6.342.118,67  11,36  11.123.911,01  44.688.388,99 19,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  55.812.300,00  55.812.300,00  7.157.298,88  14.269.416,26  7.003.927,99  11.123.911,01  10.088.061,60 41.542.883,74  44.688.388,99

    DESPESAS CORRENTES  52.434.100,00  52.434.100,00  6.843.865,29  13.615.418,73  6.647.080,92  10.617.406,22  9.581.556,81 38.818.681,27  41.816.693,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.508.600,00  5.507.600,00  609.243,44  1.193.227,04  609.243,44  1.193.227,04  1.127.298,08 4.314.372,96  4.314.372,96

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  3.800,00  3.800,00  804,70  1.551,50  804,70  1.551,50  1.551,50 2.248,50  2.248,50

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  46.921.700,00  46.922.700,00  6.233.817,15  12.420.640,19  6.037.032,78  9.422.627,68  8.452.707,23 34.502.059,81  37.500.072,32

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  46.921.700,00  46.922.700,00  6.233.817,15  12.420.640,19  6.037.032,78  9.422.627,68  8.452.707,23 34.502.059,81  37.500.072,32

    DESPESAS DE CAPITAL  3.318.200,00  3.318.200,00  313.433,59  653.997,53  356.847,07  506.504,79  506.504,79 2.664.202,47  2.811.695,21

      INVESTIMENTOS  3.301.200,00  3.301.200,00  310.630,27  648.390,89  354.043,75  500.898,15  500.898,15 2.652.809,11  2.800.301,85

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  17.000,00  17.000,00  2.803,32  5.606,64  2.803,32  5.606,64  5.606,64 11.393,36  11.393,36

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 60.000,00  60.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  55.812.300,00 55.812.300,00  14.269.416,26 7.157.298,88  11.123.911,01 7.003.927,99  10.088.061,60 41.542.883,74  44.688.388,99

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  55.812.300,00  55.812.300,00  7.157.298,88  14.269.416,26  7.003.927,99  11.123.911,01  10.088.061,60 41.542.883,74  44.688.388,99

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  263.804,82

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  55.812.300,00  55.812.300,00  7.157.298,88  14.269.416,26  7.003.927,99  11.123.911,01  10.351.866,42- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 25/mai/2023 as 14h e 37m.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Presidente

ALMIR DE ALMEIDA

Contador

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Controle Interno

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 454/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. LUCIANE MANZINI SASS, Secretária Municipal de Administração, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, 
alimentação e taxi, para os dias 29, 30 e 31 de maio de 2023, onde a mesma estará cumprindo 
agendas na Assembleia Legislativa e SANEPAR, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Ricardo Gusmão Brandani
Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, 
alimentação e taxi, para os dias 30 e 31 de maio de 2023, onde a mesma estará cumprindo 
agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E SANEPAR, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
Ricardo Gusmão Brandani
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
Estado do Paraná
CONVITE PARA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
Denilson Vaglieri Prevital, Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar 48/2000) e a Lei Orgânica do Município de Ivaté, CONVIDA a população em geral 
para assistir e participar da  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR, 
que será presencial e também transmitida de modo online, através da página oficial do município 
no facebook e da canal oficial da câmara municipal.
A Conferência será no dia 12 de Junho de 2023 (segunda-feira), às 19:00h, na Câmara Municipal, 
localizado na Avenida Rio de Janeiro, 2572, que legitima o processo de Revisão do Plano Diretor 
Municipal.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná,
Em 26 de Maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 031/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA DE 450M², PARA QUE SEJA 
POSSÍVEL A CONSTRUÇÃO DA FUTURA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NESSE LOCAL.
CONTRATADA: L A VASSOLER LTDA
CNPJ: 49.778.215/0001-27
VALOR: R$ 16.900,00 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES

Comunicação Interna 16/2023

Alto Piquiri, sexta-feira, 26 de maio de 2023.

Assunto: Solicitação de diárias para cobrir despesas de viagem a Curitiba/Pr.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 02 (duas)
diárias para cobrir despesas de hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de
assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: João Pedro Davi Piffer

CPF: 077.404.629-50

RG: 12.315.186-6

CARGO: Vice-Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 29/05/2023

DATA DO FIM: 30/05/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (dois)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da
Administração Municipal.

João Pedro David Piffer
Prefeito Municipal Interino

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 55.812.300,00  55.812.300,00  7.157.298,88  14.269.416,26  41.542.883,74  7.003.927,99  11.123.911,01  100,00  44.688.388,99

SAÚDE  55.812.300,00  55.812.300,00  7.157.298,88  14.269.416,26  100,00  41.542.883,74  7.003.927,99  11.123.911,01  100,00  44.688.388,99
Administração Geral  6.226.700,00  6.226.700,00  790.666,61  1.917.177,24  13,44  4.309.522,76  832.078,51  1.724.714,45  4.501.985,55 15,50
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  49.585.600,00  49.585.600,00  6.366.632,27  12.352.239,02  86,56  37.233.360,98  6.171.849,48  9.399.196,56  40.186.403,44 84,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 25/mai/2023 as 14h e 38m.

TOTAL 100,00 100,00 55.812.300,00  55.812.300,00  7.157.298,88  14.269.416,26  41.542.883,74  7.003.927,99  11.123.911,01  44.688.388,99

Presidente
ALMIR DE ALMEIDA

Contador
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,003.049.737,88 3.049.737,88 78.743,78 233.682,55 2.816.055,33 88.626,60 220.582,17 100,00 2.829.155,71

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.574.487,88 1.574.487,88 78.743,78 233.682,55 100,00 1.340.805,33 88.626,60 220.582,17 100,00 1.353.905,71
Previdência do Regime Estatutário 1.574.487,88 1.574.487,88 78.743,78 233.682,55 100,00 1.340.805,33 88.626,60 220.582,17 1.353.905,71100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.475.250,00 1.475.250,00 0,00 0,00 0,00 1.475.250,00 0,00 0,00 0,00 1.475.250,00
Reserva de Contingência geral 1.475.250,00 1.475.250,00 0,00 0,00 0,00 1.475.250,00 0,00 0,00 1.475.250,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 26/mai/2023 as 07h e 50m.

TOTAL 100,00 100,003.049.737,88 3.049.737,88 78.743,78 233.682,55 2.816.055,33 88.626,60 220.582,17 2.829.155,71

CONTADOR - CRC - 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

www.elotech.com.br  Página: 1

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 223.348,00  311.611,24  55.878,13  81.836,49  54.960,21  80.613,29  53.017,21  78.670,296001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
-FMDCA

 229.774,75 3.166,20

Total Geral  223.348,00  311.611,24  55.878,13  81.836,49  54.960,21  80.613,29  53.017,21  78.670,29  3.166,20  229.774,75

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

CONTADOR - CRC 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 052/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
publicado o PROCESSO Nº. 052/2023 – Pregão nº 031/2023 (eletrônico). 
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais 
de expediente e papelaria para a Secretaria de Educação, do Município de 
Cidade Gaúcha/PR, pelo período de 12 (doze) meses. Demais especificações no 
edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 19/06/2023. 
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 19/06/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: 09h30min do dia 19/06/2023. Local: Plataforma BLL 
(www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote 
(item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou 
pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 
4326. Cidade Gaúcha, 26 de maio de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
foi designada NOVA DATA para a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 042/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 022/2023 
 
 

O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público 
que foi designada NOVA DATA para a sessão pública de licitação no PROCESSO 
Nº. 042/2023 – Pregão nº 022/2023 (eletrônico). OBJETO: Menor preço unitário 
por item/lote, objetivando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura e 
parcelada de material de limpeza, higiene, copa e cozinha para a Secretaria 
de Educação deste Município, com validade para 12 (doze) meses. 
Recebimento das propostas: até as 08h59min do dia 20/06/2023. Início da 
sessão de disputa de preços: 09h00min do dia 20/06/2023. Local: Plataforma 
BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por 
lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. 
de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 26 de maio de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 049/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 028/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi 
publicado o PROCESSO Nº. 049/2023 – Pregão nº 028/2023 (eletrônico). 
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais 
de expediente e papelaria para todas as Secretarias, com exceção da 
Secretaria de Educação, do Município de Cidade Gaúcha/PR, pelo período de 
12 (doze) meses. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: 
até as 09h00min do dia 21/06/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do 
dia 21/06/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
21/06/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 26 de 
maio de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N.º 067/2022, REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
016/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA W. FERREIRA DE 
SANTANA – SERVIÇOS GERAIS.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta cidade 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, resultante da licitação na modalidade Pregão de Forma Eletrônico, 
sob n.º 031/2021, aqui denominado CONTRATANTE.
W. FERREIRA DE SANTANA – SERVIÇOS GERAIS, cadastrada sob 
o CNPJ n.º 32.091.401/0001-90, ato constitutivo registrado perante 
à Junta Comercial do Paraná sob n.º 41108521633, com sede e foro 
na Rua Riachuelo, 466, Jardim São Jorge, Paranavaí – Estado do 
Paraná, CEP 87.710-070, Cel (44) 99760-3522, e-mail: santana.fn@
hotmail.com; neste ato representada pelo Sr. WILSON FERREIRA 
DE SANTANA, brasileiro, empresário, casado, natural de Paranavaí, 
portador do CPF n.º 015.976.339-84, e da Cédula de Identidade RG 
n.º 6.984.786-2 SESP/PR, residente e domiciliado no Município de 
Paranavaí – Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 
15.608/07.
Considerando a necessidade dos serviços de limpeza, conservação e 
higienização do tipo comum, visando a obtenção de adequada condição 
de salubridade e higiene, de forma continuada com o fornecimento de 
mão de obra a ser empregado nas edificações da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Assuntos Universitários deste Município de 
Cidade Gaúcha.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do 
serviço público, aplicáveis à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas 
alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 
cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 067/2022, que vem 
acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 19 de maio de 
2024, ou seja, prorrogando por mais um ano.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Considerando o ajuste da meta descrito no item 1.2 deste termo, 
fica, do mesmo modo, alterado a clausula terceira do contrato original, 
que passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 119.686,24 
(cento e dezenove mil e seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 19 de maio de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
WILSON FERREIRA DE SANTANA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 043/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 023/2023 
 
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de pneus e câmeras novos, destinados à 
manutenção da frota de veículos de categoria leve, média e pesada do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 08h30min do dia 13/06/2023, no protocolo 
geral da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
  
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E 
HABILITAÇÃO: 13/06/2023 às 09h00min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço citado acima.  
 
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 26/05/2023, pessoalmente, por meio de 
Representante Legal, devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br  
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao  
Pregoeiro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 
3675-4300 – RAMAL 4326 
Cidade Gaúcha, 26/05/2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 
 

DECRETO Nº 133/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023 
 

SÚMULA: INSTITUI O COMITÊ DE SEGURANÇA 
ESCOLAR DE CAFEZAL DO SUL-PR, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e: 
a) CONSIDERANDO o contido no Decreto Estadual nº 1.398/2023;  
b) CONSIDERANDO a Resolução nº 2212/2023 GS/SEED; 
c) CONSIDERANDO o aumento do número de casos de violência no 

cenário escolar e o impacto dos mesmos nos pais, alunos, professores e demais 
profissionais da educação;  

d) CONSIDERANDO a proteção que devem merecer, prioritariamente 
alunos, professores e servidores das unidades escolares;  

e) CONSIDERANDO a necessidade de se possibilitar às unidades 
escolares o desenvolvimento de suas atividades em ambiente tranquilo, sem 
perturbações de qualquer ordem e;  

f) CONSIDERANDO a necessidade de uma abordagem do tema em 
todas as suas vertentes e de forma abrangente envolvendo a comunidade escolar, 
suas direções e Associações de Pais e Professores, a administração pública e órgãos 
de segurança, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica instituído o COMITÊ DE SEGURANÇA ESCOLAR NO 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-PR, vinculado à Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, objetivando, de forma deliberativa, formular propostas e orientar no sentido 
de prevenir e proteger as unidades escolares da rede Municipal de Ensino, composto 
por representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

NOME RG FUNÇÃO 

CRISTIANE DE L. DO NASCIMENTO RAMOS  8.282.790-0/PR Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes 

LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO 5.216.577-6/PR Diretora da Escola Municipal do 
Campo Franklin Roosevelt 

AGUINALDO FERREIRA DA SILVA 5.731.175-4/PR 3º Sargento da Polícia Militar 
ADEMIR GIACOMETTI 4.424.827-1/PR Diretor Municipal da Defesa Civil  
LUIZ EDUARDO CÂNDIDO  10.219.389-0/PR Representante do Comércio 
MARCELO LUIZ CAPELATTI 7.291.310-8/PR Representante da APMF 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 
 

MARIA JOSÉ DE SOUSA 4.565.327-7/PR Diretora da Escola Municipal do 
Campo John Kennedy 

ROSEMERY B. DO NASCIMENTO CAPELLATI 9.366.785-9/PR Diretora da Escola Municipal Souza 
Naves 

KEILI REGINA RAMIM DOS SANTOS  6.032.336-4/PR Diretora do CMEI - Centro Mun. de 
Educ. Infantil Ignês Mendes Sanches 

 
Art. 2º - As atribuições do Comitê de Segurança Escolar Local são: 
 
I. Informar e orientar a comunidade escolar sobre as ações que visam à 

segurança escolar; 
 

II. Reportar, de forma imediata, ao Comitê de Segurança Escolar 
Regional, via relatório diário compartilhado, os casos de suspeita ou de 
comprovação de ato que represente ameaça à segurança escolar; 

 
III. Conduzir as articulações necessárias, conforme orientações do 

Comitê de Segurança Escolar Regional, aos casos a que se aplica o 
inciso II deste artigo. 

 
Art. 3º - A participação no Comitê Municipal de Segurança Escolar não 

envolve qualquer tipo de remuneração nem prejuízos às atividades dos cargos e 
funções exercidas pelos seus membros. Os membros dos Comitês de Segurança 
Escolar poderão ser substituídos a qualquer tempo mediante atos específicos. 

 
Art. 4º - Os casos omissos deverão ser relatados ao Comitê de 

Segurança Escolar Central e deliberados em conjunto por seus representantes. 
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.  

 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 

de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 14/2023
Processo n° 29/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade 
com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “contratação de 01 (uma) inscrição para o curso 
“Procedimentos e Elaboração das Emendas Impositivas Municipais e de 
Bancada”, a ser realizado nos dias 31 de maio e 01 e 02 de junho de 2023 
em Curitiba - PR, para treinamento de agente político”, AUTORIZO a abertura 
do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II 
da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e 
recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 26 de maio de 2023.
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência Pública n° 012/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para 
execução de obra de estacionamentos de veículos na Praça Central 
do Povoado Rural de Maracaju dos Gaúchos, Município de Guaíra-
PR, cuja obra deve seguir rigorosamente o projeto básico de 
engenharia e demais documentações técnicas. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa). O prazo para a vistoria 
iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da 
licitação, a qual deverá ser agendada com antecedência junto a 
Secretaria de Planejamento, localizada no Paço Municipal, na cidade 
de Guaíra-Paraná, com o servidor Eng.º Civil Brian Felipe dos 
Santos Ferreira de Souza, engenheiro civil CREA 192.581-D/PR-
D/PR, matricula funcional nº 29.592-03, pelos telefones (44) 3642-
9961/9966, de segunda à sexta-feira, em horário normal de 
expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de julho de 2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de maio de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Comissão Permanente de Licitações 
 
 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) - 1º QUADRIMESTRE DE 2023

CÂMARAMUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)
(PERÍODO: JANEIRO A ABRIL DE 2023)

Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de

maio de 2000 (LRF), apresentamos para divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e

demais interessados, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 1o (primeiro)

Quadrimestre do exercício de 2023, do Poder Legislativo, contendo dados relativos ao

período considerado e, no que couber, ao acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de

Cruzeiro do Oeste, apresentados na forma de anexos (I e II) regulamentados pela Secretaria

do Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria 1.447, de 14 de junho de 2022 (Manual de

Demonstrativos Fiscais).

Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes

Mensais do Exercício de 2023, emitido pelo Sistema Integrado de Administração Financeira

para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como aqueles oriundos do Portal do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro do Oeste, no que

tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período.

Cruzeiro do Oeste, 26 de maio de 2023.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

Presidente do Poder Legislativo Vice-Presidente do Poder Legislativo
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Assinado digitalmente Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS ANTÔNIO MARCOS TOTH

1º Secretário 2º Secretário

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO ADRIANA DA SILVA LUIS
Contador - CRC 066.865/O-3 Controle Interno - Portaria 05/2022

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)

Protocolo Nº: 781 Protocolo Data: 26/05/2023
Documento Nº: 3/2023 Processo Nº:  224/2023

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Contabilidade dia 26/05/2023 às 14:23
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   Nome Adriana da Silva Luis
Data 26/05/2023 14:43

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 26/05/2023 14:41

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 26/05/2023 14:39

   Nome Gian Leonardo Saullin
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Data 26/05/2023 14:36

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

Data 26/05/2023 14:39

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 26/05/2023 14:40

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133/2023
Data: 26.05.2023
Ementa: nomeia Conselheiro Tutelar Suplente, em razão de substituição de 
Conselheiro Tutelar, durante o respectivo período de férias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.593, de 27.08.2008, e, considerando o memorando on-line sob o 
nº 1.094/2019, a Resolução nº 03/2023 de 16.05.2023 e o Edital de Convocação 
nº 03/2023 de 16.05.2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guaíra, Estado do Paraná,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor VALDECIR INOCENCIO, Conselheiro Tutelar 
Suplente, portador da CIRG nº 5.722.282-4 SESP/PR, em razão da concessão de 
férias trabalhistas do Conselheiro Tutelar ANDRE RAFAEL DE MARCHI, CIRG nº 
9.312.319-9 - SESPII/PR, durante o período de 29.05.2023 a 12.06.2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 29.05.2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 011/2023, 
de 1                           9   de Janeiro de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna 
público o  Resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 

 

OBJETO: Contratação direta para Serviço de tecnologia da informação para licença de uso de 
sistema com acesso via web para balizamento de preços e peças automotivas nas linhas 
montadora/genuíno e fabricante/1° linha, bem como, serviços de mão de obra da linha leve, 
media e pesada. Sistema denominado “TRAZ VALOR” visando a orçamentação de peças e 
serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes ao Município de 
Maria Helena-PR, incluindo locação do sistema, treinamento e suporte, conforme  Termo de 
Referência.  

 
CONTRATADA: L RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
CNPJ Nº 17.922.286/0001-65 
VALOR TOTAL: R$ 21.928,56 (vinte e um mil novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e 
seis centavos) 

 

 

Maria Helena, 26 de maio de 2023 

 

 

 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

Edital n° 066/2023 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL, situado na Avenida Paraná, 1404, centro, na 
cidade de Maria Helena-PR, para funcionamento da CLINICA DE FISIOTERAPIA, conforme 
termo de referência, conforme prevê o artigo 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93. 

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe: 

 

Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 010/2023: 
R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

Conforme consta do Parecer Jurídico que integra o Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação nº 010/2023, a contratação direta está amparada no art. 24, inciso X da 
Lei 8.666/93 

RATIFICO a LOCAÇÃO por Dispensa de licitação com o menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas 
razões expostas no presente processo. 

 

 

Maria Helena/PR, 26 de maio de 2023. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Item Descrição/ Especificação 
 

UND QTD Preço 
unitário 

Valor Total 
Máximo 

01 

Locação do Imóvel SALÃO COMERCIAL, 
situado na Avenida Paraná, 1404, centro, na 
cidade de Maria Helena-PR, com Área de 
120m², de propriedade da Sra. CINTHIA 
MICHELE RAMPAZZO AYABE, para 
instalação da CLINICA DE FISIOTERAPIA do  
Município de Maria Helena-Pr 

Mês 12 1.200,00 14.400,00 

TOTAL 14.400,00 

 

 
 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO N°071/2023 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados que 
realizará, TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, empreitada 
por preço global, seguindo os termos e condições do presente edital. 
  
OBJETO: contratação de empresa para execução de obras de 
implantação e modernização de infraestrutura para esporte 
educacional, recreativo e de lazer, constituindo a 2° Etapa de 
REFORMA do Ginásio de Esportes Emir José Trentini, contrato de 
repasse n° 917211/2021, no Município de Maria Helena-PR, de acordo 
com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais 
anexos, constituindo partes integrantes desta Tomada de Preços 
DO VALOR MÁXIMO –R$ 587.000,81 (quinhentos e oitenta e sete mil 
reais e oitenta e um centavos). 
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS - Sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARIA HELENA – PR, no dia 26 de junho de 2023, 
até às 08h50min. 
LOCAL DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, no dia 26 de 
junho de 2023, até às 09h00min. 
LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO OU ADQUIRIDO O 
EDITAL – no portal da transparência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIA HELENA, Telefone - (044) 3662-1030 - Ramal 22 ou 27, De 
Segunda a Sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. E-mail - 
licitacaomariahelena@gmail.com. 
 
Maria Helena - PR, 26 de maio de 2023  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 109/2023
Concede licença prêmio a RONALDO BEZERRA PASSOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a RONALDO BEZERRA PASSOS, portador da 
Cédula de Identidade Nº 4.676.368-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Tratorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, referente ao qüinqüênio de 2009/2014, vencido e não fruído, no período de 
25/05/2023 a 22/08/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
 Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.276.550,00 1.276.550,00 303.099,80 23,74

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 140.500,00 140.500,00 27.877,15 19,84

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 452.100,00 452.100,00 43.153,91 9,55

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 248.250,00 248.250,00 85.853,17 34,58

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 435.700,00 435.700,00 146.215,57 33,56

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 33,0721.125.500,00 21.125.500,00 6.986.026,84

    Cota-Parte FPM 34,3616.000.000,00 16.000.000,00 5.497.202,84

    Cota-Parte ITR 15,50135.000,00 135.000,00 20.926,26

    Cota-Parte IPVA 78,66350.000,00 350.000,00 275.305,56

    Cota-Parte ICMS 25,584.577.500,00 4.577.500,00 1.170.907,38

    Cota-Parte IPI-Exportação 34,4263.000,00 63.000,00 21.684,80

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

22.402.050,0022.402.050,00 7.289.126,64 32,54

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.859.615,30 3.298.111,34 1.033.802,54 828.117,0431,35 25,11ATENÇÃO BÁSICA (IV) 797.269,55 24,17

2.801.087,30 3.089.583,34 1.030.269,54 824.584,0433,35 26,69    Despesas Correntes 793.736,55 25,69

58.528,00 208.528,00 3.533,00 3.533,001,69 1,69    Despesas de Capital 3.533,00 1,69

918.719,68 918.719,68 156.640,65 156.640,6517,05 17,05ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 156.640,65 17,05

902.539,55 902.539,55 154.688,81 154.688,8117,14 17,14    Despesas Correntes 154.688,81 17,14

16.180,13 16.180,13 1.951,84 1.951,8412,06 12,06    Despesas de Capital 1.951,84 12,06

142.071,82 142.071,82 93.137,47 89.497,0765,56 62,99SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 83.158,73 58,53

142.071,82 142.071,82 93.137,47 89.497,0765,56 62,99    Despesas Correntes 83.158,73 58,53

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

29.555,00 29.555,00 1.306,88 1.306,884,42 4,42VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.125,00 3,81

22.730,00 22.730,00 1.306,88 1.306,885,75 5,75    Despesas Correntes 1.125,00 4,95

6.825,00 6.825,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

29.555,00 29.555,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

22.730,00 22.730,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

6.825,00 6.825,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

245.090,00 245.090,00 48.385,10 48.385,1019,74 19,74OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 48.385,10 19,74

238.265,00 238.265,00 47.225,10 47.225,1019,82 19,82    Despesas Correntes 47.225,10 19,82

6.825,00 6.825,00 1.160,00 1.160,0017,00 17,00    Despesas de Capital 1.160,00 17,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.663.102,844.224.606,80 1.333.272,64 1.123.946,7428.59 24,10 1.086.579,03 23,30
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

1.333.272,64 1.123.946,74 1.086.579,03

1.333.272,64 1.123.946,74 1.086.579,03

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.093.369,00

239.903,64

0,00

30.577,74 -6.789,97

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

18,29 15,42

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 1.093.369,00 1.333.272,64 246.693,61 0,00 0,00 239.903,640,006.789,970,00239.903,64

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 29.624,30 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 1.874,99 660,75 -1,681,680,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 1.668,70 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 18.073,52 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

19,351.242.825,00 1.377.825,00 266.553,57RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

22,43997.825,00 997.825,00 223.763,00    Proveniente da União

11,26245.000,00 380.000,00 42.790,57    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

30,3580.000,00 80.000,00 24.276,93OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.457.825,00 290.830,501.322.825,00 19,95

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.080.130,00 2.323.811,90 1.037.984,93 419.845,37ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 409.363,9344,67 18,07 17,62

1.046.130,00 1.661.456,30 900.833,75 419.845,37    Despesas Correntes 409.363,9354,22 25,27 24,64

34.000,00 662.355,60 137.151,18 0,00    Despesas de Capital 0,0020,71 0,00 0,00

45.170,00 137.933,77 60.255,48 20.085,16ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

20.085,1643,68 14,56 14,56

24.920,00 117.683,77 60.255,48 20.085,16    Despesas Correntes 20.085,1651,20 17,07 17,07

20.250,00 20.250,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

135.300,00 154.121,55 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

127.300,00 133.724,16 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

8.000,00 20.397,39 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

121.840,00 271.404,81 90,94 90,94VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 90,940,03 0,03 0,03

102.047,00 170.423,17 90,94 90,94    Despesas Correntes 90,940,05 0,05 0,05

19.793,00 100.981,64 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

34.125,00 34.125,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

34.125,00 34.125,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.921.397,031.416.565,00 1.098.331,35 440.021,47 429.540,0337,60 15,06 14,70
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.947.936,30 6.105.910,11 2.208.938,65 1.247.962,41 1.206.633,4836,18 20,44 19,76

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

963.889,68 1.056.653,45 216.896,13 176.725,81 176.725,8120,53 16,73 16,73

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

277.371,82 308.590,76 93.137,47 89.497,07 83.158,7330,18 29,00 26,95

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 151.395,00 382.148,45 1.397,82 1.397,82 1.215,940,37 0,37 0,32

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 63.680,00 63.680,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 245.090,00 245.090,00 48.385,10 48.385,10 48.385,1019,74 19,74 19,74

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

32,06 19,9920,625.641.171,80 7.584.499,87 2.431.603,99 1.563.968,21 1.516.119,06

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 26/mai/2023 as 07h e 47m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 303.099,801.276.550,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 27.877,15140.500,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 43.153,91452.100,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 85.853,17248.250,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 146.215,57435.700,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 6.986.026,8422.625.500,00

    2.1- Cota-Parte FPM 5.497.202,8417.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.497.202,8416.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.500.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 1.170.907,384.577.500,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 21.684,8063.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 20.926,26135.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 275.305,56350.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 23.902.050,00 7.289.126,64

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.225.100,00 1.397.205,37

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.750.412,50 425.076,29

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 478.345,141.558.200,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 478.274,221.558.200,00

      6.1.1- Principal 473.347,661.472.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 4.926,5686.200,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 70,920,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 70,920,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.753.100,00 -923.857,71

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

103.501,76

113.178,99

9.677,23

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 591.524,13
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.117.936,21 0,00332.633,73 332.633,73 332.633,73

    10.1- Educação Infantil 641.655,00 0,00155.773,81 155.773,81 155.773,81

      10.1.1 - Creche 641.655,00 0,00155.773,81 155.773,81 155.773,81

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 476.281,21 0,00176.859,92 176.859,92 176.859,92

11- OUTRAS DESPESAS 540.882,55 0,00100.627,24 100.627,24 100.627,24

    11.1- Educação Infantil 196.142,72 0,0097.849,26 97.849,26 97.849,26

      11.1.1 - Creche 196.142,72 0,0097.849,26 97.849,26 97.849,26

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 344.739,83 0,002.777,98 2.777,98 2.777,98

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 1.658.818,76 433.260,97 433.260,97 0,00433.260,97

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 332.633,73 332.633,73 332.633,73 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

336.488,47 336.488,47 336.488,47 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

334.841,60 332.633,73 332.633,73 69,54

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 47.834,51 141.856,67 29,66141.856,67

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

126.987,79 96.772,50

0,00

0,00

0,00

0,0096.772,50 -31.649,57

0,00

96.772,50127.055,20 65.122,93

96.772,50 -32.323,71

674,14

64.448,79

674,1467,41
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 792.554,00 0,00148.139,65 148.139,65 148.139,65

    24.1 - Creche 792.554,00 0,00148.139,65 148.139,65 148.139,65

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.691.957,50 113.536,67471.472,34 357.935,67 342.474,67

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

619.611,992.484.511,50 113.536,67506.075,32 490.614,32

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-923.857,71

842.563,79

0,00

0,00

1.766.421,50

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.822.281,66 1.766.421,50 24,23

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 206.499,64416.235,74 0,00104.459,88 209.736,10

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

206.499,64349.161,52 0,00104.459,88 142.661,88

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0067.074,22 0,000,00 67.074,22

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

161.000,00 53.949,05

    35.1- Salário-Educação 105.000,00 39.007,78

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 35.000,00 9.098,97

    35.4 - PNATE 21.000,00 5.842,30

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 265,26

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 84.000,00 14.234,61

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

245.000,00 68.448,92
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 545.014,25 53.056,35 53.056,35 53.056,35 0,00

    41.1- Creche 545.014,25 53.056,35 53.056,35 53.056,35 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.388.703,86 470.408,54 323.118,31 296.499,14 147.290,23

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

1.933.718,11 523.464,89 376.174,66 349.555,49 147.290,23

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 6.193.911,90 1.307.350,33 1.164.658,471.189.835,05 117.515,28

    47.1- Despesas Correntes 4.969.479,99 1.090.974,17 1.054.654,571.070.994,56 19.979,61

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.104.295,76 751.715,99 751.715,99751.715,99 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.865.184,23 339.258,18 302.938,58319.278,57 19.979,61

    47.2- Despesas de Capital 1.224.431,91 216.376,16 110.003,90118.840,49 97.535,67

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.224.431,91 216.376,16 110.003,90118.840,49 97.535,67

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

478.274,22 39.007,78

0,00 0,00

148.515,01 44.181,78

48.975,81180.190,37

500.335,19 12.820,25

31.675,36 4.794,03

169.901,84 17.994,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 26/mai/2023 as 07h e 45m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

EVERTON BARBIERI

CONTADOR - CRC 063890

HELIO GOUVEIA JUNIOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

2.234.741,58 2,43

5.520.550,27 6,00

5.244.522,76 5,70

Presidente do Poder Legislativo

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS

Contador

GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO

CRC: 066865

Controle Interno

ADRIANA DA SILVA LUIS

1º Secretário(a)

VINICIUS GOBO DOS SANTOS

2º Secretário(a)

ANTONIO MARCOS TOTH

Vice-Presidente do Poder Legislativo

ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES
RIBEIRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 97.598.675,16

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 92.009.171,16

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.968.495,24 5,40

92.009.171,16Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas: 
1) Os valores referentes à Receita Corrente Líquida (RCL) no período, foram extraídas do Portal do TCE-PR (Janeiro a Maio, pois não foi entregue o SIM-AM dos demais meses) e do 
Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal (Junho a Agosto) com base nos dados constantes no Anexo 3 (LRF art. 53, inciso II, RREO) em data de 19/09/2022. Assumem-se os valores 
como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei da Transparência (LC 131/2009) no qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.
2) Para fins de cálculo da Receita Corrente Líquida - RCL ajustada, não foram considerados os valores de Recursos destinados ao pagamento de agentes comunitários de saúde e de combate à endemias 
(§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/2022) no montante de R$ 1.045.716,00, pelo fato de o layout previsto pelo MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais não possuir o referido campo, o que implicaria em 
divergência para fins de consolidação e equívoco informacional em nível nacional.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras 
Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 122.379,21 (cento 
e vinte e dois mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
  09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545212622063 Manut. da div. viação, serv. urb. e limp. pública
3510 2404 3.3.90.30 Material de Consumo 113.412,39
  10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
    10.01 DIV. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agr., pec., meio amb. e rec. ren.
3510 2403 3.3.90.30 Material de Consumo 8.966,82
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 134/2023
Data: 26.05.2023
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo por desistência a candidata, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e, considerando o Edital de Convocação nº 008/2023 
e o memorando sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga e ao provimento do cargo efetivo, por desistência, a candidata 
a seguir mencionada, aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações 
subsequentes e convocada pelo Edital de Convocação nº 008/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na edição nº 12722 de 09 de maio de 2023, na página B 5 – Caderno de 
Publicações Legais e no Diário Oficial Eletrônico, edição nº 2766 de 09 de maio de 2023.
Nome Classificação Inscrição Nº Data Nascimento Cargo
Aparecida Gomes da Silva 28º lugar 112321 01/09/1981 Merendeira
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando os memorandos online sob os nºs 
2.025/2020, 3.216/2022 e 546/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 29.05.2023 a 24.06.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargos conforme a seguir:
Cargo de Técnico em Enfermagem
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Tatiele Evangelista Camphorst Mariano 25º lugar 105315 04/02/1990
Cargo de Assistente Social
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Amanda Josiane Garcia Mugnai Vieira 14º lugar 113246 13/10/1978
Cargo de Cirurgião Dentista - 40 Horas Semanais
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Iana Aparecida Dalla Valle Oliveira 08º lugar 104794 02/06/1971
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive 
declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração 
de bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerada inapta nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 205/2023
Data: 26.05.2023
Ementa: concede férias ao Conselheiro Tutelar, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando a resolução nº 03/2023 de 16.05.2023 e o Edital de Convocação nº 03/2023 de 
16.05.2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, Estado 
do Paraná, e,
Considerando o memorando on-line sob o n° 1.094/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Conselheiro Tutelar do município de Guaíra, Estado do Paraná, 
conforme segue:
Nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Andre Rafael de Marchi 9.312.319-9 - SESPII/PR 2022/2023 29/05/2023 a 12/06/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA 208/2023 
Data: 26.05.2023
Ementa: designa servidor público municipal para a função de Coordenação, nos termos da Lei Municipal nº 
2.024/2017, conforme especifica. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 2.024/2017, e, considerando o 
memorando online sob nº 305/2021,  
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal, a seguir mencionado, para o exercício de função prevista no artigo 
148, alínea “e” da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017:
Nome Coordenação Símbolo Gratificação A Partir de
Lino Jose Pez   Cemitério e Capela Mortuária FG 95% 01/06/2023
Art. 2º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia à partir de 1º de junho de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.394 DE 26 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação:
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 619 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
4.500,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
 825 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 Total Suplementação: 24.500,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 606 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.500,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 801 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Redução:       24.500,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de maio de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 170/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAIS GRAFICOS, DESTINADOS A ULTILLIZAÇÃO DAS SECRETRIAS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 55/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SERGIO BERALDO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.968.449-67 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa BERALDO ARTES 
GRÁFICA LTDA-ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº 170/2022, passando de R$ 
10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta dois reais), para R$ 13.175,00 (treze mil, centos e setenta cinco reais), em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE MAIO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA-ME
SERGIO BERALDO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.234.741,58166.424,06 167.383,05 176.418,08 178.523,66 176.871,25 175.215,46 172.810,72 251.939,25 195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.234.741,58166.424,06 167.383,05 176.418,08 178.523,66 176.871,25 175.215,46 172.810,72 251.939,25 195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42Pessoal Ativo

0,001.879.587,75139.032,36 139.864,02 147.732,39 150.344,99 148.911,97 147.437,99 145.390,57 213.196,37 164.446,27 164.553,99 159.026,88 159.649,95     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00355.153,8327.391,70 27.519,03 28.685,69 28.178,67 27.959,28 27.777,47 27.420,15 38.742,88 30.938,61 30.714,80 29.865,08 29.960,47     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.234.741,58166.424,06 167.383,05 176.418,08 178.523,66 176.871,25 175.215,46 172.810,72 251.939,25 195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

97.598.675,16RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.589.504,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

92.009.171,16RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.234.741,58DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,43%

5.520.550,27LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

5.244.522,76LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

4.968.495,24LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4% E
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

Presidente do Poder Legislativo

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS

Contador

GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO

CRC: 066865

Controle Interno

ADRIANA DA SILVA LUIS

1º Secretário(a)

VINICIUS GOBO DOS SANTOS

2º Secretário(a)

ANTONIO MARCOS TOTH

Vice-Presidente do Poder Legislativo

ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES
RIBEIRO

Notas Explicativas: 
1) Os valores referentes à Receita Corrente Líquida (RCL) no período, foram extraídas do Portal do TCE-PR (Janeiro a Maio, pois não foi entregue o SIM-AM dos demais meses) e do Portal da Transparência do Poder 
Executivo Municipal (Junho a Agosto) com base nos dados constantes no Anexo 3 (LRF art. 53, inciso II, RREO) em data de 19/09/2022. Assumem-se os valores  como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei da 
Transparência (LC 131/2009) no qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.
2) Para fins de cálculo da Receita Corrente Líquida - RCL ajustada, não foram considerados os valores de Recursos destinados ao pagamento de agentes comunitários de saúde e de combate à endemias 
(§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/2022) no montante de R$ 1.045.716,00, pelo fato de o layout previsto pelo MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais não possuir o referido campo, o que implicaria em 
divergência para fins de consolidação e equívoco informacional em nível nacional.
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                 Prefeitura Municipal de Francisco Alves
                                  CNPJ  77.356.665/0001-67 
              Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone/Fax: 44 3643-8000 
                   CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)
DESPESAS 219.659,00    -                 219.659,00         38.453,72         72.405,47          38.453,72        72.405,47             147.253,53    
DESPESAS CORRENTES 214.159,00    -                 214.159,00         38.453,72         72.405,47          38.453,72        72.405,47             141.753,53    
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 137.500,00    -                 137.500,00         36.841,39         68.714,35          36.841,39        68.714,35             68.785,65       
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA -                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76.659,00      -                 76.659,00           1.612,33           3.691,12            1.612,33          3.691,12               72.967,88       
DESPESAS DE CAPITAL 5.500,00        -                 5.500,00             -                     -                      -                    -                         5.500,00         

5.500,00        -                 5.500,00             -                     -                      -                    -                         5.500,00         
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   

219.659,00    -                 219.659,00         38.453,72         72.405,47          38.453,72        72.405,47             147.253,53    

MILENA SILVA ROSA

Prefeita 

SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA

Contadora

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A ABRIL/2.023 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2023

TOTAL

INVESTIMENTOS

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

PODER EXECUTIVO 

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

 
Função/Subfunção 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) No Periodo Até o 
Periodo (b) 

% 
(b/total b) 

Saldo 
 

(e) = (a-d) 

Despesas Empenhadas Saldo 
 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 
Até o 

Periodo (d) 
No Periodo % 

(d/total d) 
DESPESAS EXCETO  
INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00  27.928.270,00  30.903.213,32  6.806.086,58  12.899.618,48  18.003.594,84  7.977.922,37  12.863.926,89  100,00  18.039.286,43 
LEGISLATIVA  1.800.000,00  1.800.000,00  231.499,86  450.605,32  3,49  1.349.394,68  231.499,86  450.605,32  3,50  1.349.394,68 

Ação Legislativa  1.800.000,00  1.800.000,00  231.499,86  450.605,32  3,49  1.349.394,68  231.499,86  450.605,32  1.349.394,68  3,50 
ADMINISTRAÇÃO  3.952.491,00  4.032.491,00  789.079,40  1.498.038,90  11,61  2.534.452,10  789.079,40  1.498.038,90  11,65  2.534.452,10 

Planejamento e Orçamento  19.400,00  19.400,00  0,00  0,00  0,00  19.400,00  0,00  0,00  19.400,00  0,00 
Administração Geral  3.074.568,00  3.154.568,00  646.974,85  1.230.330,63  9,54  1.924.237,37  646.974,85  1.230.330,63  1.924.237,37  9,56 
Administração Financeira  674.615,00  674.615,00  111.511,95  218.429,08  1,69  456.185,92  111.511,95  218.429,08  456.185,92  1,70 
Administração de Receitas  140.708,00  140.708,00  23.392,60  38.479,19  0,30  102.228,81  23.392,60  38.479,19  102.228,81  0,30 
Comunicação Social  43.200,00  43.200,00  7.200,00  10.800,00  0,08  32.400,00  7.200,00  10.800,00  32.400,00  0,08 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.116.932,00  1.146.932,00  206.739,35  365.942,00  2,84  780.990,00  206.739,35  363.844,00  2,83  783.088,00 
Assistência ao Idoso  13.000,00  13.000,00  0,00  0,00  0,00  13.000,00  0,00  0,00  13.000,00  0,00 
Assistência à Criança a ao Adolescente  233.766,00  233.766,00  44.313,72  78.265,47  0,61  155.500,53  44.313,72  78.265,47  155.500,53  0,61 
Assistência Comunitária  870.166,00  900.166,00  162.425,63  287.676,53  2,23  612.489,47  162.425,63  285.578,53  614.587,47  2,22 

SAÚDE  8.579.218,00  9.109.218,00  2.105.034,84  3.820.439,58  29,62  5.288.778,42  2.103.070,68  3.789.145,99  29,46  5.320.072,01 
Atenção Básica  8.368.783,00  8.748.783,00  2.084.237,84  3.756.310,76  29,12  4.992.472,24  2.059.738,86  3.725.017,17  5.023.765,83  28,96 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  164.550,00  164.550,00  20.797,00  41.594,00  0,32  122.956,00  20.797,00  41.594,00  122.956,00  0,32 
Vigilância Sanitária  39.320,00  189.320,00  0,00  22.534,82  0,17  166.785,18  22.534,82  22.534,82  166.785,18  0,18 
Vigilância Epidemiológica  6.565,00  6.565,00  0,00  0,00  0,00  6.565,00  0,00  0,00  6.565,00  0,00 

EDUCAÇÃO  6.950.693,00  7.795.693,00  2.196.798,28  3.539.318,17  27,44  4.256.374,83  2.198.898,23  3.539.318,17  27,51  4.256.374,83 
Ensino Fundamental  6.451.709,00  6.851.709,00  1.702.085,96  2.981.732,08  23,11  3.869.976,92  1.704.185,91  2.981.732,08  3.869.976,92  23,18 
Ensino Superior  50.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00 
Educação Infantil  405.671,00  895.671,00  486.712,32  549.586,09  4,26  346.084,91  486.712,32  549.586,09  346.084,91  4,27 
Educação de Jovens e Adultos  1.313,00  1.313,00  0,00  0,00  0,00  1.313,00  0,00  0,00  1.313,00  0,00 
Educação Especial  42.000,00  42.000,00  8.000,00  8.000,00  0,06  34.000,00  8.000,00  8.000,00  34.000,00  0,06 

CULTURA  23.000,00  23.000,00  467,93  2.831,61  0,02  20.168,39  467,93  2.831,61  0,02  20.168,39 
Difusão Cultural  23.000,00  23.000,00  467,93  2.831,61  0,02  20.168,39  467,93  2.831,61  20.168,39  0,02 

URBANISMO  1.824.452,00  3.002.275,34  354.787,18  1.742.782,47  13,51  1.259.492,87  1.526.487,18  1.740.482,47  13,53  1.261.792,87 
Infra-Estrutura Urbana  319.439,00  319.439,00  0,00  0,00  0,00  319.439,00  0,00  0,00  319.439,00  0,00 
Serviços Urbanos  1.505.013,00  2.682.836,34  354.787,18  1.742.782,47  13,51  940.053,87  1.526.487,18  1.740.482,47  942.353,87  13,53 

SANEAMENTO  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00 
Saneamento Básico Urbano  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00 

GESTÃO AMBIENTAL  294.645,00  274.645,00  24.809,65  52.054,37  0,40  222.590,63  24.809,65  52.054,37  0,40  222.590,63 
Preservação e Conservação Ambiental  139.626,00  119.626,00  12.080,00  12.080,00  0,09  107.546,00  12.080,00  12.080,00  107.546,00  0,09 
Controle Ambiental  155.019,00  155.019,00  12.729,65  39.974,37  0,31  115.044,63  12.729,65  39.974,37  115.044,63  0,31 

AGRICULTURA  221.180,00  221.180,00  61.828,64  102.326,57  0,79  118.853,43  61.828,64  102.326,57  0,80  118.853,43 
Administração Geral  163.537,00  163.537,00  53.895,65  87.160,29  0,68  76.376,71  53.895,65  87.160,29  76.376,71  0,68 
Extensão Rural  57.643,00  57.643,00  7.932,99  15.166,28  0,12  42.476,72  7.932,99  15.166,28  42.476,72  0,12 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  91.063,00  136.063,00  17.991,43  43.203,09  0,33  92.859,91  17.991,43  43.203,09  0,34  92.859,91 
Promoção Comercial  84.500,00  129.500,00  17.991,43  43.203,09  0,33  86.296,91  17.991,43  43.203,09  86.296,91  0,34 
Turismo  6.563,00  6.563,00  0,00  0,00  0,00  6.563,00  0,00  0,00  6.563,00  0,00 

TRANSPORTE  1.852.929,00  2.137.929,00  629.604,39  921.816,20  7,15  1.216.112,80  629.604,39  921.816,20  7,17  1.216.112,80 
Transporte Rodoviário  1.852.929,00  2.137.929,00  629.604,39  921.816,20  7,15  1.216.112,80  629.604,39  921.816,20  1.216.112,80  7,17 

DESPORTO E LAZER  319.571,00  319.571,00  88.045,98  162.645,79  1,26  156.925,21  88.045,98  162.645,79  1,26  156.925,21 
Assistência à Criança a ao Adolescente  20.345,00  20.345,00  0,00  0,00  0,00  20.345,00  0,00  0,00  20.345,00  0,00 
Desporto Comunitário  299.226,00  299.226,00  88.045,98  162.645,79  1,26  136.580,21  88.045,98  162.645,79  136.580,21  1,26 

ENCARGOS ESPECIAIS  617.096,00  619.215,98  99.399,65  197.614,41  1,53  421.601,57  99.399,65  197.614,41  1,54  421.601,57 
Serviço da Dívida Interna  537.096,00  539.215,98  99.399,65  197.614,41  1,53  341.601,57  99.399,65  197.614,41  341.601,57  1,54 
Outros Encargos Especiais  80.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00 
Reserva de Contingência geral  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  270.000,00  0,00 

TOTAL 100,00 100,00  27.928.270,00  30.903.213,32  6.806.086,58  12.899.618,48  18.003.594,84  7.977.922,37  12.863.926,89  18.039.286,43 

Secretário Municipal de Finanças 

ANDRÉ LUIS CRIPA 
Prefeita 

MILENA SILVA ROSA 

Contadora 

SILVANIRA CRISTINA A. DE OLIVEIRA 

 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 049/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP, com PRIORIDADE 
REGIONAL PARA AS EMPRESAS SEDIADAS NOS 
TERRITORIOS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 049/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente, e afins, para uso 
das Secretarias de Administração, Esporte, Educação e 
Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 75.272,28 (setenta e cinco mil, duzentos 
e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
16/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 16/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 16/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 26 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 050/2023 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 050/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br .  
 
OBJETO: Contratação de serviços de seguro de veículos, 
modalidade frota, com assistência técnica 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 12 
meses, com cobertura em todo o território nacional, devidamente 
relacionados e especificados no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 133.160,95 (Cento e trinta e três mil e 
cento e sessenta reais e noventa e cinco reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
19/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 19/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 19/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 26 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 088/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2023 

 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
LOCADOR: CINTHIA MICHELE RAMPAZZO AYABE, firmam o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO, conforme dispõe a Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Lei n° 
8.425/91, e mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a Locação SALÃO COMERCIAL, situado na 

Avenida Paraná, 1404, centro, nesta cidade de Maria Helena-PR, com Área  total de 
120m², para funcionamento da CLINICA DE FISIOTERAPIA do Município de Maria 
Helena, CONFORME SEGUE: 

1.2 A locação do imóvel acima descrito destina-se para fins de funcionamento de Clinica de 
“Fisioterapia” Municipal. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
fica o pagamento dos encargos de consumo de água, luz, esgoto por conta do Locatário 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:  
2.1  O presente contrato é feito com dispensa de licitação, nos termos do inciso X do art. 24, 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, tendo em vista que o 
mesmo atende as finalidades precípuas da Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA  
3.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses iniciando-se em 26 de 
maio de 2023 e término em 26 de maio de 2024, podendo ser renovado por até iguais e 
sucessivos períodos, a critério do locatário mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1 O preço total avençado pelas partes é de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), até 
o 10° dia posterior ao vencido, o qual será reajustado anualmente.  
Maria Helena – PR, 26 de maio de 2023 
 
 

Item Descrição/ Especificação 
 

UND QTD Preço 
unitário 

Valor Total 
Máximo 

01 

Locação do Imóvel SALÃO COMERCIAL, 
situado na Avenida Paraná, 1404, centro, na 
cidade de Maria Helena-PR, com Área total de 
120 m², de propriedade da Sra. CINTHIA 
MICHELE RAMPAZZO AYABE, para 
instalação da CLINICA DE FISIOTERAPIA do  
Município de Maria Helena-Pr 

Mês 12 1.200,00 14.400,00 

TOTAL 14.400,00 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 053/2023 
Licitação N°         038/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

26/05/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de Pedras do tipo brita, pó de brita e Cascalho, para 
uso das Secretarias Municipais, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI (17.955.368/0001-06) com o item: 1 no 
valor total de R$404.250,00 (quatrocentos e quatro mil e duzentos e cinquenta reais) 
 

Itens fracassados: 2, 3 e 4 

 
MARIA HELENA, 26 de maio de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 060/2023 
Licitação N°         040/2023 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 26/05/2023 
Objeto Homologado Aquisição de Equipamentos de proteção individual (EPI’S) e demais 

materiais para uso dos funcionários municipais (Secretaria de Saúde 
e Secretaria de Serviços Públicos e Obras), conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 

SALVI E LOPES E CIA LTDA. (82.478.140/0001-34) com o item: 11 no valor total de 
R$1.394,85 (um mil e trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos).  

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI (19.611.064/0001-57) com o item: 4 no 
valor total de R$1.602,50 (um mil e seiscentos e dois reais e cinquenta centavos).  

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - 
ME (18.258.209/0001-15) com o item: 10 no valor total de R$2.532,00 (dois mil e quinhentos e 
trinta e dois reais).  

CLOMIS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA (08.983.127/0001-80) 
com os itens: 1, 3, 5 e 7 no valor total de R$2.978,93 (dois mil e novecentos e setenta e oito 
reais e noventa e três centavos).  

L L COMERCIO LTDA (49.293.597/0001-07) com o item: 8 no valor total de R$1.300,00 (um 
mil e trezentos reais).  

I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA (02863499000196) com o item: 9 no valor total de 
R$1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

Itens desertos: 2 e 6 

 
MARIA HELENA, 26 de maio de 2023.  
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 061/2023 
Licitação N°         041/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

26/05/2023 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa, especializada na prestação de 
serviços de ARBITRAGEM para campeonatos esportivos 
(diversas modalidades), incluso todos os custos inerentes a 
contratação (alimentação, deslocamento, hospedagem, etc), 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
E F BORBA LTDA (48.582.372/0001-08) com os lotes: 1, 2 e 3 no valor total de 
R$16.399,94 (dezesseis mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e quatro 
centavos). 
 
 
MARIA HELENA, 26 de maio de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 044/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 024/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de 
reboque, em veículos caminhão “prancha e guincho/lança” para remoção de 
veículos leves, utilitários e pesados, acometidos de avaria, pertencentes a frota 
oficial do município de Cidade Gaúcha - PR.  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 08h30min do dia 16/06/2023, no protocolo 
geral da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
  
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E 
HABILITAÇÃO: 16/06/2023 às 09h00min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço citado acima.  
 
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 26/05/2023, pessoalmente, por meio de 
Representante Legal, devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br  
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao  
Pregoeiro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 
3675-4300 – RAMAL 4326 
Cidade Gaúcha, 26/05/2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº114/2023.
Designa servidor para atuar como leiloeiro o Sr. FÁBIO CÉSAR BELEZI 
e equipe de apoio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor o Sr. FÁBIO CÉSAR BELEZI, para atuar 
como LEILOEIRO, objetivando a alienação de veículos, sucatas 
de veículos e máquinas do Município, constante no Edital de Leilão 
nº001/2023-PMP.
Art. 2º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, 
observando-se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, 
quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado:
Victor Ryo Kimiyama
Luiz Gustavo Piagentini Zorati
Paola Jurenilda Duarte Rubio
Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho
Art. 3º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
ora constituído, sem ônus ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 
26 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 110/2023
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora 
público municipal MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.615.633-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 28/04/2023 a 27/05/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 
de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 111/2023
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora 
pública municipal MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
no período de 12/05/2023 a 10/07/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 
de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 112/2023
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público 
municipal JOSE DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.706.969-
8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 30/04/2023 a 11/06/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 
de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 113/2023
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor 
público municipal VANDERLEI ANTONIO MARCIANO, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 000561753 SSP/MS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período 
de 03/05/2023 a 30/08/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 
de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 457/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor REINALDO BATISTA DA COSTA, CPF. nº 
279.350.478-55, ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/12/2019 a 
19/12/2020, a contar do dia 01/06/2023 a 15/06/2023.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 29.05.2023 a 27.06.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Merendeira
Nome  Classificação  Inscrição nº Data de nascimento
Ana Rita Neves de Oliveira 29º lugar 110123 25/04/1989
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde a candidata residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração 
de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado;
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII -Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata 
a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizadas pela 
candidatae apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua 
realização correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a 
data em que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerada inapta nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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PORTARIA Nº 206/2023 
Data: 26.05.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os memorandos on-line sob os n°s 4.451/2017, 285/2018, 321/2018, 135/2021, 
1.284/2021, 068/2022 e 1.918/2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

Nome RG Nº 
 

Período 
Aquisitivo 

Início/Final 

Ana Rosa Neves 7.335.606-7 - 
S ES PII/PR 

2020/2021 12/06/2023 a 11/07/2023 

C andido C ristovao Funck Damaceno 3.699.637-4 - 
S ES PII/PR 

2020/2021 03/07/2023 a 01/08/2023 

Ivonete Dalcezio Kener 7.610.193-0 -
 S ES PII/PR 

2020/2021 05/06/2023 a 19/06/2023 

Mauricio S imões da S ilva  4.924.346-4 - 
S ES PII/PR 

2020/2021 15/06/2023 a 29/06/2023 

O dair J osé Lima  8.141.246-4 
S ES PII/PR 

2020/2021 01/06/2023 a 30/06/2023 

Pedro Romoda Filho 8.635.751-8 - 
S ES PII/PR 

2021/2022 12/06/2023 a 26/06/2023 

Thomaz Luiz Zeballos 4.390.815-4 - 
S ES PII/PR 

2022/2023 10/07/2023 a 24/07/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

      
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

 
 

HERALDO TRENTO  
 Prefeito Municipal  
 

Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
  

 
  

 

 

PORTARIA Nº 207/2023 
Data: 26.05.2023 
Ementa: concede elevação de referência de vencimento aos servidores 
públicos municipais, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.247/2003 em seu artigo 29, e, considerando os memorandos on-line sob os nº 1.090/2023, 
1.115/2023 e 1.127/2023, 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam concedida a elevação de referência de vencimento aos 

servidores públicos municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
conforme segue: 

 
Nome/ Cargo RG nº Da 

Referência 
Para a 

Referência 
 

A partir de 

Barbara Uhlmann Menegassi 
/ Psicólogo 

13.287.749-1 - 
S ES PII/PR 

 

26 29 01/06/2023 

Dariane Mattei Rampim 
/ Farmacêutico/Bioquímico 

10.473.021-3 - 
SESPII/PR 

 

40 43 01/06/2023 

 Mateus Estevão da Silva 
/ Farmacêutico/Bioquímico 

001380519 - 
SESPII/MS 

 

40 43 01/06/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 1º de junho de 2023. 
 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2023. 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

se, Publique se e, Cumpra

eito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES 
Estado do Paraná
EDITAL 010/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO 008/2023
Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, que deverá 
apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, munidos dos seguintes documentos originais e uma cópia 
legível, que será retida:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho;
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos;
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
1. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, 
facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.
2. A contratação, objeto do presente Edital,  não gerará vínculo empregatício entre os contratados 
e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir a ser prorrogado 
por igual período considerando as necessidades da Administração Pública Municipal.
CONVOCAÇÃO Nº 008  - PSS 2023
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
642872 NATALIA ALVARO DE OLIVEIRA 2. Assistente Social 19/05/2000
640648 THAIS FUJISAWA DE FREITAS 2. Farmacêutica 10/12/1997
642665 DEYSI RAIMUNDI  3. Dentista 21/01/1995
Francisco Alves, 26 de maio de 2023.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.479.670,00  1.479.670,00  701.584,30  47,41 
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  416.238,00  416.238,00  110.517,69  26,55 
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  439.494,00  439.494,00  246.235,35  56,03 
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  302.338,00  302.338,00  157.968,31  52,25 
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  321.600,00  321.600,00  186.862,95  58,10 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  43,36  22.280.000,00  22.425.000,00  9.724.311,98 
    Cota-Parte FPM  34,36  16.000.000,00  16.000.000,00  5.497.202,84 
    Cota-Parte ITR  71,47  40.000,00  40.000,00  28.586,73 
    Cota-Parte IPVA  272,90  200.000,00  345.000,00  941.491,24 
    Cota-Parte ICMS  53,70  6.000.000,00  6.000.000,00  3.221.819,51 
    Cota-Parte IPI-Exportação  88,03  40.000,00  40.000,00  35.211,66 
    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências  
Constitucionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)  

 23.904.670,00  23.759.670,00  10.425.896,28  43,61 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA  

ECONÔMICA 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
 6.887.644,00  6.817.644,00  2.843.887,43  2.826.859,32  41,71  41,46 ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.487.512,20  36,49 
 6.811.143,00  6.741.143,00  2.839.687,43  2.822.659,32  42,12  41,87     Despesas Correntes  2.487.512,20  36,90 

 76.501,00  76.501,00  4.200,00  4.200,00  5,49  5,49     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 164.250,00  164.250,00  41.594,00  41.594,00  25,32  25,32 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  41.594,00  25,32 
 161.776,00  161.776,00  41.594,00  41.594,00  25,71  25,71     Despesas Correntes  41.594,00  25,71 

 2.474,00  2.474,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

 28.220,00  28.220,00  0,00  0,00  0,00  0,00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00 
 25.595,00  25.595,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 2.625,00  2.625,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 6.565,00  6.565,00  0,00  0,00  0,00  0,00 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00 
 6.565,00  6.565,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.016.679,00  7.086.679,00  2.885.481,43  2.868.453,32  41.12  40,88  2.529.106,20  36,04 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA  

APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS EMPENHADAS 

(d) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

(e) 
DESPESAS PAGAS 

(f) 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE  
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS  
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)  

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO  
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS  
ANTERIORES (XIV) 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO  
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII) 

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI) 
 17.028,11  17.028,11 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A  
ZERO) 

 17.028,11 
 2.885.481,43  2.868.453,32  2.529.106,20 

 2.868.453,32  2.851.425,21  2.512.078,09 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER  
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹ 

 1.563.884,44 

 1.304.568,88 

 0,00 

 1.287.540,77  948.193,65 

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012) 
DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA  
MUNICIPAL)  0,00 

 27,51  27,35 

 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO  
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS  

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 
LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Final  
(Não Aplicado)¹ 
(l) = (h - (i ou j)) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Inicial 
(no exercício atual) 

(h) Empenhadas 
(i) Liquidadas 

(j) Pagas 
(k) 

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023 
Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022 
Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores 

 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00 

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO  
EMPENHO  

Valor  
Minimo para  
aplicação em  

ASPS  
(m)  

Valor  
aplicado em  
ASPS  no  
exercício 

(n)  

Valor aplicado  
além do limite  

mínimo (o) 
=(n  

- m), se < 0,  
então (o) = 0 

Total  
inscrito em  

RP no  
exercício (p) 

RPNP Inscrito  
indevidamente  
no Exercício  

sem  
Disponibilidad 
e Financeira  

(q) =  (XIVd) 

Valor  
Inscrito em  

RP  
considerado  
no Limite (r)  
= (p - (o + q))  
se < 0, então  

(r) = 0 

Total de  
RP pagos  

(s) 
Total de  

RP a pagar  
(t) 

Total de RP  
cancelados  

ou prescritos  
(u) 

Diferença  
entre valor  
aplicado e o  
total de RP  
cancelados  

(v) = ((o + q)  
- u) 

Empenhos de 2023  1.563.884,44  2.885.481,43  358.985,23  0,00  0,00  1.321.596,99  0,00  0,00  0,00  1.321.596,99 
Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  428.546,08  13.855,34  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  113.801,53  117,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  41.405,05  422,07  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Empenhos de 2019 e  
anteriores  0,00  0,00  0,00  823.216,87  86.303,09 -43.397,39  43.397,39  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO  
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS  

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME  
ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final  

(não aplicado)1  
(aa) = (w - (x ou y)) 

Despesas custeadas no  
exercício de referência Saldo Inicial 

(w) 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Empenhadas 
(x) Liquidadas 

(y) Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 
 

- 
- 
- 

 0,00  0,00  0,00 - 
- 
- 

 260,00 
 68.631,44 

 260,00 
 68.631,44 

 260,00 
 68.631,44 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -  68.891,44  68.891,44  68.891,44 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 
%  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Proveniente da União 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Proveniente dos Estados 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Proveniente de Outros Municípios 
 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 

 167,40  38.800,00  38.800,00  64.953,12 OUTRAS RECEITAS (XXX) 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =  
(XXVIII + XXIX + XXX)   38.800,00  64.953,12  38.800,00  167,40 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E  
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO  

CÁLCULO DO MÍNIMO 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
 1.370.023,00  1.770.023,00  830.126,65  815.861,17 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  751.783,84  46,90  46,09  42,47 
 1.364.823,00  1.764.823,00  830.126,65  815.861,17     Despesas Correntes  751.783,84  47,04  46,23  42,60 

 5.200,00  5.200,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 300,00  300,00  0,00  0,00 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

(XXXIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 300,00  300,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

 11.100,00  161.100,00  22.534,82  22.534,82 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00  13,99  13,99  0,00 
 1.100,00  1.100,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 

 10.000,00  160.000,00  22.534,82  22.534,82     Despesas de Capital  0,00  14,08  14,08  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO  
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +  
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

 1.931.423,00  1.381.423,00  852.661,47  838.395,99  751.783,84  44,15  43,41  38,92 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
DOTAÇÃO 

INICIAL DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE  DESPESAS PAGAS 
% 

 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 
ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.368.783,00  8.748.783,00  3.752.873,21  3.722.267,13  3.316.920,19  42,90  42,55  37,91 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) =  
(V + XXXIII)  164.550,00  164.550,00  41.594,00  41.594,00  41.594,00  25,28  25,28  25,28 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +  
XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  39.320,00  189.320,00  22.534,82  22.534,82  0,00  11,90  11,90  0,00 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  6.565,00  6.565,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +  
XXXIX)   41,78  36,67  41,43  8.468.102,00  8.948.102,00  3.738.142,90  3.706.849,31  3.280.890,04 

Secretário Municipal de Finanças 

ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita  
MILENA SILVA ROSA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA A. DE OLIVEIRA 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

RECEITAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  27.928.270,00  8.273.973,35  14.685.934,88  27,73  49,22  15.148.469,98  29.834.404,86 
    RECEITAS CORRENTES  27.792.770,00  6.030.967,93  12.442.929,46  21,10  43,53  16.140.675,40  28.583.604,86 
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.717.020,00  558.264,89  868.755,14  32,51  50,60  848.264,86  1.717.020,00 
        Impostos  1.479.670,00  420.499,28  701.584,30  28,42  47,41  778.085,70  1.479.670,00 
        Taxas  217.350,00  137.765,61  167.170,84  63,38  76,91  50.179,16  217.350,00 
        Contribuição de Melhoria  20.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  20.000,00 
      CONTRIBUIÇÕES  244.000,00  106.800,88  204.817,20  43,77  83,94  39.182,80  244.000,00 
        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de  
Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  244.000,00  106.800,88  204.817,20  43,77  83,94  39.182,80  244.000,00 
      RECEITA PATRIMONIAL  266.805,00  131.220,45  265.489,33  18,41  37,25  447.150,53  712.639,86 
        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Valores Mobiliários  266.805,00  131.220,45  265.489,33  18,41  37,25  447.150,53  712.639,86 
        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão,  
Autorização ou Licença 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE SERVIÇOS  9.883,00  390,14  503,62  3,95  5,10  9.379,38  9.883,00 
        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  9.883,00  0,00  0,00  0,00  0,00  9.883,00  9.883,00 
        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outros Serviços  0,00  390,14  503,62  0,00  0,00 -503,62  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  25.347.335,00  5.125.453,95  10.984.890,47  19,95  42,76  14.707.444,53  25.692.335,00 
        Transferências da União e de suas Entidades  16.000.945,00  2.553.965,51  5.530.027,46  15,76  34,13  10.670.917,54  16.200.945,00 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 5.259.713,00  1.610.731,33  3.446.994,90  29,80  63,78  1.957.718,10  5.404.713,00 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.086.677,00  960.757,11  2.007.868,11  23,51  49,13  2.078.808,89  4.086.677,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  207.727,00  108.837,62  118.473,70  52,39  57,03  89.253,30  207.727,00 
        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Correntes  207.727,00  108.837,62  118.473,70  52,39  57,03  89.253,30  207.727,00 
    RECEITAS DE CAPITAL  135.500,00  2.243.005,42  2.243.005,42  

179,33  
179,33 -992.205,42  1.250.800,00 

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      ALIENAÇÃO DE BENS  135.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  135.500,00  135.500,00 
        Alienação de Bens Móveis  135.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  135.500,00  135.500,00 
        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  2.243.005,42  2.243.005,42  

201,11  
201,11 -1.127.705,42  1.115.300,00 

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  560.747,64  560.747,64  0,00  0,00 -560.747,64  0,00 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 0,00  1.682.257,78  1.682.257,78  
150,83  

150,83 -566.957,78  1.115.300,00 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 27.928.270,00  29.834.404,86  8.273.973,35  14.685.934,88  27,73  49,22  15.148.469,98 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito - Mercado Interno 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito - Mercado Externo 
      Mobiliária 
      Contratual 
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 27.928.270,00  29.834.404,86  8.273.973,35  27,73  14.685.934,88  49,22  15.148.469,98 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)   27.928.270,00  29.834.404,86  8.273.973,35  27,73  14.685.934,88  15.148.469,98  49,22 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

-  1.068.808,46 

 1.068.808,46  1.068.808,46 

 1.068.808,46 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
No 

Período 
Até o 

Período 
(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  27.928.270,00  30.903.213,32  6.806.086,58  12.899.618,48  7.977.922,37  12.863.926,89  11.577.966,17  18.003.594,84  18.039.286,43 
    DESPESAS CORRENTES  26.141.248,00  27.073.367,98  6.033.327,32  10.792.416,76  6.006.528,34  10.756.725,17  9.698.856,74  16.280.951,22  16.316.642,81 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.104.081,00  13.659.081,00  2.713.098,82  5.238.676,59  2.713.098,82  5.238.676,59  5.016.088,55  8.420.404,41  8.420.404,41 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  106.000,00  106.000,00  30.050,97  60.204,47  30.050,97  60.204,47  60.204,47  45.795,53  45.795,53 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.931.167,00  13.308.286,98  3.290.177,53  5.493.535,70  3.263.378,55  5.457.844,11  4.622.563,72  7.814.751,28  7.850.442,87 
        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Despesas Correntes  11.931.167,00  13.308.286,98  3.290.177,53  5.493.535,70  3.263.378,55  5.457.844,11  4.622.563,72  7.814.751,28  7.850.442,87 
    DESPESAS DE CAPITAL  1.517.022,00  3.559.845,34  772.759,26  2.107.201,72  1.971.394,03  2.107.201,72  1.879.109,43  1.452.643,62  1.452.643,62 
      INVESTIMENTOS  1.107.026,00  3.149.849,34  704.574,36  1.971.699,90  1.903.209,13  1.971.699,90  1.743.607,61  1.178.149,44  1.178.149,44 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  409.996,00  409.996,00  68.184,90  135.501,82  68.184,90  135.501,82  135.501,82  274.494,18  274.494,18 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  270.000,00  270.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  30.903.213,32  27.928.270,00  12.899.618,48  6.806.086,58  12.863.926,89  7.977.922,37  11.577.966,17  18.003.594,84  18.039.286,43 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Divida Contratual 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Divida Contratual 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)   27.928.270,00  30.903.213,32  6.806.086,58  12.899.618,48  7.977.922,37  12.863.926,89  11.577.966,17  18.003.594,84  18.039.286,43 
SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.822.007,99 - -  1.786.316,40  3.107.968,71 
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  27.928.270,00  30.903.213,32  6.806.086,58  14.685.934,88  7.977.922,37  14.685.934,88  14.685.934,88 - - 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

DESPESAS 

RECEITAS 

Superávit Orçamentário 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 
Dotação Inicial 

 27.928.270,00 
 29.834.404,86 
 14.685.934,88 

 0,00 
 1.068.808,46 

 27.928.270,00 
 30.903.213,32 
 12.899.618,48 
 12.863.926,89 

 1.822.007,99 

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

Despesas Pagas  11.577.966,17 

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

 12.863.926,89 
 12.899.618,48 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 
Receita Corrente Líquida  29.333.987,10 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  28.750.667,10 

 28.750.667,10 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas  

Despesas Previdenciárias Liquidadas  

Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Receitas Previdenciárias Realizadas  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 

 0,00 

 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas   0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas   0,00 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
% em Relação 

à Meta 
(b/a) 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 

Meta Fixada  
no AMF da LDO 

(a) 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 750.875,06 
 2.919.711,97 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período Inscrito Saldo 

a Pagar 

Poder Executivo 
Poder Legislativo 
Poder Judiciário 

Ministério Público 
Porder Judiciário 
Poder Legislativo 
Poder Executivo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Ministério Público 

TOTAL  4.502.364,29  0,00  3.837.080,72  665.283,57 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 3.022.671,14  0,00  2.642.232,19  380.438,95 

 1.468.932,35  0,00  1.194.848,53  274.083,82 

 1.917,00  0,00  0,00  1.917,00 

 8.843,80  0,00  0,00  8.843,80 

0,00 0,00 0,00 0,00 Defensoria Pública  

0,00 0,00 0,00 0,00 Defensoria Pública  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Limites Constitucionais Anuais 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor  
Apurado 

Até Período 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

% Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

% Aplicado Até o Período 
<18% / 25%> 

70% 
50% 

 29,37 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15% 

 1.402.273,66 
 0,00 
 0,00 

 68,42 
 0,00 
 0,00 

 3.061.577,02 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

Valor Apurado Até Período 

Despesa de Capital Líquida 
 0,00 

 2.107.201,72 
 0,00 

 1.452.643,62 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

10º  
Exercício 

20º  
Exercício Exercício 35º  

Exercício 

Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Resultado Previdenciário 
Despesas Previdenciárias 
Receitas Previdenciárias 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar 
Receita da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até Período 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 
 16.285,71  119.714,29 

 2.107.201,72  1.452.643,62 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

Valor  
Apurado 

Até Período % Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

 15,00 
% Aplicado até o Período 

 2.868.453,32  27,51 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Secretário Municipal de Finanças 

ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita 

MILENA SILVA ROSA 
Contadora 

SILVANIRA CRISTINA A. DE OLIVEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2021  
MUNICÍPIO DE MARILUZ
CESSIONÁRIA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
OBJETIVO: CESSÃO DE SERVIDORES
VIGÊNCIA: 01/05/2023 à 30/04/2024
MARILUZ: 25/05/2023

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 40/2023  
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR 
CONTRATADO: CAIO CESAR GOMES NUNES 06528793905. 
Objeto: O objeto da presente dispensa de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UNIDADES DE PONTOS DE ENTREGA VOLUNTÁRIA – 
PEV’S (ESTAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECICLÁVEIS). 
Valor Total: R$16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) a serem pagos em parcela única. 
Vigência: 25/05/2023 a 25/12/2023 
Assinatura: 25/05/2023 
Fundamentação: Dispensa por Valor nº 07/2023 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
1- RECEITAS DE IMPOSTOS  701.584,30  1.479.670,00 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  110.517,69  416.238,00 
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  246.235,35  439.494,00 
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  157.968,31  302.338,00 
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  186.862,95  321.600,00 
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.724.311,98  23.325.000,00 
    2.1- Cota-Parte FPM  5.497.202,84  16.900.000,00 
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.497.202,84  16.000.000,00 
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00  900.000,00 
    2.2- Cota-Parte ICMS  3.221.819,51  6.000.000,00 
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  35.211,66  40.000,00 
    2.4- Cota-Parte ITR  28.586,73  40.000,00 
    2.5- Cota-Parte IPVA  941.491,24  345.000,00 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  24.804.670,00  10.425.896,28 
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.485.000,00  1.944.862,40 
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%  
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.716.167,50  661.611,67 

FUNDEB  

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.049.437,89  4.106.677,00 
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.049.437,89  4.106.677,00 
      6.1.1- Principal  2.007.868,11  4.086.677,00 
      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  41.569,78  20.000,00 
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  0,00 
      6.2.1- Principal  0,00  0,00 
      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00 
      6.3.1- Principal  0,00  0,00 
      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -398.323,00  63.005,71 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS  
(SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 

 891.387,72 
 891.387,72 

 0,00 
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.940.825,61 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.189.434,71  0,00  1.402.273,66  1.402.273,66  1.342.393,47 
    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      10.1.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    10.2- Ensino Fundamental  3.189.434,71  0,00  1.402.273,66  1.402.273,66  1.342.393,47 
11- OUTRAS DESPESAS  967.242,29  0,00  524.903,04  524.903,04  477.309,98 
    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      11.1.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    11.2- Ensino Fundamental  967.242,29  0,00  524.903,04  524.903,04  477.309,98 
12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  
(10 + 11)  4.156.677,00  1.927.176,70  1.927.176,70  0,00  1.819.703,45 

INDICADORES DO FUNDEB 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB  

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
Até o Período  

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A  
PAGAR NÃO  

PROCESSADOS (SEM  
DISPONIBILIDADE DE  

CAIXA) 
(h) 

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.402.273,66  1.402.273,66  1.342.393,47  0,00  0,00 
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e  
Transferências de Impostos  1.927.176,70  1.927.176,70  1.819.703,45  0,00  0,00 
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e  
§ 3º - Constituição Federal 

VALOR EXIGIDO  
 

(i) 

VALOR APLICADO 
 

(j) 

VALOR  
CONSIDERADO  

APÓS DEDUÇÕES 
(k) 

% APLICADO 
 

(l) 
19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da  
Educação Básica 
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB  
(VAAT) na Educação Infantil 
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT  
em Despesas de Capital 

 1.434.606,52  1.402.273,66  1.402.273,66  68,42 
 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  
(Máximo de 10% de Superávit) 

VALOR MAXIMO  
PERMITIDO 

(m) 
VALOR NÃO APLICADO 

 
(n) 

VALOR NÃO  
APLICADO APÓS  

AJUSTE 
(o) 

% NÃO APLICADO 
 

(p) 
22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  204.943,79  122.261,19  5,97  122.261,19 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -  
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) 

VALOR NÃO APLICADO  
NO EXERCÍCIO  

ANTERIOR 
 

(r) 

VALOR DE  
SUPERÁVIT  

APLICADO ATÉ O  
PRIMEIRO  

QUADRIMESTRE 
(s) 

VALOR  
APLICADO APÓS  

O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE 

 
(u) 

VALOR DE SUPERÁVIT  
PERMITIDO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

(q) 

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE  

QUE INTEGRARÁ O  
LIMITE  

CONSTITUCIONAL 
(t) 

VALOR NÃO  
APLICADO  

 
(v) = (r) - (s) - (u) 

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e  
Transferências de Impostos 
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da  
União (VAAF + VAAT) 

 591.296,25  0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  425.574,61 

 0,00 

 0,00  591.296,25  425.574,61 
 0,00  425.574,61 

 0,00 
 425.574,61 

 0,00  0,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - 
RECEITAS  

DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 
(Por Área de Atuação) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(c) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  420.471,00  0,00  128.199,70  128.199,70  112.524,81 
    24.1 - Creche  420.471,00  0,00  128.199,70  128.199,70  112.524,81 
    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.582.637,00  0,00  562.940,31  562.940,31  547.877,91 
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(24 + 25)  691.140,01  2.003.108,00  0,00  691.140,01  660.402,72 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO  
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) +  
L34.2(ac))  
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 

 63.005,71 
 2.618.316,71 

 0,00 
 0,00 

 2.555.311,00 

 0,00 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO 
(y) 

VALOR APLICADO 
(w) 

VALOR EXIGIDO 
(x) 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.606.474,07  2.555.311,00  24,51 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS  

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB 

SALDO INICIAL 
 

(z) 

SALDO FINAL 
 

(ad) = (z) - (ab) - (ac) 

RP LIQUIDADOS 
 

(aa) 

RP PAGOS  
 

(ab) 

RP CANCELADOS 
 

(ac) 
34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  11.321,74  123.023,05  0,00  0,00  111.701,31 
    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de  
Impostos  132,00  40.046,74  0,00  0,00  39.914,74 
    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  11.189,74  82.976,31  0,00  0,00  71.786,57 
    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da  
União (VAAT + VAAF)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE  

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO  
ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Período  
(b) 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO  
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)  1.101.833,00  275.993,67 
    35.1- Salário-Educação  393.438,00  191.954,36 
    35.2- PDDE  0,00  0,00 
    35.3- PNAE  114.188,00  38.785,08 
    35.4 - PNATE  47.907,00  1.106,16 
    35.5- Outras Transferências do FNDE  546.300,00  44.148,07 
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  100,00  1,72 
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00 
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À  
EDUCAÇÃO  0,00  0,00 
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  95.000,00  30.353,04 
40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA  
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )  1.196.933,00  306.348,43 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
Até o Período  

(d) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO 
(Por Área de Atuação) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  475.100,00  421.386,39  421.386,39  421.386,39  0,00 
    41.1- Creche  475.100,00  421.386,39  421.386,39  421.386,39  0,00 
    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
42- ENSINO FUNDAMENTAL  647.345,00  278.501,29  278.501,29  247.077,89  0,00 
43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
44- ENSINO SUPERIOR  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO  
REGULAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 +  
44 + 45) 

 1.127.445,00  699.887,68  699.887,68  668.464,28  0,00 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

Até o Período  
(d) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período  
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período  

(e) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(c) 

 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  7.748.693,00  3.318.224,56  3.140.570,45  3.318.224,56  0,00 
    47.1- Despesas Correntes  6.990.440,00  2.765.378,02  2.609.361,38  2.765.378,02  0,00 
      47.1.1- Pessoal Ativo  4.472.604,00  1.928.511,90  1.837.633,12  1.928.511,90  0,00 
      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou  
filantrópicas sem fins lucrativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.517.836,00  836.866,12  771.728,26  836.866,12  0,00 
    47.2- Despesas de Capital  758.253,00  552.846,54  531.209,07  552.846,54  0,00 
      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou  
filantrópicas sem fins lucrativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      47.2.2- Outras Despesas Correntes  758.253,00  552.846,54  531.209,07  552.846,54  0,00 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022  
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário) 
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar) 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 

 2.049.437,89  191.954,36 

 0,00  0,00 

 1.131.236,76  747.333,65 

 750.434,14  1.117.758,39 

 1.892.305,65  272.944,46 

-13.478,37  3.100,49 

 974.104,52  828.323,75 

Secretário Municipal de Finanças 

ANDRÉ LUIS CRIPA 

Prefeita 

MILENA SILVA ROSA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA A. DE OLIVEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 113/2023
REF. CONTRATO Nº 289 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 03.256.347/0001-
98 - Rua Sorocaba, 1579 Bairro: Zona 03, CEP: 87209-042, Cianorte – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Vagner Antônio Jacomini portador do CPF: 
852.794.639-49, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para serviço de manutenção em bebedouros, 
do Pregão 34/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 34/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 289/2022, a contar do dia 28/05/2023 com vencimento 
em 28/05/2024, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2023001475.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 34/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 289 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,24 de maio de 2023.
REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:  1-----------------------------------------   2 -----------------------------------------

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 42/2023
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL – 1C E
EMULSÃO ASFÁLTICA RR -1C COM ENTREGA PARCELADA PELO PERÍODO DE
12 MESES.

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Oficial nomeado
pelo DECRETO 08/2023, vem respeitosamente comunicar aos interessados a SUSPENSÃO
da licitação supracitada, que ocorreria no dia 02 de junho de 2023 às 09:00h está suspensa
para que seja feito a retificação do edital.

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal
Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site
https://bll.org.br/.
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste (PR), 26 de maio de 2023.
DANIEL JORGE DE CARVALHO
PREGOEIRO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 44/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE TENDAS, MESAS, CADEIRAS PLÁSTICAS E CAIXA DE
SOM A SEREM USADAS EM AÇÕES E SERVIÇOS EM SAÚDE NAS ATIVIDADES
DE PREVENÇÃO E PROMOÇÃO.

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do Pregoeiro Oficial nomeado
pelo DECRETO 08/2023, vem respeitosamente comunicar aos interessados a SUSPENSÃO
da licitação supracitada, que ocorreria no dia 06 de junho de 2023 às 09:00h está suspensa
para que seja feito a retificação do edital.

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal
Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site
https://bll.org.br/.
Comuniquem-se as empresas interessadas.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste (PR), 26 de maio de 2023.
DANIEL JORGE DE CARVALHO
PREGOEIRO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 89/2023 de 23/05/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  136.000,00  (cento 
e  trinta  e  seis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00430 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.500,00467 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00500 - 3.1.90.11.00.00 01303

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00502 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 

PRÓPRIOS.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.500,00543 - 3.1.90.11.00.00 01510

Total Suplementação: 136.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

35.000,00436 - 3.3.90.32.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

65.000,00441 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.
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MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00472 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.500,00473 - 3.3.90.36.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00507 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00548 - 3.3.90.33.00.00 01510
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00550 - 3.3.90.36.00.00 01510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00552 - 3.3.90.39.00.00 01510

Total Redução: 136.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   23  de  maio  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 217
 DE 26 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e trinta e um centavos)  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56 (setecentos e cinco 
reais e cinquenta e seis centavos), a Servidora Municipal ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO, 
matrícula n° 1798, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem/40h, lotado na Manutenção da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/05/2023 A 29/05/2023 08:00h 20:00h
Curitiba-PR
Acompanhar paciente que faz uso de oxigênio, para tratamento de saúde no Hospital Angelina 
Caron.  Necessitando de acompanhamento de profissional da saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DOS COMPRESSORES DOS CONSULTORIOS ODONTOLÓGICOS DA UBS DO 
JARDIM PLANALTO E UBS DO DISTRITO DO JARDIM PAREDÃO, no valor de R$ 1.310,00 (um 
mil trezentos e dez reais). Com a empresa: PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS SANTOS 
11407246496, inscrito no CNPJ sob nº. 33.966.202/0001-41, com sede a Rua 12 de Dezembro, 
740 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – 
Divisão de Saúde – 006.002.10300006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 006.002.10300006.2.034.3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 26 de maio de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 052/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, 
para Contratação de empresa elaborar Projeto de Engenharia de uma Ponte sobre o Ribeirão 
do Prado na estrada Mestre para Cerâmica e de Uma Pavimentação Asfaltica para Estrada 
Seringueira, no Município de Altônia, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Com a 
empresa: L E CANDIDO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.295.320/0001-59, com sede a Avenida 
Manoel Vicente do Carmo, 970 – Centro,  na Cidade de Cafezal do Sul, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de meio ambiente, 
Agricultura e Turismo – Gabinete do Secretario –09.001185410012.2.058.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços - 
07.002.154520015.2.038.3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica.
  Altônia, 26 de maio de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 010/2023.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 010/2023, que trata da contratação de empresa para 
a prestação de serviços de higiene e limpeza nas unidades do CISA, CAPS, Ambulatórios de 
Especialidades e Almoxarifado, com a disponibilização de até 12 (doze) funcionários (as) 
devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme especificações constantes do modelo de proposta, que integra o Edital como 
Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa M. R. ALEM – ME nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.                        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 26 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 015/2023.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 015/2023, que trata da aquisição de SISTEMA de Sling 
Transobturatório de polipropileno monofilamentar macroporoso para tratamento da incontinência 
urinária feminina, com entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, para atender 
os pacientes dos municípios consorciados, tendo sido declarada vencedora a empresa 
ENDOCIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.                        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 26 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 96/2023
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 95/2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/05/2023, abdica, por motivo estritamente particular da 
candidata desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4913 FRANCIELLE RODRIGUES DE ALMEIDA 057.145.569-76 58°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 (vinte e seis) dias do mês de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 060/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 067/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 12.809.319-2 e do CPF nº 088.872.109-93, 
residente e domiciliada na Rua Guaíra, 25017, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do 
Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 067/2022 do dia 23/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, tendo sido aprovada pelo 
Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 24 de Maio de 2023, com término em 22 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 24 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio de 2023.
RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE            MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                          -Contratada-                                                     - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 061/2023 - RH
 Ref: Contrato Nº 070/2022
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com 
sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada BRUNA APARECIDA ALVES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.150.796-8 e do CPF nº 094.747.469-23, 
residente e domiciliada na Rua Bahia, 358, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado do Paraná, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 070/2022 do dia 23/05/2022, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de Técnico em Farmácia, tendo sido aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2022.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 12 de Maio de 2023, com término em 10 de Maio de 2024.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 12 de Maio de 2023, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio de 2023.
                BRUNA APARECIDA ALVES                MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                       -Contratada-                                  - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 456/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMARA MARGARIDA JANATTO, CPF. nº 031.917.289-96, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar,  junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, Licença Para Trato de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme 
disposto no Art. 178 da Lei Complementar nº006/2022 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 
02/05/2023 a 30/04/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 453/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CANCELAR com todo seu teor a portaria 418/2023 do dia 15/05/2023, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16/05/2023 na página B-05, demitir por termino de contrato a contar do dia 11 de Maio de 2023, a servidora BRUNA 
APARECIDA ALVES, CPF. nº 094.747.469-23, ocupante do cargo de TÉCNICO EM FARMÁCIA, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 27 de maio de 2023b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 458/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCELO JOSÉ DA SILVA, CPF. nº 037.268.839-08, ocupante do 
cargo de Vigia, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/01/2020 a 08/01/2021, a contar  do dia 
04/06/2023 a 03/07/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 459/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SAMUEL LOPES RODRIGUES, CPF. nº 795.595.499-87, ocupante do 
cargo de Vigia, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 
de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo 02/04/2017 a 01/04/2022, a 
contar  do dia 14/06/2023 a 11/09/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 460/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE, CPF. nº 088.872.109-93, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos,  junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/05/2022 a 22/05/2023 a contar do dia 
05/06/2023 a 19/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 461/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO HENRIQUE FONSECA, CPF. nº 111.476.949-58, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde do  Jardim Cruzeiro, junto 
á Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 09/05/2022 a 08/05/2023, a contar  do dia 01/06/2023 a 15/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 221/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA, CNPJ nº 02.144.891/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação da empresa AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.144.891/0001-85, que será responsável pelo fornecimento de Software de 
orçamentação eletrônica destinado a reparação automotiva que contém um completo banco 
de dados com os modelos de veículos nacionais e importados, permitindo a elaboração de 
orçamentos rápidos e precisos da frota municipal de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 12.069,94 (doze mil e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de assinatura e 
término em 25 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 
A Secretaria Municipal de Saúde, em cumprimento da Lei Federal nº 13.019/2014, ao Decreto 
Municipal nº 442/2016, Lei Complementar nº 197/2022, Portaria 96/2023 de 07 de feveriro de 
2023 e Portaria 443/2023 de 03 de abril de 2023, vêm requer, junto ao Senhor Prefeito Municipal 
a autorização para realização de Parceria com a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, para execução de prestação de serviços assistência à saúde, pelo 
procedimento de Inexibilidade, através da celebração do Termo de Fomento, a ser financiado 
pelo Fundo Municipal de Saúde com recurso provenientes da Portaria 443/2023 do Ministério da 
Saúde, totalizando o montante financeiro de R$ 81.913,32 (oitenta e um mil, novecentos e treze 
reais e trinta e dois centavos) pelo período de 12 (doze) meses.
Guaíra - Paraná, 26 de maio de 2023
FRANCISCO DO AMARAL FONTES
Secretária Municipal de Saúde
Autorizo a celebração de parceira pelo procedimento de Inexigibilidade de Chamamento Público, 
nos moldes da Lei Federal nº 13.019/2014, ao Decreto Municipal nº 442/2016, Lei Complementar 
nº 197/2022, Portaria 96/2023 de 07 de feveriro de 2023 e Portaria 443/2023 de 03 de abril de 
2023.
Guaíra - Paraná, 26 de maio de 2023
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
EXTRATO DO TERMO DE REFERÊNCIA DE INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
1. CONCEDENTE: Município de Guaíra.
2. FONTE DE RECURSO: Fundo Municipal de Saúde, recurso proveniente do Ministério da Saúde 
por meio da Portaria 443/2023 de 03 de abril de 2023.
3. OSC PARCEIRA: Associação Assistencial de Guaíra.
4. SERVIÇO OFERTADO: Serviços Assistenciais à Saúde.
5. INSTRUMENTO DA PARCERIA: Termo de Fomento
6. VIGÊNCIA: 12 meses.
7.TOTAL DA TRANSFERÊNCIA: R$ 81.913,32 (oitenta e um mil, novecentos e treze reais e trinta 
e dois centavos).
8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Código Dotação
Descrição
1984 2023
09 Secretaria Municipal de Saúde
1 Fundo Municipal de Saúde
2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
3445043000000000000 Subvenções Sociais
2494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
9. OBJETO: 
Formalização de parceria por meio de Termo de Fomento com vigência de 12 (doze) meses, 
relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o 
Sistema Único de Saúde – SUS, referente à diferença entre saldos financeiros remanescentes 
de exercícios anteriores a 2018, com o objetivo de contribuir para a sustentabilidade econômico-
financeira dessas instituições na manutenção dos atendimentos, sem solução de continuidade, 
conforme Lei Complementar nº 197/2022, Portaria 96/2023 de 07 de fevereiro de 2023 e Portaria 
443/2023 de 03 de abril de 2023.
10. PÚBLICO ALVO:
Usuários do sistema único de saúde.
11. JUSTIFICATIVA:
Em conformidade com Lei Complementar nº 197/2022, Portaria 96/2023 de 07 de fevereiro 
de 2023 e Portaria 443/2023 de 03 de abril de 2023, que estabelece recurso do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser 
disponibilizado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, relativo ao auxílio financeiro 
às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, 
referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 
com o objetivo de contribuir para a sustentabilidade econômico-financeira dessas instituições na 
manutenção dos atendimentos, sem solução de continuidade que estão sob a gestão municipal 
e, autoriza a transferência regular e automática na modalidade fundo a fundo para os respectivos 
Fundos Municipais de Saúde, em consonância com a Lei Federal nº 13.019/2014 que estabele 
regime jurídico das parceirias entre a administração pública e as OSC`s, publica-se a referida 
Inexigibilidade de chamamento público que tem por finalidade a formalização de parceira mediante 
Termo de Fomento com a Entidade Associação Assistencial de Guaíra.
O recurso é orindo da Portaria 443/2023 de 03 de abril de 2023 do Ministério da Saúde, destinados 
para despesas com custeio, e que tem por unidade beneficiária a Associação Assistencial de 
Guaíra – CNES 2810123.
A Associação Assistencial de Guaíra oferta prestação de serviços ambulatoriais, de apoio 
diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de procedimentos e especialidades constantes nas Tabelas 
do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, visando à garantia da atenção integral à 
saúde dos usuários do SUS, atendendo pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviços.
A programação foi deliberada e aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme ata nº 397 
de 24 de maio de 2023.
Desta forma, principalmente considerando que a Portaria 443/2023 de 03 de abril de 2023 do 
Ministério da Saúde indicou a OSC Associação Assistencial de Guaíra como entidade beneficiária, 
se considera inexigível o chamamento público em conformidade com o artigo 29 da Lei 13.019/2014 
“Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público (...)”.
Doutro lado, o art. 30 da lei 13.019/2014 dispõe que a administração pública poderá dispensar o 
chamamento público nos casos elencados: “I - No caso de urgência decorrente de paralisação 
ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 
cento e oitenta dias;  II - Nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 
pública ou ameaça à paz social; III - quando se tratar da realização de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; IV - (VETADO); 
V - (VETADO);  VI - No caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 
e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política”
Corroborando as disposições do art. 29 da Lei 13.019/2014, temos o texto do art. 31 que considera 
“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando: I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; II - a parceria 
decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 , observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 .” 
Quanto a pactuação, objeto do presente extrato de dispensa, verifica-se que esta atende os 
critérios fixados para sua elaboração e efetiva realização, haja vista estar em conformidade com 
as legislações atinentes, atendendo também os requisitos básicos contidos na Lei n° 8.666/93.
Na sequência, para a futura solenidade, observar-se-á o disposto nos arts 24, P.U., e 25 da Lei n° 
8.080/90, que especifica a realização desta através de contrato ou convênio, observando também 
as normas de direito público existentes, quando a participação contar com serviços privados, 
viabilizando ainda a preferência às entidades filantrópicas sem fins lucrativos, como é o caso.
Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial 
à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos 
serviços ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante 
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público (grifo nosso.)
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão 
preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
Neste sentido, os serviços disponibilizados e conveniados através deste, ficam submetidos às 
normas e regulações do SUS, do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado e 
Secretaria de Saúde do Município.
Ainda, compreende-se que a parceria a ser realizada depende da observância de alguns critérios 
técnicos, estabelecidos pela Portaria n° 2.567, de 25 de novembro de 2016, conforme seguinte: 
Art. 4º A instituição privada com a qual a Administração Pública celebrará contrato deverá:
I - estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
II - submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS;
III - submeter-se à regulação instituída pelo gestor;
Ao passo que, ainda, existem disposições do Conselho Municipal de Saúde (CMS) que 
corroboram com os repasses anteriormente realizados em prol da Associação Assistencial de 
Guaíra, verificam-se também presentes e satisfeitos requisitos deste segmento.
Em conclusão, resta observada que a Associação Assistencial de Guaíra atende aos requisitos 
para a pactuação e o recebimento do recurso objeto da dispensa, oriundo da Portaria 443/2023 de 
03 de abril de 2023 do Ministério da Saúde, que se trata de repasse, para garantir a continuidade 
da prestação de serviços assistenciais ao SUS.
12. DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE INEXIBILIDADE
A impugnação à justificativa do ato de inexigibilidade deverá ser protocolada junto ao Setor de 
Protocolo do Paço Municipal, sito a Avenida Coronel Otávio Tosta nº 126, Centro, Guaíra, Estado 
do Paraná até às 17:00 do quinto dia útil após a publicação do extrato.
Havendo impugnação o teor do mesmo será analisado pelo administrador público responsável em 
até cindo dias da data do respectivo protocolo
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE SAúDE  DE IvATé - PARANÁ
CNPJ 09.245.506/0001-35
Av. Rua Mandaguari, 2205 -  Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-1280 ___________________________________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
e Secretário  Municipal de Saúde de Ivaté, Estado do Paraná, convida todos os munícipes para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 29 de maio de 2023 as 14:00 hs na 
Prefeitura Municipal de Ivaté, sito a Av. Rio de Janeiro nº. 2774, (dependência sala de reuniões) 
nesta cidade de Ivaté – Pr., conforme a seguinte ordem do dia:
 – Avaliação do Plano Municipal de Saúde do 1º quadrimestre de 2023.
Ivaté – Pr., 26 de maio de 2023.
Jucélia Aparecida Fagundes Moreira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no 
dia 30 de maio de 2023 às 19:30hs e 00min no recinto da Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 
1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 1º. Quadrimestre de 2023.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
Ivaté – Pr., 26 de maio de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°37/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de cadeiras/poltronas/sofá a serem utilizadas na 
nova sede administrativa do Município de Perobal.
Valor Total: R$31.700,00 (trinta e um mil e setecentos reais).
Vigência: 25 de maio de 2023 a 25 de maio de 2024.
Fundamentação: Pregão nº9/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 139/2023
Concede licença para tratar de interesse particular.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei Complementar Nº 009 de 01/12/1993:
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder Licença Sem Remuneração para Tratar de Interesse Particular à servidora 
SELMA CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade n° 7.590.327-8, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, em seu 1° e 2° Padrão, pelo prazo de 02 (dois) anos, no 
período de 29 de maio de 2023 a 28 de maio de 2025.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do 
ano 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 140/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora CREUSA ALVES, portadora da cédula de 
Identidade n° 7.634.952.5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 2018 a 2023, no período de 29/05/2023 à 28/08/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 141/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA, portadora 
da cédula de Identidade n° 9.667.071-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do 
quinquênio adquirido no período de 2013 a 2018, no período de 30/05/2023 à 29/08/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor MARCOS 
FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula funcional 10741, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem 
até a cidade de Curitiba - PR, com saida no dia 26/05/2023 e retorno no dia 27/05/2023, com a 
finalidade de buscar pacientes que tiveram alta hospitalar.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para a servidora VANIA 
PEREIRA DE SANTANA, portadora do CPF nº 033.781.569-02, matrícula funcional 63480, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, com saída no dia 26/05/2023 
e retorno no dia 27/05/2023, com a finalidade de buscar pacientes que tiveram alta hospitalar.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para ao servidor FELIPE 
FERREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 095.163.139-06, matrícula funcional 63592, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Cultura, lotado na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, onde 
participará da Reunião Temática com Gestores Municipais da Cultura para debater sobre a Lei 
Paulo Gustavo, a convite da Secretaria e Estado da Cultura, nos dias 28 e 29 de maio de 2023. 
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 184/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito 
na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para viagem no dia 28 com retorno no dia 31 de maio de 2023, para 
participar de reuniões com o Governador RATINHO JUNIOR, Secretária da Mulher e Igualdade 
Racial – SEMI, Deputada LEANDRE DAL PONTE e o Presidente da AMP; Reuniões no Gab. 
do Deputado ALEXANDRE CURI; na SECID e SEIL em Curitiba-PR, para tratar de assuntos de 
interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 183/2023, DE 26 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem no 
dia 28 com retorno no dia 31 de maio de 2023, para participar de reuniões com o Governador 
RATINHO JUNIOR, Secretária da Mulher e Igualdade Racial – SEMI, Deputada LEANDRE DAL 
PONTE e o Presidente da AMP; Reuniões no Gab. do Deputado ALEXANDRE CURI; na SECID 
e SEIL em Curitiba-PR e Reunião com o Conselho Político da CNM em Brasília-DF, para tratar de 
assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeita Municipal de FRANCISCO ALVES-PR, MILENA SILVA ROSA, CONVIDA a população 
em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais, referente ao 1º Quadrimestre de 2023 que se realizará no dia 30/05/2023 (terça-feira) na 
Câmara Municipal de Francisco Alves, às 10 horas.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
RELATIVO AO 2º BIMESTRE DE 2023

Março e Abril
O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as
normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o seguinte
relatório.

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA
O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado através da Lei
Municipal nº 3.265/2022, apresentando valor inicial para o exercício de 2023 no montante de R$ 830.600,00 (oitocentos
e trinta mil e seiscentos reais) e valor atualizado no montante de R$ 840.484,73 (oitocentos e quarenta mil, quatrocentos
e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos).

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70

No 2º bimestre de 2023 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA  programaram  e  buscaram  concretizar  ações  de
assistência social  voltadas ao atendimento básico de  crianças e adolescentes do  Município,  através das  seguintes
ações:

 Projeto  “Família  Acolhedora”  que  objetiva  a  proteção  e  o  direito  da  convivência  familiar  de  crianças  e
adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto recebem orientação e
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas.O processo de acolhimento é
temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial. 

Este  relatório  será  apresentado  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  CMDCA  de
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de
aprovar este Relatório de Gestão do 2º bimestre de 2023, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela
legislação em vigor.

Pérola, 26 de maio de 2023.

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos
Prefeita Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social

Hélio Roberto Azedo Filho Vanessa da Silva Monteiro
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSõES 
DOS SERvIDORES PúBLICOS DE PéROLA - FASPEL

CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL tem a honra de convidar os 
servidores ativos, aposentados, pensionistas, entidades de classe, autoridades locais e a população em geral para 
participarem da Prestação de Contas, que será realizada no próximo dia 30 de maio de 2023, às 09 horas no plenário 
da Câmara Municipal.
Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura Municipal, relativa ao primeiro quadrimestre do 
ano de 2023.
Pérola, 26 de maio de 2023.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2023
Concede Férias a servidora ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 2492-9, ocupando 
o cargo de Conselheira Tutelar, lotada na Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 08/06/2023 a 
07/07/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Termo de Cooperação Financeira – Casa Abrigo 31.000,00 31.000,00 17.802,72 17.802,72 17.802,72 17.802,72 17.802,72 17.802,72 0,00 13.197,28 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

Manutenção do Programa Medidas 
Socioeducativas 

64.000,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.000,00 

Total Geral 108.000,00 108.000,00 17.802,72 17.802,72 17.802,72 17.802,72 17.802,72 17.802,72 0,00 90.197,28 

 
 
 
 
 

   

GIOVANE MEDES DE CARVALHO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

       ANDREIA MARIZA FABRE  

Tesoureira 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

Atividades Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

Manutenção do PPAS IV 31.000,00 50.150,11 6.958,48 24.761,20 6.958,48 24.761,20 6.958,48 24.761,20 0,00 25.388,91 

Programa Crescer em Família 0,00 950,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 950,87 

Programa Liberdade Cidadã 0,00 239,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 239,20 

Manutenção da Instância de Controle - CMDCA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 

Manutenção do Programa Medidas 
Socioeducativas 

64.000,00 64.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.000,00 

Total Geral 108.000,00 128.340,18 6.958,48 24.761,20 6.958,48 24.761,20 6.958,48 24.761,20 0,00 103.578,98 

 
 
 
 
 

   

GIOVANE MEDES DE CARVALHO 

Prefeito 

MARCOS ANTONIO COLIS 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 

       ANDREIA MARIZA FABRE  

Tesoureira 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

  
                                                            

 

REPUbLICANDO POR INCORREÇÃO 
DECRETO N.º 115 /2023    

 

    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$3.450.000,00(três milhões e quatrocentos e cinquenta 
mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso 
I da Lei n.º 080/2022 de 21/12/2022 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 01/01/2023. 

 
 

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente. 

                                                DECRETA: 

      Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$3.450.000,00(três milhões e quatrocentos e cinquenta 
mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal: 

02-GOVERNO MUNICIPAL 

02.001- GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.122.0003.2001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

1000-recursos ordinários livres  
 

(03) 33.90.14.00 – diárias - civil 
          30.000,00                     

(05) 33.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção  
          20.000,00 

 

06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAS/MATERIAL 

06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerias da Sec.de Administração 
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1000-recursos ordinários livres  
 

(72) 33.90.40.00- serviços de tecnologia da informação e comunic.- pessoa jurid. 
          80.000,00                     

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.15.452.0032.2024- Manutenção de Praças. Parques e Canteiros Municipais 

511- taxas- prestação de serviços 
 

(164) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 
         80.000,00                     

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 

1000-recursos ordinários livres 
 

(178) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 
        450.000,00                     

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 

510- taxas-exercício poder de policia 
 

(177) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídico 
        300.000,00                     

 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.301.0020.2041-Contabilização de Transferências a consorcio de saúde  

303-saude receitas vinculadas  
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(195) 33.71.70.00 – rateio pela participação em consórcio público  
       150.000,00                     

 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.301.0020.2041-Contabilização de Transferências a consorcio de saúde  

494-bloco de custeio das ações e serviços público de saúde  
 

(196) 33.71.70.00 – rateio pela participação em consórcio público  
       600.000,00                     

 

010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

10.001-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001.08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

1000-recursos ordinários livres 
 

(305) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
          50.000,00 

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.361.0022.2074 -Manutenção e Encargos com Secretaria de Educação 

103-5% sobre transferências constitucionais 
 

(383) 33.90.30.00- material de consumo 
       50.000,00                     

(388) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
       150.000,00 

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.306.0024.2077- Manutenção e Enc.com os Repasses do Progr. Merenda Escolar 

104- educação 25% - impostos 
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(351) 33.90.32.00 –material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
        270.000,00                     

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.365.0026.2080 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil 

0104- educação 25% - impostos 
 

(405) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 
       530.000,00 

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.782.0023.2075-Manutenção e Encargos com o  Progr. Transporte Escolar FNDE/PNTE 

146 - convenio pete/seed 2009 
 

(416) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 
         50.000,00                     

 

12.SECRETARIA MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

12.001-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

12.001.20.122.0045.2091-Manutenção e Encargos com a Divisão de Agricultura e Pecuária 

1000-recursos ordinários livres 
 

(467) 33.90.30.00- material de consumo 
          40.000,00                     

(469) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
        100.000,00 

 

014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

014.001-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.FAZENDA 

014.001.28.843.0058.2097-Amortização da Dívida Contratada 

1000-recursos ordinários livres 
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(484) 46.90.71.00-principal da dívida contratual resgatado 
        500.000,00                     

 

TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR            3.450.000,00 

 

                                                                   Art. 2º - Como recursos para a abertura do 
Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á da 
anulações das seguintes dotações:  

03-CHEFIA DE GABINETE 

03.001-CHEFIA DE GABINETE 

03.001.04.122.0011.2006- Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social 

1000-recursos ordinários livres  
 

(26) 33.90.30.00- material de consumo 
            5.000,00                     

(27) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica 
          10.000,00 

 

06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAS/MATERIAL 

06.002.04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerias da Sec.de Administração 

1000-recursos ordinários livres  
 

(66) 31.95.94.00 – indenizações e restituições trabalhistas 
          50.000,00                     

(70) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica 
          50.000,00 

 

06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06.003-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

06.002.04.128.0008.2014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 

1000-recursos ordinários livres  
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(82) 31.91.92.00-despesas de exercícios anteriores 
          50.000,00                     

 

07-SECRETARIA DE FINANÇAS 

07.001-GABINETE DO SECRETARIO 

07.001.04.123.0005.2017- Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda  

1000-recursos ordinários livres 
 

(105) 33.90.47.00-obrigaçoes tributárias e contributivas 
          30.000,00                     

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.001-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

08.001.26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviário Municipal 

1000-recursos ordinários livres 
 

(139) 31.90.04.00 – contratação por tempo determinado 
          11.500,00                     

(140) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
          23.500,00 

(142) 31.91.13.00- obrigações patronais 
            5.000,00 

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.15.452.0032.2024-Manutenção de Praças, Parques e Canteiros Municipais 

511- taxas- prestação de serviços 
 

(162) 33.90.30.00- material de consumo 
         80.000,00                     

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
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510- taxas-exercício poder de policia 
 

(173) 33.90.30.00- material de consumo 
        300.000,00                     

 

08.SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV.PUBLICO 

08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.25.752.0010.2013-Manutenção com os Serviços de Energia Eletr.de Predios Public. 

1000-recursos ordinários livres 
 

(181) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídico 
        50.000,00                     

 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde 

303-saude receitas vinculadas  
 

(212) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 
        150.000,00                     

 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde 

1000-recursos ordinários livres 
 

(210) 33.90.30.00-material de consumo 
        300.000,00                     

(213) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física 
        100.000,00 

(215) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídico 
        100.000,00 

 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

  
                                                            

 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.303.0021.2048-Manunteção e Encargos com Postos de Saúde Municipais/PSF 

494- bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde  
 

(260) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
       600.000,00                     

 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

09.002.10.302.0020.2047-Manutenção e Encargos  com Farmácia Básica Municipal 

1000-recursos ordinários livres 
 

(253) 33.90.32.00- material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
          50.000,00                     

 

010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

10.001-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001.08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social 

1000-recursos ordinários livres 
 

(307) 44.90.51.00 –obras e instalações 
          50.000,00 

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular 

1000-recursos ordinários livres 
 

(367) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
       200.000,00                     

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

  
                                                            

 

11.001.12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular 

103-5% sobre transferências constitucionais 
 

(366) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
       200.000,00                     

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.361.0023.2076-Manutenção e Encargos com o Transporte Esporte 

1000-recursos ordinários livres 
 

(419) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas 
          14.000,00                     

(421) 31.90.13.00-contribuição patronais 
            5.000,00 

(423) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais 
            9.000,00 

(424) 33.90.30.00-material de consumo 
          35.000,00 

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.365.0026.2080 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil 

0104- educação 25% - impostos 
 

(397) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil  
       650.000,00                     

(399) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais 
       150.000,00 

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.782.0023.2075-Manutenção e Encargos com o  Progr. Transporte Escolar FNDE/PNTE 

146 - convenio pete/seed 2009 
 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

  
                                                            

 

(413) 33.90.30.00-material de consumo 
         50.000,00                     

 

011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

11.003- DIVISÃO DE CULTURA 

11.003.13.392.0028.2088 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura 

1000-recursos ordinários livres 
 

(448) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 
       100.000,00                     

 

014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

014.001-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.FAZENDA 

014.001.99.999.9999.9100 – Reserva de Contingência 

1000-recursos ordinários livres 
 

(491) 99.99.99.00 – reserva de contingência  
        22.000,00 

 

TOTAL  DO CANCELAMENTO               3.450.000,00 

 

       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.               

                  

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 25 
(vinte e cinco) dia do mês de maio de 2023.  

 

 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 81.075.932,45 12.737.536,05 58.825.644,02

  RECEITAS CORRENTES 69.696.395,00 10.957.305,35 49.429.046,55

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 14.176.600,00 3.024.414,54 10.218.412,22

      Impostos 12.258.200,00 2.774.476,41 8.779.810,99

      Taxas 1.507.400,00 243.736,73 1.043.299,06

      Contribuição de Melhoria 411.000,00 6.201,40 395.302,17

    CONTRIBUIÇÕES 5.586.100,00 1.063.650,51 3.990.753,66

      Contribuições Sociais 2.510.100,00 550.222,91 1.717.460,35

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.076.000,00 513.427,60 2.273.293,31

    RECEITA PATRIMONIAL 1.034.785,00 403.872,56 203.843,76

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 41.500,00 2.661,57 36.710,93

      Valores Mobiliários 993.285,00 401.210,99 167.132,83

    RECEITA DE SERVIÇOS 405.000,00 113.993,41 276.711,85

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 405.000,00 113.993,41 276.711,85

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.686.110,00 6.218.434,81 34.103.007,97

      Transferências da União e de suas Entidades 25.507.710,00 3.245.311,91 18.269.815,90

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 12.078.400,00 1.661.330,58 8.475.841,70

      Transferências de Outras Instituições Públicas 10.100.000,00 1.311.792,32 7.357.350,37

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 807.800,00 132.939,52 636.317,09

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 64.700,00 4.282,69 58.215,43

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 323.700,00 49.522,84 271.571,77

      Demais Receitas Correntes 419.400,00 79.133,99 306.529,89

  RECEITAS DE CAPITAL 11.379.537,45 1.780.230,70 9.396.597,47

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.150.000,00 - 5.150.000,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 5.150.000,00 - 5.150.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.229.537,45 1.780.230,70 4.246.597,47

      Transferências da União e de suas Entidades 1.636.104,00 798.837,77 837.266,23

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.593.433,45 981.392,93 3.409.331,24

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.509.200,00 945.889,39 3.829.007,39

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 86.585.132,45 13.683.425,44 62.654.651,41

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 86.585.132,45 13.683.425,44 62.654.651,41

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 86.585.132,45 13.683.425,44 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - - -

- - 4.855.041,40 -

75.193.410,00 18,20 23.930.481,04 31,83

- - 4.855.041,40 -

75.193.410,00 18,20 23.930.481,04 31,83

- - - -

5.509.200,00 17,17 1.680.192,61 30,50

75.193.410,00 15,80 23.930.481,04 27,64

- 48,83 798.837,77 48,83

- 21,37 1.184.102,21 25,78

- - - -

- 28,58 1.982.939,98 31,83

- 15,64 1.982.939,98 17,43

- - - -

323.700,00 15,30 52.128,23 16,10

419.400,00 18,87 112.870,11 26,91

807.800,00 16,46 171.482,91 21,23

64.700,00 6,62 6.484,57 10,02

12.078.400,00 13,75 3.602.558,30 29,83

10.100.000,00 12,99 2.742.649,63 27,15

47.674.110,00 13,04 13.583.102,03 28,48

25.495.710,00 12,72 7.237.894,10 28,38

405.000,00 28,15 128.288,15 31,68

405.000,00 28,15 128.288,15 31,68

41.500,00 6,41 4.789,07 11,54

993.100,00 40,39 826.152,17 83,17

3.076.000,00 16,69 802.706,69 26,10

1.034.600,00 39,03 830.941,24 80,30

5.586.100,00 19,04 1.595.346,34 28,56

2.510.100,00 21,92 792.639,65 31,58

1.507.400,00 16,17 464.100,94 30,79

411.000,00 1,51 15.697,83 3,82

14.176.600,00 21,33 3.958.187,78 27,92

12.258.200,00 22,63 3.478.389,01 28,38

69.684.210,00 15,71 22.250.288,43 27,44

69.684.210,00 15,72 20.267.348,45 29,08

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página 2 de 3

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 85.986.573,85 10.358.011,11 18.134.166,23 67.852.407,62 17.549.133,60

   DESPESAS CORRENTES 66.766.543,99 9.273.877,00 16.832.025,73 49.934.518,26 16.260.108,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.176.250,00 5.161.845,62 10.439.198,67 25.737.051,33 10.342.986,21

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 651.000,00 74.329,97 149.190,11 501.809,89 149.190,11

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.939.293,99 4.037.701,41 6.243.636,95 23.695.657,04 5.767.931,78

   DESPESAS DE CAPITAL 18.820.029,86 1.084.134,11 1.302.140,50 17.517.889,36 1.289.025,50

      INVESTIMENTOS 16.868.029,86 817.729,94 772.273,55 16.095.756,31 759.158,55

      INVERSÕES FINANCEIRAS 250.000,00 - - 250.000,00 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.702.000,00 266.404,17 529.866,95 1.172.133,05 529.866,95

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00 - - 400.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.253.600,00 822.163,97 1.633.757,89 3.619.842,11 1.439.988,94

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 91.240.173,85 11.180.175,08 19.767.924,12 71.472.249,73 18.989.122,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 91.240.173,85 11.180.175,08 19.767.924,12 71.472.249,73 18.989.122,54

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.162.556,92 - 4.941.358,50

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 91.240.173,85 11.180.175,08 23.930.481,04 71.472.249,73 23.930.481,04

RESERVA DO RPPS 200.000,00 - - 200.000,00 -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.509.200,00 945.889,39 17,17 30,50

  RECEITAS CORRENTES 5.509.200,00 945.889,39 17,17 30,50

    CONTRIBUIÇÕES 3.083.100,00 539.635,67 17,50 28,28

      Contribuições Sociais 3.083.100,00 539.635,67 17,50 28,28

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.426.100,00 406.253,72 16,75 33,32

      Demais Receitas Correntes 2.426.100,00 406.253,72 16,75 33,32

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.253.600,00 822.163,97 1.633.757,89 3.619.842,11 1.439.988,94

   DESPESAS CORRENTES 5.253.600,00 822.163,97 1.633.757,89 3.619.842,11 1.439.988,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.783.600,00 415.910,25 825.319,77 1.958.280,23 631.550,82

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

5.253.600,00 1.633.757,89 3.619.842,11 822.163,97 -

2.783.600,00 825.319,77 1.958.280,23 415.910,25 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

5.253.600,00 1.633.757,89 3.619.842,11 822.163,97 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

2.426.100,00 808.438,12 1.617.661,88

2.426.100,00 808.438,12 1.617.661,88

3.083.100,00 871.754,49 2.211.345,51

3.083.100,00 871.754,49 2.211.345,51

5.509.200,00 1.680.192,61 3.829.007,39

5.509.200,00 1.680.192,61 3.829.007,39

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

74.993.410,00 24.511.163,98 - 10.942.876,23 -

200.000,00 - 200.000,00 - -

74.993.410,00 24.511.163,98 66.729.009,87 10.942.876,23 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

74.993.410,00 24.511.163,98 66.729.009,87 10.942.876,23 -

- - - - -

400.000,00 - 400.000,00 - -

5.253.600,00 1.633.757,89 3.619.842,11 822.163,97 -

- - 250.000,00 - -

1.702.000,00 529.866,95 1.172.133,05 266.404,17 -

3.674.830,00 2.313.511,35 16.506.518,51 1.019.791,25 -

1.972.830,00 1.783.644,40 15.084.385,46 753.387,08 -

651.000,00 149.190,11 501.809,89 74.329,97 -

28.779.730,00 9.974.548,80 19.964.745,19 3.865.318,01 -

65.664.980,00 20.563.894,74 46.202.649,25 9.100.921,01 -

36.234.250,00 10.440.155,83 25.736.094,17 5.161.273,03 -

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

69.739.810,00 22.877.406,09 63.109.167,76 10.120.712,26 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.470.000,00 406.253,72 808.438,12 1.661.561,88 808.438,12

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.470.000,00 808.438,12 1.661.561,88 406.253,72 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2023
Concede Férias ao servidor EDER APARECIDO FRANÇA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDER APARECIDO FRANÇA, matrícula 
nº 2579-8, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Controle de 
Doenças Infecciosas, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a 
partir de 05/06/2023 a 04/07/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 261/2023
Concede Férias ao servidor GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GUILHERME DA SILVA MARTINELLI, 
matrícula nº 2449-0, ocupando o cargo de Diretor do Departamento 
de Estradas e Serviços Rurais, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022 a 2023), a partir de 
29 de maio de 2023 a 27 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 262/2023
Concede Licença Prêmio ao servidor LEILA CRISTINA DE CARVALHO 
BRITO SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEILA CRISTINA DE CARVALHO 
BRITO SILVA, matrícula nº 2723-5, ocupando o cargo de Atendente 
de Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo 
(2016/2021) a partir de 01 de junho de 2023 a 29 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº 263/2023
Concede Férias ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO PRETO, matrícula nº 2409-0, 
ocupando o cargo de Médico, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a 
partir de 17/07/2023 a 31/07/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 264/2023
Concede Férias ao servidor VICENTE ROSAR, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VICENTE ROSAR, matrícula nº 1594-
6, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotado na Secretária Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 29/05/2023 a 27/06/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 265/2023
Contrata VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA, para cargo de 
Técnica em Enfermagem, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho 
de 2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 
(Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas 
alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, 
e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 090/2023, de 11 de maio 
de 2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de 
documentos.

RESOLVE:
Art. 1º Contratar VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 10.167.730-3-SESP/PR., inscrita 
no CPF nº 060.982.499-62, para exercer o cargo de Técnica em 
Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 23 de maio de 2023 a 
13 de agosto de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 266/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor JEAN 
CARLOS FURQUIM, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor JEAN CARLOS 
FURQUIM, matricula nº 1821-0, ocupando o cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, do Padrão-F para Padrão-G, a partir de 01 de junho 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 267/2023
Concede progressão vertical (Classe Salarial) a servidora ANDRESSA 
CRISTINA DE MELLO MUNHOZ WANTERS e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 
de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata 
da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora ANDRESSA 
CRISTINA DE MELLO MUNHOZ WANTERS matrícula nº 2399-0, 
ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-IA para Classe-IIB, a partir de 
01 de maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 268/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora 
ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ELONEIDA 
CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA, matrícula nº 2047-8, ocupando 
o cargo efetivo de Coordenadora do CRAS, lotada na Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social, do Padrão D para o 
Padrão E, a partir de 01 de Maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
PREFEITA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 26 de maio de 2023. 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0022 
INSC: 563700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0023 
INSC: 563800-0 

JANE SILVA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0024 
INSC: 563900-0 

ELIAS CALORY 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0025 
INSC: 564000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0026 
INSC: 564100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 560000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1223 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: A10 COMP LOTE 17/25-A-10 
INSC: 552300-0 

EDILENE CONTRAGIANI MARIO DEARAUJO 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1238 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-A COMP LOTE 11/12/13-A 
INSC: 553800-0 

DAYANE GOUVEIA OCHMAN 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1246 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-B COMP LOTE 11/12/13-B 
INSC: 553850-0 

CONTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1254 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: COMP LOTE 11/12/13-C 
INSC: 553900-0 

CONTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1262 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 13-D COMP LOTE 11/12/13-D 
INSC: 554000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1270 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 554100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, N° 1290 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 554200-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 943 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 10-B 
INSC: 590400-0 

MARIA APARECIDA ROCHA ROSSI 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018  
LOTE: 10-A 
INSC: 590300-0 

ALESSANDRA DE ARAUJO TEZOLIN DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0009 
INSC: 590200-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 23-A 
INSC: 570000-0 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 23-B 
INSC: 570100-0 

CLEBERSON DE MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1066 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-A 
INSC: 570300-0 

CLEBERSON DE MELO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1074 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-B 
INSC: 570350-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1098 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-E 
INSC: 570500-0 

KSK EMPREENDIMENTOS IMOBIOLIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 08/09/10-D 
INSC: 565700-0 

CLAYTON DO NASCIMENTO SANITA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1106 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 24/29-F 
INSC: 570600-0 

DJALMA SOBREIRA DOS SANTOS E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0006 
INSC: 565300-0 

FABIO ROGERIO ANDRUCHU 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0032 
INSC: 571100-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0005 
INSC: 565200-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 11-A-1 
INSC: 557800-0 

JOÃO CARLOS CANOPFF 
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, N° 1250 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 11-B-5 
INSC: 558400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0010 
INSC: 587300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0011 
INSC: 587400-0 

 
PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0012/0013/0014-D 
INSC: 587500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0007 
INSC: 588400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 986 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0012/0013/0014-C 
INSC: 587550-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 992 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0012/0013/0014-B 
INSC: 587600-0 

MICHEL BONATO MENDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0006 
INSC: 588300-0 

HOBYSON AMADOR LIMA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 0005 
INSC: 588200-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 21/23-A 
INSC: 573200-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1048 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 21/23-B 
INSC: 573300-0 

LEONCIO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1054 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 21/23-C 
INSC: 573400-0 

JOAO BATISTA RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 024/029-A 
INSC: 573500-0 

VALDEMIR JOSE DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1144 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 030/032-C 
INSC: 574200-0 

CELIO PIRES DE BRITO 
ENDEREÇO: RUA TURIM, N° 1173 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 001/002-A 
INSC: 557400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 943 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0011 
INSC: 592400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 950 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 11-A 
INSC: 590500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 11-B 
INSC: 590600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0012 
INSC: 590700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0013 
INSC: 590800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0014 
INSC: 590900-0 

AYSLA KARITHA NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0016 
INSC: 563100-0 

OSMAR VIGO PAGANINI 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015 
INSC: 563000-0 

SANDRA BUENO DA SILVA PAGANINI 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0014 
INSC: 562900-0 

EDNEIA BUENO DA SILVA MATIAS 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0013 
INSC: 562800-0 

DIRCE RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 562700-0 

DIRCE RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0011 
INSC: 562600-0 

ROMILDA FELIZARI DE FRANCA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 18/25-H 
INSC: 555200-0 

ROMILDA FELIZARI DE FRANCA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1203 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 18/25-G 
INSC: 555100-0 

ANDRE SANTOS GOMES 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 556100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, N° 1263 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 18/25-A 
INSC: 554500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 09-A 
INSC: 585900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0009 
INSC: 587200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 09-B 
INSC: 586000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0008 
INSC: 587100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0010 
INSC: 586100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0011 
INSC: 586200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0012 
INSC: 586300-0 

FABIANO ALBANO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 011/016-F 
INSC: 572500-0 

LUIZ PAULO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 011/016-E 
INSC: 572400-0 

ELIZEU SOARES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 011/016-A 
INSC: 572200-0 

MICHEL BONATO MENDES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-H 
INSC: 572100-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-G 
INSC: 572000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0029 
INSC: 577200-0 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-F 
INSC: 571900-0 

 
PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0030 
INSC: 577300-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-E 
INSC: 571800-0 

JUAREZ DIAZ 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1137 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-D 
INSC: 571750-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0031 
INSC: 577400-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-C 
INSC: 571700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0032 
INSC: 577500-0 

JUAREZ DIAS 
ENDEREÇO: RUA BARI, N° 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 05/10-A 
INSC: 571600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, N° 107 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0001 
INSC: 564800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, N° 84 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 552800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA PRACA ITALIANA, N° 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0007 
INSC: 583600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA PRACA ITALIANA, N° 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0006 
INSC: 583500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA PRACA ITALIANA, N° 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0005 
INSC: 583400-0 

CHARLENE APARECIDA SBIZERO E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 07-B 
INSC: 584650-0 

ANGELA MARIA RIBEIRO 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0008 
INSC: 583700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 07-A 
INSC: 584600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0009 
INSC: 583800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0006 
INSC: 584500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0010 
INSC: 583900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0005 
INSC: 584400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0016 
INSC: 579100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0015 
INSC: 579000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0013 
INSC: 578800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0012 
INSC: 578700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0011 
INSC: 578600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0010 
INSC: 578500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0009 
INSC: 578400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0008 
INSC: 578300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0007 
INSC: 578200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1143 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0006 
INSC: 578100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VERONA, N° 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0005 
INSC: 578000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 387 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0004 
INSC: 583200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 384 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0008 
INSC: 581600-0 

VILMONDES APARECIDO DA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0009 
INSC: 581700-0 

VILMONDES APARECIDO DA SILVA E 
OUTRAENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0010 
INSC: 581800-0 

CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0017 
INSC: 579200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 324 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0018 
INSC: 579300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 377 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0003 
INSC: 583100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 367 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0002 
INSC: 583000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 357 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0013 
LOTE: 0001 
INSC: 582900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 337 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0004 
INSC: 584300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 307 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0001 
INSC: 584000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 317 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0002 
INSC: 584100-0 

 
PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 327 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0003 
INSC: 584200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 284 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0017 
INSC: 576000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 274 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0018 
INSC: 576100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 264 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0019 
INSC: 576200-0 

MARCIO DE CARVALHO MILANI 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 254 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0020 
INSC: 576300-0 

NILTON MIUAMOTO 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, N° 173 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 02/03-B 
INSC: 587950-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0008 
INSC: 584700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0008 
INSC: 585800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0009 
INSC: 584800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0010 
INSC: 584900-0 

REGIANI APARECIDA DA SILVA IBARRA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0007 
INSC: 585700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0006 
INSC: 585600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0011 
INSC: 585000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0005 
INSC: 585500-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0030 
INSC: 580500-0 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1149 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 5/13-A-1 
INSC: 574800-0 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1141 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 5/13-A-2 
INSC: 574900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0016 
INSC: 575900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0015 
INSC: 575800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1160 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0023 
INSC: 579800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0014 
INSC: 575700-0 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1170 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0024 
INSC: 579900-0 

ESPOLIO DE NELSON CORREA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1071 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 05/13-C 
INSC: 575600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1180 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0025 
INSC: 580000-0 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1085 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 5/13-A-10 
INSC: 575400-0 

WANDERLEY BATISTA DE FIGUEREDO 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0026 
INSC: 580100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0027 
INSC: 580200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1110 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0028 
INSC: 580300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0029 
INSC: 580400-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0031 
INSC: 580600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, N° 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0032 
INSC: 580700-0 

 

MUNICIPIO DE PéROLA 
Estado do Paraná
DECRETO N° 158, DE 26 DE MAIO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.265 de 27 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto do Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) por Anulação de Dotação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 103) R$ 6.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 104) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 69.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 6.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 20.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo M. da Infância e Adolescência - FIA
08.243.0011.6003 Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAIS (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 69.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 092/2023 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021. 
 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 74/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, do Municipio de Pérola, Estado do 
Paraná.  
 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 50/2023 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
RESOLVE:  
 
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 09/06/2023, no 
Departamento de Recursos Humanos. 
 
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar 
interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o 
próximo candidato. 
 
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado 
deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da 
lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame. 
 
 

Cargo: Professor de Educação Infantil 
  

Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato 

8 Leticia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 70.50 

9 Ivan Barros 09/11/1995 70.50 

10 Ludemilla Regina Piccirilo 24/11/1980 70.00 

11 Solange da Silva Pereira 28/11/1983 70.00 

 
 

Cargo: Professor de Educação Física 
  

Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato 

2 Marcos Rogerio Fraguas Pirota 03/03/1982 50.00 

 
 

Cargo: Técnico de Enfermagem 
  

Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato 

8 Regina Fernandes Silverio da Cruz 16/02/1986 50.00 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS: 
 
01 - Carteira de Identidade (RG); 
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso); 
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta; 
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação); 
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;  

Avenida Dona Pérola Byington, 1800 – CEP: 87.540-000 – Fone/Fax:(0XX)3636-8300 – 3636-8304 
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07 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
08 - Certificado de Reservista; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF; 
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, 
nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não 
perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento; 

11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, 
previstos na Constituição Federal; 

12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-
(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio. 
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do 
cargo; 
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista); 
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo; 
17-01(uma) foto 3x4 recente. 

 
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 269/2023
Concede Férias ao servidor ADMILSON NEGRI DE JESUS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADMILSON NEGRI DE JESUS, matrícula nº 1828-7, ocupando o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 12 de junho de 2023 a 11 de 
julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
PREFEITA

PORTARIA Nº 270/2023
Concede Férias a servidora VALDIRENE DA ROCHA FARIA DE JESUS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VALDIRENE DA ROCHA FARIA DE JESUS, matrícula nº 1840-6, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 12 de junho de 
2023 a 11 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
PREFEITA

PORTARIA Nº 271/2023
Concede Férias ao servidor EDSON BISARRI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON BISARRI, matrícula nº 431-6, ocupando o cargo de Técnico 
Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 01 de 
junho de 2023 a 30 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 272/2023
Exonera a pedido KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº RQ-R-159/2023, datado de 22/05/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2610-7, do 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 23 de maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 26 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2.023
Processo nº 50/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA 
DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS (FARMÁCIA E DROGARIA) PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR..
CONTRATADO: FARMACIA ISAFARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.474.668/0001-70, com sede 
à RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, nº 26  , bairro CENTRO – CEP: 87555-000, Município 
de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO -PR, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL DA ATA: 27.631,60 (vinte e sete mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta 
centavos).
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 27/05/23 e termino em 26/05/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/05/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2.023
Processo nº 50/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO 
PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA 
DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS (FARMÁCIA E DROGARIA) PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR..
CONTRATADO: A.P. BALISKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.592.760/0001-51, com sede à 
RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº 481, bairro CENTRO – CEP: 87555-000, Município de 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL DA ATA: 54.851,14 ( cinquenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e um reais e 
quatorze centavos).
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 
de 12 (DOZE) MESES, início da vigência em 27/05/23 e termino em 26/05/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial do Município e os preços 
registrados na Ata no site do município através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/05/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 16/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 50/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 817/2022 do dia 21 de dezembro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 16/2023, 
que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA 
DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS (FARMÁCIA E DROGARIA) PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
FARMACIA ISAFARMA LTDA
A.P. BALISKI & CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR,  26/05/2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

ERRATA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 18/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 04 de maio de 2023. 
 
Fornecedor: OPINIAO ESTATISTICAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 18.697.679/0001-85 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 VALOR REFERENTE À AMOSTRAGEM DE 
1.99 ENTREVISTAS; DIVIDIDAS EM TRÊS 
PESQUISAS COM 600 AMOSTRAS CADA; 
MARGEM DE ERRO DE ATE 3% COM 95% DE 
CONFIABILIDADE; PRESENCIAL, FACE A 
FACE, NAS RESIDÊNCIAS DISTRIBUÍDO 
PROPORCIONALMENTE EM TODAS AS 
REGIÕES DA CIDADE INCLUINDO 
QUESTIONÁRIO COM ATE 40 PERGUNTAS 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO 
PARANÁ 

 UND 3 R$ 
8.100,00 

24.300,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 24.300,00  (vinte e quatro mil e trezentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de maio de 2023. 

 
____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AMOSTRAGEM DE 1.99 
ENTREVISTAS; DIVIDIDAS EM TRÊS PESQUISAS COM 600 AMOSTRAS CADA; MARGEM 
DE ERRO DE ATE 3% COM 95% DE CONFIABILIDADE; PRESENCIAL, FACE A FACE, NAS 
RESIDÊNCIAS DISTRIBUÍDO PROPORCIONALMENTE EM TODAS AS REGIÕES DA CIDADE 
INCLUINDO QUESTIONÁRIO COM ATE 40 PERGUNTAS NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 18/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: OPINIAO ESTATISTICAS EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná
ERRATA POR ERRO DE DIGITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 
NA ANALISE DE DOCUMENTOS PROTOCOLADO JUNTA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA E ENVIADOS VIA EMAIL DAS PROPOSTAS ATE A DATA LIMITE DO DIA 11 DE MAIO 
DE 2023 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 
018/2023 – OPINIAO ESTATISTICAS EIRELI- CNPJ: 18.697.679/0001-85 - VALOR TOTAL: 
R$ 24.300,00 (VINTE E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS), COM O OBJETO DE:  VALOR 
REFERENTE À AMOSTRAGEM DE 1.99 ENTREVISTAS; DIVIDIDAS EM TRÊS PESQUISAS 
COM 600 AMOSTRAS CADA; MARGEM DE ERRO DE ATE 3% COM 95% DE CONFIABILIDADE; 
PRESENCIAL, FACE A FACE, NAS RESIDÊNCIAS DISTRIBUÍDO PROPORCIONALMENTE EM 
TODAS AS REGIÕES DA CIDADE INCLUINDO QUESTIONÁRIO COM ATE 40 PERGUNTAS NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ.
Tapejara, 26 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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EDITAL Nº 091/2023 

 
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 090/2023. 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021. 

 
 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO     
Classificação Nome Data de 

Nascimento 
Pontuação do 

Candidato   
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00   
2 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON (Final lista) 12/05/1995 50.00   
3 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista 2ª chamada) 06/08/1993 75.00 

  
4 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - Final lista 2ª chamada) 25/03/1992 64.50 

  
5 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista 2ª chamada) 09/12/1994 50.50 

  
6 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista 2ª chamada) 14/08/1997 50.50   
7 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (Final lista 2ª chamada) 24/05/1978 50.00   
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50         

Cargo: MOTORISTA     
Classificação Nome Data de 

Nascimento 
Pontuação do 

Candidato   
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00   
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00   
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00   
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00   
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00   
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00   
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00   
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00   
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00    

10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00   
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00   
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00   
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00   
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00   
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00   
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00   
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50   
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00   
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00   
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00   
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00   
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00   
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00   
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00   
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00   
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00   
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00   
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00   
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00   
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00   
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00   
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00   
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50   
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50   
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00   
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00   
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00   
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00   
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00   
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00   
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50   
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50   
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00   
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00   
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45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50   
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00   
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00   
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50   
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50   
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00   
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00   
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00   
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00   
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00   
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00   
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00   
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00   
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00   
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00   
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00   
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00   
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00   

      
Cargo: PROFESSOR DE ARTES     

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação do 
Candidato   

1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50   
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00   
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00   
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00   
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00   
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50   
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00   
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00   
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50   

10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00   
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00   

      
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA     

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação do 
Candidato   

1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00   
2 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA - (CONVOCADO) 03/03/1982 50.00   
3 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00   
4 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00   
5 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00   
6 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista) 01/12/1984 80.00   
7 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (Final Lista) 06/01/1994 73.00   
8 KAROLINE DE LIMA SANTOS - (Final Lista) 16/12/1996 72.50   
9 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR - (Final Lista) 09/12/1988 70.00   

10 DANIELA FERMINO MARTINS - (Final Lista) 25/05/1990 70.00   
11 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS (Final Lista) 17/05/1995 70.00   
12 EDSON LANZA (Final Lista) 14/03/1974 65.00   
13 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES (Final Lista) 19/11/1972 62.00   
14 MARCIO HENRIQUE DA SILVA (Final Lista) 07/03/1994 61.50   
15 ALAN CARLOS ROCHA (Final Lista) 12/06/1987 58.50   
16 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA (Final Lista) 29/05/1990 58.50   
17 LEANDRO DA SILVA PITONDO (Final Lista) 02/01/1987 52.00   
18 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS - (Final Lista) 18/06/1996 50.50   
19 ARIELE MARTINS (Final Lista) 12/04/1998 50.50   
20 JOSE WALTER MACIEL (Final Lista) 31/03/1964 50.00   
21 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA (Final Lista) 01/04/1981 50.00   
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00   

      
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS 

    
Classificação Nome Data de 

Nascimento 
Pontuação do 

Candidato   
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00   
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50   
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00   
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00   
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50   
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50   
7 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (contratada) 18/04/1999 71.00   
8 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO - (CONVOCADO) 20/04/1988 70.50   
9 IVAN BARROS - (CONVOCADO) 09/11/1995 70.50   

10 LUDEMILA REGINA PICCIRILO - (CONVOCADO) 24/11/1980 70.00   
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11 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (CONVOCADO) 28/11/1983 70.00   
12 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00   
13 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00   
14 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00   
15 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00   
16 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00   
17 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00   
18 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00   
19 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50   
20 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00   
21 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50   
22 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00   
23 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00   
24 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00   
25 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00   
26 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00   
27 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00   
28 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50   
29 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50   
30 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50   
31 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50   
32 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50   
33 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00   
34 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00   
35 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00   
36 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00   
37 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00   
38 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50   
39 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50   
40 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50   
41 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50   
42 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50   
43 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50   
44 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00   
45 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00   
46 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00   
47 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00   
48 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00   
49 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00   
50 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00   
51 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00   
52 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00   
53 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00   
54 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00   
55 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00   
56 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00   
57 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00   
58 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00   
59 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00   
60 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00   
61 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00   
62 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00   
63 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00   
64 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00   
65 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00   
66 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00   
67 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00   
68 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00   
69 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00   
70 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00   
71 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00   
72 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00   
73 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00   
74 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00   
75 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00   
76 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00   
77 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00   
78 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00   
79 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00   
80 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00   
81 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00   
82 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00   
83 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00   
84 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00   
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85 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00   
86 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00   
87 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00   
88 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00   
89 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00   
90 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00   
91 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00   
92 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00   
93 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00   
94 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00   
95 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00   
96 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00   
97 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00   
98 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50   
99 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50   

100 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50   
101 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00   
102 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50   
103 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50   
104 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00   
105 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00   
106 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50   
107 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00   
108 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00   
109 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00   
110 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00   
111 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00   
112 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00   
113 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00   
114 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00   
115 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00   
116 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00   
117 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00   
118 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00   
119 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00   
120 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00   
121 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50   
122 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00   
123 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00   
124 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 72.00   
125 FLAVIA DERMONDES DA SILVA (Final Lista) 12/06/1997 72.00   
126 JESSICA FABRAO LODI (Final Lista) 04/10/1997 72.00   
127 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA (Final Lista) 29/06/1994 71.50   
128 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO (Final Lista) 24/08/1986 71.00   
129 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS (Final Lista) 13/09/1994 71.00   
130 BRUNA DA SILVA MENDONÇA - (Final Lista) 13/01/2000 71.00   
131 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00   

      
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS     

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação do 
Candidato   

1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50   
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50   
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50   
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00   
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50   
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00   
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00   
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00   
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00   

10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50   
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00   
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00   
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00   
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00   
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00   
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50   
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50   
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50   
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50   
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00   
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00   
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00   
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00   
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24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00   
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00   
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00   
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00   
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00   
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00   
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00   
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00   
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00   
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00   
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00   
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00   
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00   
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00   
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00   
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00   
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00   
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00   
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00   
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00   
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00   
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00   
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00   
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00   
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00   
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00   
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00   
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00   
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00   
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00   
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00   
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00   
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00   
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00   
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00   
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00   
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00   
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00   
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00   
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00   
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00   
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00   
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00   
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00   
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00   
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00   
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00   
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50   
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50   
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00   
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00   
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50   
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00   
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00   
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00   
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50   
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50   
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50   
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50   
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00   
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00   
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00   
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00   
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00   
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00   
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00   
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00   
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00   
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50   
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50   
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00   
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00   
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00   
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00   
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98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00   
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00   

100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00   
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50   
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00   
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00   
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00   
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00   
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00   
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50   
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50   
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00   
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00   
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00   
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50   
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50   
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50   
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50   
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00   
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00   

          
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS     

Classificação 
Nome Data de 

Nascimento 
Pontuação do 

Candidato   
1 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00   
2 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00   
3 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00   
4 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00   
5 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00   
6 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00   
7 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (Exonerada) 22/10/1977 77.50   

      
Cargo: PSICÓLOGO     

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação do 
Candidato   

1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50   
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50   
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50   
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00   
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50   
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00   
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00   
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00   
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00   

10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00   
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50   
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50   
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50   
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50   
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50   
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50   
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50   
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00   
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00   
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00   

      
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM     

Classificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação do 
Candidato   

1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00   
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00   
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00   
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00   
5 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (contratada) 03/01/2002 50.50   
6 NATHIELE GASS BERGAMO - (contratada) 22/01/2002 50.50   
7 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (contratada) 14/10/1985 50.00   
8 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ (CONVOCADA) 16/02/1986 50.00   
9 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00   

10 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00   
11 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00   
12 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00   
13 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00   
14 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00   
15 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00    
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16 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00   
17 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00   
18 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00   
19 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00   
20 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00   
21 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00   
22 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00   
23 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00   
24 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00   
25 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00   
26 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00   
27 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00   
28 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00   
29 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00   
30 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50   
31 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00   
32 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00   
33 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00  0 
34 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00   
35 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50   
36 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00   
37 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50   
38 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50   
39 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (Final Lista) 02/09/1998 50.50   
40 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Final Lista) 13/02/1974 50.00   
41 LEILA GARCIA ALVES (Final Lista) 14/08/1975 50.00   
42 MARIANA DE LIMA (Final Lista) 21/07/1978 50.00   
43 MARCELO DA SILVA (Final Lista) 24/04/1982 50.00   
44 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA (Final Lista) 12/08/1983 50.00   
45 RENATA DO COUTO DA SILVA - (Final Lista) 31/12/1984 50.00   
46 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00   
          

PÉROLA - PARANÁ, 26 DE MAIO DE 2023   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 55/2023
Institui o Programa São Jorge do Patrocínio Sem Papel, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “i” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Município de São Jorge do Patrocínio, 
o Programa São Jorge do Patrocínio Sem Papel, com vistas à produção, gestão, tramitação, 
armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos e informações arquivísticas em 
ambiente digital de gestão documental.
Parágrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos órgãos da 
Administração Pública dar-se-á gradualmente.
Art. 2º Para os fins deste decreto, consideram-se:
I - assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que utiliza algoritmos de criptografia e 
permite aferir, com segurança, a origem e a integridade do documento;
II - assinatura eletrônica: geração, por computador, de símbolo ou série de símbolos executados, 
adotados ou autorizados por um indivíduo, com valor equivalente à assinatura manual do mesmo 
indivíduo;
III - autenticidade: credibilidade de documento livre de adulteração;
IV - captura de documento: incorporação de documento nato-digital ou digitalizado por meio de 
registro, classificação e arquivamento em sistema eletrônico;
V - documento digital: documento codificado em dígitos binários, acessível e interpretável por meio 
de sistema computacional;
VI - documento digitalizado: documento obtido a partir da conversão de documento não digital, 
gerando uma fiel representação em código digital, podendo ser capturado por sistemas de 
informação específicos;
VII - integridade: propriedade do documento completo e inalterado;
VIII - legibilidade: qualidade que determina a facilidade de leitura do documento;
IX - preservação digital: conjunto de ações gerenciais e técnicas de controle de riscos decorrentes 
das mudanças tecnológicas e fragilidade dos suportes, com vistas à proteção das características 
físicas, lógicas e conceituais dos documentos digitais pelo tempo necessário;
X - processo eletrônico: sucessão de atos registrados e disponibilizados em meio eletrônico, 
integrado por documentos nato-digitais ou digitalizados;
XI - processo híbrido: conjunto conceitualmente indivisível de documentos digitais e não digitais, 
reunidos em sucessão cronologicamente encadeada até sua conclusão.
Art. 3º São objetivos do Programa São Jorge do Patrocínio Sem Papel:
I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, economicidade, 
sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada;
II - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos;
III - assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e da 
legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da Lei federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011;
IV - assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos 
no tempo.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO DE DOCUMENTOS
Art. 4º A gestão de documentos do Município de São Jorge do Patrocínio deve ser realizada 
exclusivamente por meio do memorando eletrônico, ofício eletrônico e protocolo eletrônico.
§  1º  A  finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos internos, quando 
se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial:
I - solicitar execução de atividades;
II - solicitar compras;
III - agendar reuniões;
IV - solicitar informações;
V - encaminhar documentos;
VI - solicitar providências rotineiras;
VII - solicitar pareceres;
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente.
§ 2º O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do sistema de 
gestão de documentos, serão encaminhados para destinatários fora da administração municipal 
por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema a confirmação de entrega e leitura 
do documento.
§ 3º Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de forma 
eletrônica, ou presencial no setor de Protocolo, mediante exposição de motivos e juntada de 
documentos que o fundamentem.
Art. 5º Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem obrigatoriamente uma 
numeração sequencial automática e passam a circular dentro dos setores competentes.
Parágrafo único. A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte indevido dos 
documentos, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora.
Art. 6º Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para:
I - fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial;
II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir;
III - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do documento.
Parágrafo único. A exceção prevista no inciso III deste artigo ficará sob a responsabilidade do 
agente público que juntou o documento no processo administrativo.
Art. 7º A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no ambiente digital 
de gestão documental observarão as disposições da Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 e das demais normas aplicáveis.
Art. 8º A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da assinatura poderão 
ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme padrões definidos pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais de anonimato.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio lícito de comprovação 
da autoria, autenticidade e integridade de documentos digitais, em especial aqueles que utilizem 
identificação por meio de usuário e senha.
§ 2º Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão 
considerados originais nos termos da lei aplicável.
Art. 9º Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverão observar 
os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados e para decisão da autoridade 
competente, sendo considerados realizados na data e horário identificados no recibo eletrônico 
de protocolo emitido pelo sistema.
§ 1º Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por motivo 
técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retorno da disponibilidade.
§ 3º Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na forma da 
lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo em formato digital, disponibilizado 
pelo órgão da Administração Pública detentor do documento.
CAPÍTULO III
DAS CAIXAS DE MENSAGENS
Art. 10. O envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente pelo sistema 
adotado pelo Município.
Art. 11. O titular do órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que dirige, por meio de 
login no sistema, sendo de sua responsabilidade:
I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema;
II - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade;
III - efetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso indevido;
IV - comunicar a Coordenadoria Especial de Tecnologia de Informação e Telecomunicações a 
utilização indevida da caixa da unidade;
V - zelar:
a) pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário certo;
b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa;
c) pela leitura dos documentos recebidos;
d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle;
e) pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via documento 
eletrônico.
CAPÍTULO IV
DA DIGITALIZAÇÃO
Art. 12. O procedimento de digitalização observará as disposições da Lei federal nº 12.682, de 
9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicos definidos pela Coordenadoria Especial de 
Tecnologia de Informação e Telecomunicações, devendo preservar a integridade, a autenticidade, 
a legibilidade e, se for o caso, o sigilo do documento digitalizado.
§ 1º A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração Pública 
será acompanhada da conferência da integridade do documento.
§ 2º A conferência da integridade a que alude o § 1º deste artigo deverá registrar se houve 
exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, de cópia 
autenticada administrativamente ou de cópia simples.
§ 3º Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte:
I - os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente;
II - os resultantes de cópia autenticada por serviços notariais e de registro serão considerados 
cópia autenticada administrativamente;
III - os resultantes de cópia simples serão assim considerados.
§ 4º O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua imediata 
digitalização, restituindo o original ao interessado.
§ 5º Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento não digital, este 
ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado após o cumprimento 
de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração 
Pública de São Jorge do Patrocínio.
Art. 13. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados para juntada a 
processo eletrônico.
§ 1º O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do interessado, 
que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei.
§ 2º Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples.
§ 3º A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei 
expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 14 e 15 deste decreto.
Art. 14. A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante alegação 
fundamentada de adulteração, hipótese em que será instaurado, no âmbito do respectivo órgão da 
Administração Pública, procedimento para verificação.
Art. 15. Os órgãos da Administração Pública poderão, motivadamente, solicitar a exibição do 
original de documento digitalizado ou enviado eletronicamente pelo interessado.
Art. 16. Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão documental, os atos poderão 
ser praticados em meio físico, procedendo-se à oportuna digitalização nos termos do artigo 12 
deste decreto.
Parágrafo único. Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no caput deste artigo, 
mesmo após sua digitalização, deverão cumprir os prazos de guarda previstos nas Tabelas de 
Temporalidade de Documentos da Administração Pública de São Jorge do Patrocínio.
Art. 17. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar a 
produção de documentos digitais e observar sua conformidade com os planos de classificação de 
documentos oficializados.
CAPÍTULO V
DA EMPRESA CONTRATADA
Art. 18. À Empresa contratada cabe o desenvolvimento, a implantação, o processamento e o 
fornecimento do suporte tecnológico necessário para o Programa São Jorge do Patrocínio 
Sem Papel, bem como a orientação às áreas de tecnologia da informação junto aos órgãos da 
Administração Pública, para a utilização e a manutenção do ambiente digital de gestão documental.
CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENADORIA ESPECIAL
Art. 19. À Coordenadoria Especial de Tecnologia de Informação e Telecomunicações, por meio do 
seu Corpo Técnico, caberá as seguintes atribuições:
I - promover estudos para a aplicação de tecnologias da informação às atividades de produção, 
gestão, preservação, segurança e acesso aos documentos e informações arquivísticas;
II - propor a edição de normas que se fizerem necessárias para o ambiente digital de gestão 
documental;
III - propor metodologia e orientar os órgãos e entidades da Administração Pública no processo de 
modelagem de documentos digitais e na definição de padrões de formato e conteúdo;
IV - propor e zelar pela observância das regras de negócio na parametrização e aprimoramento 
tecnológico de soluções;
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. Compete a cada unidade administrativa orientar os usuários quanto à implementação da 
comunicação eletrônica no Município.
Art. 21. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 22. Ficam ratificados os atos eletrônicos praticados no âmbito da Administração Pública do 
Município de São Jorge do Patrocínio desde 1º de janeiro de 2022 até o início de vigência do 
presente decreto.
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de maio de 2023.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 27 de maio de 2023b12

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- - -

     Despesas Correntes 52.000,00 52.000,00 - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 67.000,00 67.000,00 - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital 25.000,00 25.000,00 9.403,06 37,61 -

22,17

     Despesas Correntes 654.100,00 654.100,00 159.738,33 24,42 159.391,33 24,37 150.538,70 23,01

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 679.100,00 679.100,00 169.141,39 24,91 159.391,33 23,47 150.538,70

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

26,56

     Despesas de Capital 151.000,00 172.000,00 19.032,11 11,07 13.570,73 7,89 13.570,73 7,89

2.165.797,44 26,17

     Despesas Correntes 8.202.980,00 8.102.980,00 2.639.926,07 32,58 2.220.219,30 27,40 2.152.226,71

0,52 750,00 0,52

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 8.353.980,00 8.274.980,00 2.658.958,18 32,13 2.233.790,03 26,99

     Despesas de Capital 43.700,00 143.700,00 750,00 0,52 750,00

26,45

     Despesas Correntes 6.018.100,00 6.022.300,00 1.980.268,56 32,88 1.696.809,30 28,18 1.630.112,49 27,07

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 6.061.800,00 6.166.000,00 1.981.018,56 32,13 1.697.559,30 27,53 1.630.862,49

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 50.778.200,00 50.778.200,00 15.076.529,46 29,69

    Cota-Parte IPI-Exportação 220.000,00 220.000,00 27.441,55 12,47

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 1.714.978,24 57,17

    Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 11.000.000,00 2.522.124,52 22,93

    Cota-Parte FPM 24.000.000,00 24.000.000,00 7.329.603,81 30,54

    Cota-Parte ITR 300.000,00 300.000,00 3.992,33 1,33

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.150.200,00 2.150.200,00 639.820,83 29,76

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38.520.000,00 38.520.000,00 11.598.140,45 30,11

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.207.000,00 2.207.000,00 176.667,85 8,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.276.000,00 2.276.000,00 414.774,59 18,22

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 12.258.200,00 12.258.200,00 3.478.389,01 28,38

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.625.000,00 5.625.000,00 2.247.125,74 39,95

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

2.261.479,42 4.090.740,66

- -

- -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

- -

Empenhos de 2020 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2021 - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2023 1.829.261,24 - - - - - - 1.829.261,24

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 27,13

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.261.479,42

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.829.261,24 1.685.719,21

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.809.118,13 4.090.740,66 3.947.198,63

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.261.479,42

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.809.118,13 4.090.740,66 3.947.198,63

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

3.947.198,63 25,99

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 15.161.880,00 15.187.080,00 4.809.118,13 31,67 4.090.740,66 26,94

     Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

25,96

     Despesas de Capital - 2.043.209,92 168.494,52 8,25 13.115,00 0,64 - -

549.735,58 13,21

     Despesas Correntes 1.790.900,00 2.117.688,54 728.647,11 34,41 568.051,70 26,82 549.735,58

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.790.900,00 4.160.898,46 897.141,63 21,56 581.166,70 13,97

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.684.900,00 2.684.900,00 1.214.695,88 45,24

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 92.500,00 92.500,00 193.432,42 209,12

     Proveniente dos Estados 445.400,00 445.400,00 132.462,17 29,74

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.592.400,00 2.592.400,00 1.021.263,46 39,39

     Proveniente da União 2.147.000,00 2.147.000,00 888.801,29 41,40

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 37.998,02 - - - 37.998,02

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 37.998,02 - - - 37.998,02

-

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2019 e anteriores - - - - - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)
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24,59 2.301.055,48 23,89

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

2.278.726,00 22,07 2.180.598,07 21,12

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 9.077.980,00 9.632.418,73 2.858.704,21 29,68 2.369.048,07

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.852.700,00 10.326.898,46 2.878.160,19 27,87

772.198,27 13,31

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.684.900,00 5.800.126,83 1.189.269,91 20,50 804.540,99 13,87

     Despesas de Capital - 20.000,00 - - -

-

     Despesas Correntes - 10.000,00 - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 30.000,00 - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

87.204,65 42,58

     Despesas de Capital - 46.975,98 - - - - -

35,00 87.204,65 34,63

     Despesas Correntes 170.000,00 204.813,66 92.382,25 45,11 88.116,25 43,02

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 170.000,00 251.789,64 92.382,25 36,69 88.116,25

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - -

15,64 135.258,04 15,64

     Despesas de Capital - 492.789,56 42.167,99 8,56 - -

135.258,04 9,96 135.258,04 9,96

     Despesas Correntes 724.000,00 864.649,17 157.578,04 18,22 135.258,04

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 724.000,00 1.357.438,73 199.746,03 14,71

Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)
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Notas:

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 16h e 28m.

4.719.396,90 22,49

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

- - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 17.846.780,00 20.987.206,83 5.998.388,04 28,58 4.895.281,65 23,33

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 67.000,00 97.000,00 - - -

25,54

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 849.100,00 930.889,64 261.523,64 28,09 247.507,58 26,59 237.743,35

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO

INICIAL
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 16h e 47m.

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 12.258.200,00 3.478.389,01

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 5.625.000,00 2.247.125,74

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 2.207.000,00 176.667,85

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.276.000,00 414.774,59

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.150.200,00 639.820,83

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 40.720.000,00 11.598.140,45

  2.1- Cota-Parte FPM 26.200.000,00 7.329.603,81

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 24.000.000,00 7.329.603,81

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.200.000,00 -

  2.2- Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 2.522.124,52

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 220.000,00 27.441,55

  2.4- Cota-Parte ITR 300.000,00 3.992,33

  2.5- Cota-Parte IPVA 3.000.000,00 1.714.978,24

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.978.200,00 15.076.529,46

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 7.704.000,00 2.319.628,09

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)
) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

5.540.550,00 1.449.504,28

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 10.121.000,00 2.756.105,60

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.121.000,00 2.756.105,60

    6.1.1- Principal 10.100.000,00 2.742.649,63

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 21.000,00 13.455,97

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

    6.2.1- Principal - -

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

    6.3.1- Principal - -

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2023, 16h e 47m.

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR - -

    6.4.1- Principal - -

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb - -

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 2.396.000,00 423.021,54

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 182.403,31

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 182.403,31

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 2.938.508,91

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.803.324,37 -2.803.324,3710.121.000,00 2.713.781,37

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.677.816,06 -2.677.816,069.690.000,00 2.588.273,06

    10.1.1 - Educação Infantil 1.315.319,57 -1.315.319,574.631.600,00 1.269.682,31

    10.1.2 - Ensino Fundamental 1.323.870,93 -1.323.870,934.789.200,00 1.281.454,47

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos - --95.200,00 -

    10.1.4 - Educação Especial 38.625,56 -38.625,56174.000,00 37.136,28

    10.1.5 - Administração Geral - --- -

  10.2- OUTRAS DESPESAS 125.508,31 -125.508,31431.000,00 125.508,31

    10.2.1 - Educação Infantil - --36.000,00 -

    10.2.2 - Ensino Fundamental - --15.000,00 -

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos - --- -

    10.2.4 - Educação Especial 125.508,31 -125.508,31380.000,00 125.508,31

    10.2.5 - Administração Geral - --- -

    10.2.6 - Transporte (Escolar) - --- -

    10.2.7 - Outras - --- -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS EM

VALOR SUPERIOR AO
TOTAL DAS RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO (i)

--2.713.781,372.803.324,372.803.324,3711- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 47.218,77

--2.713.781,372.803.324,372.803.324,37  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 47.218,77

-----  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

-----  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS EM

VALOR SUPERIOR AO
TOTAL DAS RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO (i)

-----  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -

--2.588.273,062.677.816,062.677.816,0612- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA -

-----13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL -

-----14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO

(m)

97,162.677.816,062.677.816,061.929.273,9215- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

----17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

---275.610,5618- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício -

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLICADO ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO APÓS
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

-----19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

-----  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 919.398,12 731.798,671.651.196,795.830.300,00 863.750,00

  20.1- Educação Infantil 312.506,10 331.830,88644.336,982.493.200,00 284.209,06

  20.2- Ensino Fundamental 606.892,02 399.967,791.006.859,813.199.200,00 579.540,94

  20.3- Educação de Jovens e Adultos - --49.700,00 -

  20.4- Educação Especial - --88.200,00 -

  20.5- Administração Geral - --- -

  20.6- Transporte (Escolar) - --- -

  20.7- Outras - --- -
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 3.722.722,49 731.798,674.454.521,1615.951.300,00 3.577.531,37

  21.1- Educação Infantil 1.627.825,67 331.830,881.959.656,557.160.800,00 1.553.891,37

    21.1.1- Creche 1.152.364,63 147.724,001.300.088,634.213.500,00 1.116.996,03

    21.1.2- Pré-escola 475.461,04 184.106,88659.567,922.947.300,00 436.895,34

  22.2- Ensino Fundamental 2.094.896,82 399.967,792.494.864,618.790.500,00 2.023.640,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 919.398,12

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 2.319.628,09

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27) 3.239.026,21

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵
% APLICADO

(ab)
VALOR APLICADO

(aa)
VALOR EXIGIDO

(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 21,483.239.026,213.769.132,37

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO
LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP CANCELADOS
(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 246.636,66 1.578.433,65246.636,661.825.070,31 -

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 125.605,00 1.565.893,64125.605,001.691.498,64 -

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 121.031,66 12.540,01121.031,66133.571,67 -

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.182.310,00 622.920,19

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 951.710,00 532.177,29

  31.1.1- Salário-Educação 670.000,00 230.514,64

  31.1.2- PDDE 63.900,00 -

  31.1.3- PNAE 178.310,00 53.802,40

  31.1.4- PNATE 38.000,00 1.975,38

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE 1.500,00 245.884,87

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - -

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 230.600,00 90.742,90

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 167.896,92 151.689,70319.586,621.182.310,00 164.159,90

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 54.551,47 87.394,18141.945,65516.670,00 54.551,47

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 113.345,45 64.295,52177.640,97657.830,00 109.608,43

  32.3- ENSINO MÉDIO - --- -

  32.4- ENSINO SUPERIOR - --- -

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL - --- -

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - --3.960,00 -

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL - --3.850,00 -

  32.8- OUTRAS - --- -

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

883.488,373.741.691,273.890.619,414.774.107,7817.133.610,0033- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

882.518,373.726.492,323.875.420,464.757.938,8316.370.830,00  33.1- Despesas Correntes

-2.906.044,583.006.133,703.006.133,7011.159.300,00    33.1.1- Pessoal Ativo

-----    33.1.2- Pessoal Inativo

-125.508,31125.508,31125.508,31380.000,00    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

882.518,37694.939,43743.778,451.626.296,824.831.530,00    33.1.4- Outras Despesas Correntes

970,0015.198,9515.198,9516.168,95762.780,00  33.2- Despesas de Capital

-----    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

970,0015.198,9515.198,9516.168,95762.780,00    33.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022 182.403,31 339.085,96

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.756.105,60 230.514,64

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.834.813,03 101.371,72

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 103.695,88 468.228,88

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 103.695,88 468.228,88

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre
a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

                                            ____________________________     ____________________________
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6
                                                                                       Contadora

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 62.408.512,22 393.056,97 1.852.466,26 0,002.460.150,2958.464.635,010,000,001.698.353,98 56.004.484,72

0,002.460.150,2958.464.635,010,000,001.698.353,981.852.466,26393.056,9762.408.512,22Recursos Ordinários 56.004.484,72

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 11.122.856,34 -287.854,67 2.852.959,92 0,002.221.781,55868.483,510,001.820.577,925.868.689,66 -1.353.298,04

0,00374.655,80183.784,510,000,0024.409,31338.247,66-22.400,88524.040,60Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -190.871,29

0,000,00-208.010,090,000,0036.301,20646.623,80-27.345,45447.569,46Transferências do FUNDEB -208.010,09

0,00161.763,98661.269,210,000,0080.294,37227.049,91-58.466,07910.147,42Outros Recursos Vinculados à Educação 499.505,23

0,001.239.554,94-2.446.064,260,000,00213.726,561.088.416,25-194.000,75-1.337.922,20Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -3.685.619,20

0,00152.869,861.683.964,580,000,0018.019,95224.488,5812.543,111.939.016,22Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.531.094,72

0,0054.677,64110.130,880,000,003.846,682.270,000,00116.247,56Recursos Vinculados à Assistência Social 55.453,24

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,0037.441,900,000,000,000,000,0037.441,90Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 37.441,90

0,000,00286.894,780,000,000,00232,710,00287.127,49Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 286.894,78

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00581.990,190,000,000,000,000,00581.990,19Recursos de Alienação de Bens/Ativos 581.990,19

0,000,0088.355,260,00910.288,960,000,000,00998.644,22Recursos Extraorçamentários 88.355,26

0,00238.259,33-111.273,450,00910.288,965.492.091,59325.631,011.815,376.618.553,48Outros Recursos Vinculados -349.532,78

TOTAL (III) = (I + II) 73.531.368,56 105.202,30 4.705.426,18 7.567.043,64 1.820.577,92 59.333.118,52 4.681.931,84 0,000,00 54.651.186,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 36m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

94,7997.434.020,43 103.775.541,42 14.256.051,43 30.612.258,79 73.163.282,63 14.135.304,31 25.863.468,75 93,89 77.912.072,67

LEGISLATIVA 2.956.375,45 2.956.375,45 414.889,78 724.765,57 2,24 2.231.609,88 395.772,26 697.664,10 2,53 2.258.711,35
Ação Legislativa 2.956.375,45 2.956.375,45 414.889,78 724.765,57 2,24 2.231.609,88 395.772,26 697.664,10 2.258.711,352,53

ADMINISTRAÇÃO 8.133.754,06 13.261.973,04 1.180.915,37 3.078.739,71 9,53 10.183.233,33 1.280.193,17 2.444.296,35 8,87 10.817.676,69
Administração Geral 5.889.630,06 11.017.849,04 911.246,80 2.365.550,53 7,32 8.652.298,51 958.423,22 1.853.010,02 9.164.839,026,73
Administração Financeira 1.395.652,00 1.395.652,00 176.265,21 382.600,15 1,18 1.013.051,85 198.645,94 373.510,63 1.022.141,371,36
Controle Externo 94.000,00 94.000,00 12.800,80 28.767,86 0,09 65.232,14 12.800,80 28.767,86 65.232,140,10
Administração de Receitas 624.472,00 624.472,00 80.602,56 205.821,17 0,64 418.650,83 94.273,21 172.957,84 451.514,160,63
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 130.000,00 130.000,00 0,00 96.000,00 0,30 34.000,00 16.050,00 16.050,00 113.950,000,06

DEFESA NACIONAL 56.700,00 56.700,00 9.011,44 21.262,05 0,07 35.437,95 9.011,44 21.262,05 0,08 35.437,95
Defesa Terrestre 56.700,00 56.700,00 9.011,44 21.262,05 0,07 35.437,95 9.011,44 21.262,05 35.437,950,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.899.543,50 4.015.723,86 835.404,41 1.448.356,90 4,48 2.567.366,96 469.798,47 885.960,80 3,22 3.129.763,06
Assistência ao Idoso 87.000,00 87.000,00 27.000,00 27.000,00 0,08 60.000,00 0,00 0,00 87.000,000,00
Assistência ao Portador de Deficiência 15.900,00 15.900,00 0,00 0,00 0,00 15.900,00 0,00 0,00 15.900,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.025.857,19 1.031.632,45 376.046,81 436.855,18 1,35 594.777,27 45.190,89 93.307,19 938.325,260,34
Assistência Comunitária 2.770.786,31 2.881.191,41 432.357,60 984.501,72 3,05 1.896.689,69 424.607,58 792.653,61 2.088.537,802,88

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.321.351,16 16.357.325,43 1.026.570,53 2.014.308,41 6,24 14.343.017,02 1.026.570,53 2.014.308,41 7,31 14.343.017,02
Administração Geral 426.738,88 462.713,15 16.678,47 35.058,24 0,11 427.654,91 16.678,47 35.058,24 427.654,910,13
Previdência do Regime Estatutário 15.894.612,28 15.894.612,28 1.009.892,06 1.979.250,17 6,13 13.915.362,11 1.009.892,06 1.979.250,17 13.915.362,117,19

SAÚDE 21.030.789,41 21.212.580,47 3.255.230,78 7.561.733,80 23,41 13.650.846,67 2.935.258,56 5.777.948,37 20,98 15.434.632,10
Atenção Básica 16.715.796,21 16.774.188,32 2.653.514,62 5.602.137,09 17,35 11.172.051,23 2.520.562,50 4.900.238,21 11.873.950,1117,79
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.774.000,00 2.815.027,98 374.651,68 1.536.151,80 4,76 1.278.876,18 181.220,28 459.715,25 2.355.312,731,67
Vigilância Sanitária 1.360.650,09 1.443.021,06 225.664,48 422.044,91 1,31 1.020.976,15 232.075,78 416.594,91 1.026.426,151,51
Vigilância Epidemiológica 180.343,11 180.343,11 1.400,00 1.400,00 0,00 178.943,11 1.400,00 1.400,00 178.943,110,01

TRABALHO 234.050,00 234.050,00 52.691,18 109.116,68 0,34 124.933,32 50.719,50 95.824,08 0,35 138.225,92
Fomento ao Trabalho 234.050,00 234.050,00 52.691,18 109.116,68 0,34 124.933,32 50.719,50 95.824,08 138.225,920,35

EDUCAÇÃO 20.385.588,63 20.483.700,87 3.352.350,50 5.984.273,98 18,53 14.499.426,89 2.867.532,99 5.283.565,77 19,18 15.200.135,10
Alimentação e Nutrição 873.510,00 873.510,00 323.339,27 421.325,75 1,30 452.184,25 165.978,32 259.137,32 614.372,680,94
Ensino Fundamental 13.195.588,75 13.203.700,99 2.126.222,12 3.771.408,96 11,68 9.432.292,03 1.823.754,88 3.323.317,01 9.880.383,9812,06
Ensino Superior 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,000,00
Educação Infantil 5.949.309,88 5.949.309,88 882.092,57 1.750.887,19 5,42 4.198.422,69 857.103,25 1.660.459,36 4.288.850,526,03
Educação de Jovens e Adultos 147.180,00 147.180,00 20.696,54 40.652,08 0,13 106.527,92 20.696,54 40.652,08 106.527,920,15
Educação Especial 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,000,00

CULTURA 1.126.410,00 1.501.410,00 695.459,12 1.287.662,48 3,99 213.747,52 1.146.573,42 1.238.267,27 4,50 263.142,73
Difusão Cultural 1.126.410,00 1.501.410,00 695.459,12 1.287.662,48 3,99 213.747,52 1.146.573,42 1.238.267,27 263.142,734,50

URBANISMO 8.221.251,02 8.522.725,04 1.102.689,25 2.712.040,81 8,40 5.810.684,23 1.480.084,02 2.500.755,57 9,08 6.021.969,47
Infra-Estrutura Urbana 2.036.580,00 2.332.045,85 230.639,32 592.143,89 1,83 1.739.901,96 474.112,70 573.029,39 1.759.016,462,08
Serviços Urbanos 6.184.671,02 6.190.679,19 872.049,93 2.119.896,92 6,56 4.070.782,27 1.005.971,32 1.927.726,18 4.262.953,017,00

SANEAMENTO 3.446.940,00 3.534.440,00 877.290,50 1.783.505,84 5,52 1.750.934,16 862.542,49 1.557.413,07 5,65 1.977.026,93
Administração Geral 1.314.590,00 1.425.086,00 344.444,25 682.683,76 2,11 742.402,24 309.248,23 608.763,78 816.322,222,21
Saneamento Básico Rural 3.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,000,00
Saneamento Básico Urbano 2.129.350,00 2.109.254,00 532.846,25 1.100.822,08 3,41 1.008.431,92 553.294,26 948.649,29 1.160.604,713,44

GESTÃO AMBIENTAL 1.787.442,75 1.787.442,75 41.205,00 683.607,51 2,12 1.103.835,24 201.723,50 355.824,61 1,29 1.431.618,14
Preservação e Conservação Ambiental 1.787.442,75 1.787.442,75 41.205,00 683.607,51 2,12 1.103.835,24 201.723,50 355.824,61 1.431.618,141,29

AGRICULTURA 1.825.360,00 1.825.360,00 372.711,61 656.308,84 2,03 1.169.051,16 321.600,92 585.652,87 2,13 1.239.707,13
Extensão Rural 1.825.360,00 1.825.360,00 372.711,61 656.308,84 2,03 1.169.051,16 321.600,92 585.652,87 1.239.707,132,13

INDÚSTRIA 353.700,00 353.700,00 57.349,86 118.953,74 0,37 234.746,26 43.803,86 85.847,74 0,31 267.852,26
Promoção Industrial 353.700,00 353.700,00 57.349,86 118.953,74 0,37 234.746,26 43.803,86 85.847,74 267.852,260,31

COMÉRCIO E SERVIÇOS 12.720,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00
Turismo 12.720,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00 0,00 0,00 12.720,000,00

TRANSPORTE 1.775.558,47 1.775.558,47 197.493,60 570.612,64 1,77 1.204.945,83 274.160,82 548.167,86 1,99 1.227.390,61
Transporte Rodoviário 1.775.558,47 1.775.558,47 197.493,60 570.612,64 1,77 1.204.945,83 274.160,82 548.167,86 1.227.390,611,99

DESPORTO E LAZER 860.490,00 860.490,00 161.670,81 288.701,97 0,89 571.788,03 146.800,13 202.401,97 0,73 658.088,03
Desporto Comunitário 860.490,00 860.490,00 161.670,81 288.701,97 0,89 571.788,03 146.800,13 202.401,97 658.088,030,73

ENCARGOS ESPECIAIS 4.420.995,98 4.438.266,04 623.117,69 1.568.307,86 4,86 2.869.958,18 623.158,23 1.568.307,86 5,69 2.869.958,18
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 858.620,00 858.620,00 100.970,82 224.598,53 0,70 634.021,47 100.970,82 224.598,53 634.021,470,82
Serviço da Dívida Interna 2.824.000,00 2.824.000,00 417.899,52 864.046,64 2,68 1.959.953,36 417.899,52 864.046,64 1.959.953,363,14
Outros Encargos Especiais 738.375,98 755.646,04 104.247,35 479.662,69 1,49 275.983,35 104.287,89 479.662,69 275.983,351,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 585.000,00 585.000,00 0,00 0,00 0,00 585.000,00 0,00 0,00 0,00 585.000,00
Reserva de Contingência geral 585.000,00 585.000,00 0,00 0,00 0,00 585.000,00 0,00 0,00 585.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,215.968.581,16 6.016.081,16 934.068,04 1.683.236,25 4.332.844,91 934.068,04 1.683.236,25 6,11 4.332.844,91
LEGISLATIVA 180.740,15 180.740,15 24.768,13 52.561,39 0,16 128.178,76 24.768,13 52.561,39 0,19 128.178,76

Ação Legislativa 180.740,15 180.740,15 24.768,13 52.561,39 0,16 128.178,76 24.768,13 52.561,39 128.178,760,19
ADMINISTRAÇÃO 1.844.722,39 1.844.722,39 336.013,77 513.140,06 1,59 1.331.582,33 336.013,77 513.140,06 1,86 1.331.582,33

Administração Geral 1.734.782,39 1.734.782,39 314.445,68 474.602,61 1,47 1.260.179,78 314.445,68 474.602,61 1.260.179,781,72
Administração Financeira 72.000,00 72.000,00 11.503,18 21.778,67 0,07 50.221,33 11.503,18 21.778,67 50.221,330,08
Controle Externo 5.700,00 5.700,00 810,94 1.597,13 0,00 4.102,87 810,94 1.597,13 4.102,870,01
Administração de Receitas 32.240,00 32.240,00 9.253,97 15.161,65 0,05 17.078,35 9.253,97 15.161,65 17.078,350,06

DEFESA NACIONAL 4.300,00 4.300,00 601,74 1.185,11 0,00 3.114,89 601,74 1.185,11 0,00 3.114,89
Defesa Terrestre 4.300,00 4.300,00 601,74 1.185,11 0,00 3.114,89 601,74 1.185,11 3.114,890,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 122.500,00 122.500,00 16.226,89 31.811,52 0,10 90.688,48 16.226,89 31.811,52 0,12 90.688,48
Assistência à Criança a ao Adolescente 9.500,00 9.500,00 1.304,02 2.568,25 0,01 6.931,75 1.304,02 2.568,25 6.931,750,01
Assistência Comunitária 113.000,00 113.000,00 14.922,87 29.243,27 0,09 83.756,73 14.922,87 29.243,27 83.756,730,11

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.880,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00
Administração Geral 8.880,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 8.880,000,00

SAÚDE 1.424.000,00 1.424.000,00 196.293,93 382.237,82 1,18 1.041.762,18 196.293,93 382.237,82 1,39 1.041.762,18
Atenção Básica 1.304.000,00 1.304.000,00 176.498,41 343.615,12 1,06 960.384,88 176.498,41 343.615,12 960.384,881,25
Vigilância Sanitária 120.000,00 120.000,00 19.795,52 38.622,70 0,12 81.377,30 19.795,52 38.622,70 81.377,300,14
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO 14.590,00 14.590,00 4.381,10 7.274,16 0,02 7.315,84 4.381,10 7.274,16 0,03 7.315,84
Fomento ao Trabalho 14.590,00 14.590,00 4.381,10 7.274,16 0,02 7.315,84 4.381,10 7.274,16 7.315,840,03

EDUCAÇÃO 1.848.948,62 1.848.948,62 266.903,20 523.565,29 1,62 1.325.383,33 266.903,20 523.565,29 1,90 1.325.383,33
Alimentação e Nutrição 12.500,00 12.500,00 1.656,04 3.261,55 0,01 9.238,45 1.656,04 3.261,55 9.238,450,01
Ensino Fundamental 1.128.148,62 1.128.148,62 163.980,47 316.175,92 0,98 811.972,70 163.980,47 316.175,92 811.972,701,15
Educação Infantil 697.300,00 697.300,00 99.699,85 201.063,88 0,62 496.236,12 99.699,85 201.063,88 496.236,120,73
Educação de Jovens e Adultos 11.000,00 11.000,00 1.566,84 3.063,94 0,01 7.936,06 1.566,84 3.063,94 7.936,060,01

CULTURA 20.000,00 20.000,00 3.184,32 5.986,55 0,02 14.013,45 3.184,32 5.986,55 0,02 14.013,45
Difusão Cultural 20.000,00 20.000,00 3.184,32 5.986,55 0,02 14.013,45 3.184,32 5.986,55 14.013,450,02

URBANISMO 163.000,00 163.000,00 22.328,85 44.075,79 0,14 118.924,21 22.328,85 44.075,79 0,16 118.924,21
Infra-Estrutura Urbana 43.000,00 43.000,00 4.791,77 9.993,60 0,03 33.006,40 4.791,77 9.993,60 33.006,400,04
Serviços Urbanos 120.000,00 120.000,00 17.537,08 34.082,19 0,11 85.917,81 17.537,08 34.082,19 85.917,810,12

SANEAMENTO 185.100,00 232.600,00 40.499,69 79.636,43 0,25 152.963,57 40.499,69 79.636,43 0,29 152.963,57
Administração Geral 171.000,00 218.500,00 35.260,17 69.601,04 0,22 148.898,96 35.260,17 69.601,04 148.898,960,25
Saneamento Básico Urbano 14.100,00 14.100,00 5.239,52 10.035,39 0,03 4.064,61 5.239,52 10.035,39 4.064,610,04

GESTÃO AMBIENTAL 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00
Preservação e Conservação Ambiental 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,000,00

AGRICULTURA 78.000,00 78.000,00 12.600,19 22.338,46 0,07 55.661,54 12.600,19 22.338,46 0,08 55.661,54
Extensão Rural 78.000,00 78.000,00 12.600,19 22.338,46 0,07 55.661,54 12.600,19 22.338,46 55.661,540,08

TRANSPORTE 38.000,00 38.000,00 5.967,86 10.979,05 0,03 27.020,95 5.967,86 10.979,05 0,04 27.020,95
Transporte Rodoviário 38.000,00 38.000,00 5.967,86 10.979,05 0,03 27.020,95 5.967,86 10.979,05 27.020,950,04

DESPORTO E LAZER 30.500,00 30.500,00 4.298,37 8.444,62 0,03 22.055,38 4.298,37 8.444,62 0,03 22.055,38
Desporto Comunitário 30.500,00 30.500,00 4.298,37 8.444,62 0,03 22.055,38 4.298,37 8.444,62 22.055,380,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 43m.

TOTAL 100,00 100,00103.402.601,59 109.791.622,58 15.190.119,47 32.295.495,04 77.496.127,54 15.069.372,35 27.546.705,00 82.244.917,58
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Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 69.739.810,00 85.986.573,85 10.358.011,11 22.877.406,09 93,33 63.109.167,76 10.120.712,26 18.134.166,23 91,74 67.852.407,62
1.926.000,00 1.926.000,00 258.866,52 500.978,35 2,04 1.425.021,65 251.986,52 493.950,10 2,50 1.432.049,90

Ação Legislativa 1.926.000,00 1.926.000,00 258.866,52 500.978,35 2,04 1.425.021,65 251.986,52 493.950,10 2,50 1.432.049,90
5.579.200,00 5.595.200,00 782.696,27 1.813.273,70 7,40 3.781.926,30 757.369,66 1.432.525,20 7,25 4.162.674,80

Administração Geral 2.058.700,00 2.208.700,00 341.204,66 689.513,31 2,81 1.519.186,69 326.962,83 589.843,21 2,98 1.618.856,79
Controle Interno 138.300,00 138.300,00 16.304,88 32.609,76 0,13 105.690,24 16.304,88 32.609,76 0,16 105.690,24
Administração de Receitas 3.128.200,00 2.994.200,00 382.166,41 1.010.632,11 4,12 1.983.567,89 373.940,63 732.412,71 3,71 2.261.787,29
Comunicação Social 254.000,00 254.000,00 43.020,32 80.518,52 0,33 173.481,48 40.161,32 77.659,52 0,39 176.340,48

2.338.600,00 2.684.309,38 373.725,39 755.957,80 3,08 1.928.351,58 388.634,01 667.808,05 3,38 2.016.501,33
Assistência ao Portador de Deficiência 9.700,00 25.124,18 2.580,00 3.440,00 0,01 21.684,18 2.580,00 3.440,00 0,02 21.684,18
Assistência à Criança e ao Adolescente 830.600,00 840.484,73 126.020,92 223.015,52 0,91 617.469,21 121.224,87 215.488,92 1,09 624.995,81
Assistência Comunitária 1.498.300,00 1.818.700,47 245.124,47 529.502,28 2,16 1.289.198,19 264.829,14 448.879,13 2,27 1.369.821,34

8.808.100,00 9.081.133,68 1.344.858,01 2.719.841,19 11,10 6.361.292,49 1.344.858,01 2.719.841,19 13,76 6.361.292,49
Previdência do Regime Estatutário 8.808.100,00 9.081.133,68 1.344.858,01 2.719.841,19 11,10 6.361.292,49 1.344.858,01 2.719.841,19 13,76 6.361.292,49

16.978.680,00 20.119.106,83 2.943.487,23 5.730.755,22 23,38 14.388.351,61 2.566.732,62 4.627.648,83 23,41 15.491.458,00
Administração Geral 62.000,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00
Atenção Básica 7.341.700,00 9.815.898,46 1.408.905,80 2.714.615,07 11,08 7.101.283,39 1.154.194,88 2.115.180,88 10,70 7.700.717,58
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.802.980,00 9.357.418,73 1.410.396,70 2.775.473,47 11,32 6.581.945,26 1.302.279,07 2.285.817,33 11,56 7.071.601,40
Vigilância Epidemiológica 772.000,00 853.789,64 124.184,73 240.666,68 0,98 613.122,96 110.258,67 226.650,62 1,15 627.139,02

325.100,00 325.100,00 33.248,35 92.646,48 0,38 232.453,52 35.078,92 65.159,24 0,33 259.940,76
Fomento ao Trabalho 325.100,00 325.100,00 33.248,35 92.646,48 0,38 232.453,52 35.078,92 65.159,24 0,33 259.940,76

16.246.810,00 16.246.810,00 2.322.402,39 4.470.812,29 18,24 11.775.997,71 1.955.607,37 3.567.141,55 18,05 12.679.668,45
Ensino Fundamental 8.146.030,00 8.146.030,00 1.307.097,99 2.362.874,38 9,64 5.783.155,62 1.037.795,65 1.878.714,19 9,50 6.267.315,81
Ensino Superior 220.000,00 220.000,00 12.578,07 14.111,35 0,06 205.888,65 12.292,58 13.825,86 0,07 206.174,14
Educação Infantil 7.124.870,00 7.124.870,00 860.503,80 1.934.034,61 7,89 5.190.835,39 763.296,61 1.514.809,55 7,66 5.610.060,45
Educação de Jovens e Adultos 133.860,00 133.860,00 0,00 0,00 0,00 133.860,00 0,00 0,00 0,00 133.860,00
Educação Especial 622.050,00 622.050,00 142.222,53 159.791,95 0,65 462.258,05 142.222,53 159.791,95 0,81 462.258,05

608.600,00 610.600,00 39.614,95 108.689,93 0,44 501.910,07 37.983,53 63.595,59 0,32 547.004,41
Difusão Cultural 608.600,00 610.600,00 39.614,95 108.689,93 0,44 501.910,07 37.983,53 63.595,59 0,32 547.004,41

9.362.317,00 21.716.408,49 1.453.112,91 4.560.858,98 18,61 17.155.549,51 1.784.650,92 2.654.143,00 13,43 19.062.265,49
Infra-estrutura Urbana 350.000,00 12.284.053,02 528.500,00 1.473.000,00 6,01 10.811.053,02 699.000,00 699.000,00 3,54 11.585.053,02
Serviços Urbanos 9.012.317,00 9.432.355,47 924.612,91 3.087.858,98 12,60 6.344.496,49 1.085.650,92 1.955.143,00 9,89 7.477.212,47

2.720.600,00 2.782.502,75 165.593,55 945.076,86 3,86 1.837.425,89 355.455,40 689.004,70 3,49 2.093.498,05
Preservação e Conservação Ambiental 2.720.600,00 2.782.502,75 165.593,55 945.076,86 3,86 1.837.425,89 355.455,40 689.004,70 3,49 2.093.498,05

127.100,00 179.600,01 22.739,90 22.739,90 0,09 156.860,11 21.050,00 21.050,00 0,11 158.550,01
Extensão Rural 0,00 52.500,01 0,00 0,00 0,00 52.500,01 0,00 0,00 0,00 52.500,01
Promoção da Produção Agropecuária 127.100,00 127.100,00 22.739,90 22.739,90 0,09 104.360,10 21.050,00 21.050,00 0,11 106.050,00

531.600,00 531.600,00 76.825,63 165.514,20 0,68 366.085,80 80.381,75 142.037,59 0,72 389.562,41
Desporto Comunitário 531.600,00 531.600,00 76.825,63 165.514,20 0,68 366.085,80 80.381,75 142.037,59 0,72 389.562,41

3.787.103,00 3.788.202,71 540.840,01 990.261,19 4,04 2.797.941,52 540.923,55 990.261,19 5,01 2.797.941,52
Serviço da Dívida Interna 2.350.000,00 2.350.000,00 340.511,90 678.725,08 2,77 1.671.274,92 340.511,90 678.725,08 3,43 1.671.274,92
Outros Encargos Especiais 1.437.103,00 1.438.202,71 200.328,11 311.536,11 1,27 1.126.666,60 200.411,65 311.536,11 1,58 1.126.666,60
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00
Reserva de Contingência 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 5.253.600,00 5.253.600,00 822.163,97 1.633.757,89 6,67 3.619.842,11 822.163,97 1.633.757,89 8,26 3.619.842,11
74.993.410,00 91.240.173,85 11.180.175,08 24.511.163,98 100 66.729.009,87 10.942.876,23 19.767.924,12 100 71.472.249,73

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.253.600,00 5.253.600,00 822.163,97 1.633.757,89 6,67 3.619.842,11 822.163,97 1.633.757,89 8,26 3.619.842,11
114.000,00 114.000,00 14.193,46 27.135,84 0,11 86.864,16 14.193,46 27.135,84 0,14 86.864,16

Ação Legislativa 114.000,00 114.000,00 14.193,46 27.135,84 0,11 86.864,16 14.193,46 27.135,84 0,14 86.864,16
2.704.000,00 2.704.000,00 431.211,83 862.096,28 3,52 1.841.903,72 431.211,83 862.096,28 4,36 1.841.903,72

Administração Geral 67.000,00 67.000,00 7.652,77 15.221,99 0,06 51.778,01 7.652,77 15.221,99 0,08 51.778,01
Controle Interno 20.000,00 20.000,00 2.934,86 5.869,72 0,02 14.130,28 2.934,86 5.869,72 0,03 14.130,28
Administração de Receitas 2.616.000,00 2.616.000,00 420.624,20 841.004,57 3,43 1.774.995,43 420.624,20 841.004,57 4,25 1.774.995,43
Comunicação Social 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

84.600,00 84.600,00 13.311,45 24.868,60 0,10 59.731,40 13.311,45 24.868,60 0,13 59.731,40
Assistência Comunitária 84.600,00 84.600,00 13.311,45 24.868,60 0,10 59.731,40 13.311,45 24.868,60 0,13 59.731,40

98.000,00 98.000,00 17.614,56 26.421,84 0,11 71.578,16 17.614,56 26.421,84 0,13 71.578,16
Previdência do Regime Estatutário 98.000,00 98.000,00 17.614,56 26.421,84 0,11 71.578,16 17.614,56 26.421,84 0,13 71.578,16

868.100,00 868.100,00 132.873,14 267.632,82 1,09 600.467,18 132.873,14 267.632,82 1,35 600.467,18
Administração Geral 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Atenção Básica 511.000,00 511.000,00 80.767,72 163.545,12 0,67 347.454,88 80.767,72 163.545,12 0,83 347.454,88
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 275.000,00 275.000,00 41.676,94 83.230,74 0,34 191.769,26 41.676,94 83.230,74 0,42 191.769,26
Vigilância Epidemiológica 77.100,00 77.100,00 10.428,48 20.856,96 0,09 56.243,04 10.428,48 20.856,96 0,11 56.243,04

14.000,00 14.000,00 2.105,98 4.211,96 0,02 9.788,04 2.105,98 4.211,96 0,02 9.788,04
Fomento ao Trabalho 14.000,00 14.000,00 2.105,98 4.211,96 0,02 9.788,04 2.105,98 4.211,96 0,02 9.788,04

1.140.800,00 1.140.800,00 174.119,97 347.252,22 1,42 793.547,78 174.119,97 347.252,22 1,76 793.547,78
Ensino Fundamental 549.200,00 549.200,00 88.376,90 175.342,71 0,72 373.857,29 88.376,90 175.342,71 0,89 373.857,29
Educação Infantil 552.600,00 552.600,00 83.572,11 167.567,59 0,68 385.032,41 83.572,11 167.567,59 0,85 385.032,41
Educação de Jovens e Adultos 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
Educação Especial 24.000,00 24.000,00 2.170,96 4.341,92 0,02 19.658,08 2.170,96 4.341,92 0,02 19.658,08

8.000,00 8.000,00 1.649,19 2.866,07 0,01 5.133,93 1.649,19 2.866,07 0,01 5.133,93
Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 1.649,19 2.866,07 0,01 5.133,93 1.649,19 2.866,07 0,01 5.133,93

94.100,00 94.100,00 14.432,79 30.043,12 0,12 64.056,88 14.432,79 30.043,12 0,15 64.056,88
Serviços Urbanos 94.100,00 94.100,00 14.432,79 30.043,12 0,12 64.056,88 14.432,79 30.043,12 0,15 64.056,88

100.000,00 100.000,00 16.197,90 32.321,74 0,13 67.678,26 16.197,90 32.321,74 0,16 67.678,26
Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 100.000,00 16.197,90 32.321,74 0,13 67.678,26 16.197,90 32.321,74 0,16 67.678,26

28.000,00 28.000,00 4.453,70 8.907,40 0,04 19.092,60 4.453,70 8.907,40 0,05 19.092,60
Desporto Comunitário 28.000,00 28.000,00 4.453,70 8.907,40 0,04 19.092,60 4.453,70 8.907,40 0,05 19.092,60

5.253.600,00 5.253.600,00 822.163,97 1.633.757,89 6,67 3.619.842,11 822.163,97 1.633.757,89 8,26 3.619.842,11TOTAL

                                    ____________________________     ____________________________                                   
                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        
                                                                               Contadora                                            
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Legislativa

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal.

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 101.693,013.495.001,50 3.394.713,30 3.414.070,10 6.880.188,38 3.385.999,98 3.763.463,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.333.436,47

    Pessoal Ativo 0,002.934.194,68 2.903.675,38 2.889.280,86 5.885.774,73 2.899.338,21 3.126.897,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.639.161,12

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.566.730,04 2.535.455,17 2.519.984,64 5.161.062,72 2.529.067,40 2.734.972,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.047.272,00

      Obrigações Patronais 0,00367.464,64 368.220,21 369.296,22 724.712,01 370.270,81 391.925,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.591.889,12

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.268.943,83

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00405.193,44 405.193,44 398.188,26 458.776,17 407.042,75 432.376,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.506.770,78

      Pensões 0,0060.932,38 60.932,38 60.932,38 449.437,27 64.969,02 64.969,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762.173,05

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

101.693,0194.681,00 24.912,10 65.668,60 86.200,21 14.650,00 139.219,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 425.331,52

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.268.943,83

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.268.943,83

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 101.693,013.028.875,68 2.928.587,48 2.954.949,46 5.971.974,94 2.913.988,21 3.266.116,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.064.492,64
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 51.453.667,25

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

21.166.185,65 41,24

54,00

26.331.769,43

27.717.652,04

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-51.328.985,25

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

124.682,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6024.945.886,83

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 23m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0073.469.989,1772.999.551,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,001.824.682,001.750.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0071.645.307,1771.249.551,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,0015.761.967,5815.674.901,31LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,0014.185.770,8214.107.411,18LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 33m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 08m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.022 A 4/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 8.317.806,85 8.455.321,28 8.082.492,52 7.156.314,37 5.909.981,38 8.138.829,69 6.971.527,54 8.940.598,50 8.842.696,77 7.269.422,94 7.642.839,89 9.122.807,64 106.550.231,6594.850.639,37

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 949.244,21 830.024,35 764.542,24 946.148,21 644.450,22 842.990,99 651.869,13 1.109.964,83 672.239,74 644.413,61 1.300.080,86 2.757.656,20 17.327.042,8812.113.624,59

      IPTU 175.398,19 167.893,77 167.619,30 229.428,05 74.599,84 104.110,00 85.522,91 97.291,29 82.751,50 63.194,19 392.148,20 1.500.019,53 7.389.886,093.139.976,77

      ISS 168.034,37 204.119,23 220.919,88 268.998,24 211.507,69 216.724,23 191.840,57 256.488,28 210.878,93 239.897,75 285.098,52 316.802,07 2.543.822,532.791.309,76

      ITBI 292.611,90 113.723,97 47.748,27 73.630,86 69.017,11 190.374,94 50.245,82 128.110,60 61.523,55 9.232,30 124.479,51 123.207,06 2.066.027,141.283.905,89

      IRRF 245.383,30 276.373,01 251.036,60 297.382,87 247.050,23 277.792,25 278.404,58 573.597,51 284.821,00 285.570,86 316.858,28 278.799,09 3.433.938,483.613.069,58

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 67.816,45 67.914,37 77.218,19 76.708,19 42.275,35 53.989,57 45.855,25 54.477,15 32.264,76 46.518,51 181.496,35 538.828,45 1.893.368,641.285.362,59

    Contribuições 370.103,82 360.613,18 370.329,69 368.656,93 369.970,90 364.558,49 368.277,52 635.150,65 371.921,90 372.284,98 426.121,89 483.834,88 4.693.860,004.861.824,83

    Receita Patrimonial 1.100.093,80 255.270,19 1.373.598,31 769.550,36 321.002,58 1.638.640,98 863.863,12 544.717,32 1.364.240,46 488.376,80 904.082,10 786.107,21 6.561.541,0810.409.543,23

      Rendimentos de Aplicação Financeira 683.365,30 254.910,19 1.373.598,31 769.550,36 321.002,58 1.638.640,98 863.863,12 544.717,32 1.364.240,46 488.376,80 904.082,10 699.807,21 6.557.326,209.906.154,73

      Outras Receitas Patrimoniais 416.728,50 360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.300,00 4.214,88503.388,50

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 389.399,02 336.032,56 357.373,45 418.426,15 345.235,00 379.934,43 375.802,52 372.071,75 362.299,49 377.727,45 391.622,74 369.540,23 3.723.190,274.475.464,79

    Transferências Correntes 5.499.122,18 6.670.354,54 5.214.237,24 4.647.192,74 4.213.960,69 4.905.540,56 4.688.168,63 6.261.289,55 5.936.075,26 5.377.831,64 4.522.258,67 4.662.899,69 74.185.693,2262.598.931,39

      Cota-Parte do FPM 2.215.908,09 2.073.404,88 2.790.672,51 2.027.574,58 1.866.476,68 1.775.889,44 2.231.969,75 3.468.033,42 2.225.014,37 3.001.515,87 1.836.164,96 2.099.309,55 31.907.002,2427.611.934,10

      Cota-Parte do ICMS 1.302.943,35 1.073.321,87 1.067.021,43 1.266.132,14 1.087.637,45 1.059.136,06 1.011.738,60 995.923,52 969.359,72 777.425,09 874.074,47 914.152,03 16.260.061,3112.398.865,73

      Cota-Parte do IPVA 259.860,37 89.033,35 63.829,65 80.685,52 47.085,96 40.815,93 42.541,31 92.308,72 1.223.206,87 339.761,56 328.890,72 296.524,62 4.593.614,322.904.544,58

      Cota-Parte do ITR 29.984,32 58.716,30 47.559,30 5.403,19 64.930,66 840.625,80 128.570,74 134.750,12 104.498,37 464,77 42.289,19 62.497,69 756.737,201.520.290,45

      Transferências LC 61/1989 8.495,00 11.985,51 12.354,16 9.840,45 12.981,69 13.248,93 9.634,00 13.687,89 10.856,52 7.742,01 9.594,75 10.228,71 227.602,47130.649,62

      Transferências do FUNDEB 948.812,08 823.784,73 797.514,55 865.713,59 752.094,32 775.799,68 804.815,12 802.383,49 1.039.717,56 890.896,96 916.727,38 862.723,72 13.194.177,8810.280.983,18

      Outras Transferências Correntes 733.118,97 2.540.107,90 435.285,64 391.843,27 382.753,93 400.024,72 458.899,11 754.202,39 363.421,85 360.025,38 514.517,20 417.463,37 7.246.497,807.751.663,73

    Outras Receitas Correntes 9.843,82 3.026,46 2.411,59 6.339,98 15.361,99 7.164,24 23.546,62 17.404,40 135.919,92 8.788,46 98.673,63 62.769,43 58.904,20391.250,54

DEDUÇÕES (II) 1.628.524,15 1.069.612,32 2.098.172,69 1.580.689,71 1.046.901,50 2.539.628,99 1.722.883,62 1.673.150,71 2.426.529,55 1.497.183,31 1.713.990,72 1.567.977,73 19.469.087,8820.565.245,00

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 470,42 470,42 470,42 470,42 470,42 470,42 -739,27 -221,90 0,00 23,11 24,48 24,48 0,001.933,42

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 251.194,92 230.153,78 247.935,28 253.220,23 251.004,15 253.058,36 251.462,61 517.889,71 243.963,80 240.454,05 283.208,18 272.608,67 2.620.000,003.296.153,74

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 613.420,65 177.695,74 1.255.971,86 649.071,90 216.174,09 1.540.157,00 778.320,04 424.435,58 1.275.978,61 431.324,31 812.555,26 618.802,11 6.516.650,008.793.907,15

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 763.438,16 661.292,38 593.795,13 677.927,16 579.252,84 745.943,21 693.840,24 731.047,32 906.587,14 825.381,84 618.202,80 676.542,47 10.332.437,888.473.250,69

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.689.282,70 7.385.708,96 5.984.319,83 5.575.624,66 4.863.079,88 5.599.200,70 5.248.643,92 7.267.447,79 6.416.167,22 5.772.239,63 5.928.849,17 7.554.829,91 74.285.394,37 87.081.143,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 1.700.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 74.682,00 0,00 74.682,001.824.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

6.689.282,70 5.685.708,96 5.984.319,83 5.575.624,66 4.863.079,88 5.599.200,70 5.198.643,92 7.267.447,79 6.416.167,22 5.772.239,63 5.854.167,17 7.554.829,91 72.460.712,37 87.006.461,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 299.135,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00299.135,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

6.689.282,70 5.386.573,96 5.984.319,83 5.575.624,66 4.863.079,88 5.599.200,70 5.198.643,92 7.267.447,79 6.416.167,22 5.772.239,63 5.854.167,17 7.554.829,91 72.161.577,37 87.006.461,77

Continua Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.022 A 4/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 45m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -166.909,85 3.822.085,08 -470.059,172.782.665,35 1.342.569,05 3.905.386,51 4.243.678,44 570.926,251.238.822,38 6.339.316,321.238.822,38 7.681.885,37

2.782.665,353.822.085,08-166.909,85PODER EXECUTIVO 1.342.569,05-470.059,17 3.905.386,51 4.243.678,44 1.238.822,38 1.238.822,38 570.926,25 6.339.316,32 7.681.885,37

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -767.307,58 263.263,83 -785.028,51263.263,83 17.720,93 785.028,51 0,00 785.028,510,00 0,000,00 17.720,93

263.263,83263.263,83-767.307,58PODER EXECUTIVO 17.720,93-785.028,51 785.028,51 0,00 0,00 0,00 785.028,51 0,00 17.720,93

TOTAL (III) = (I + II) -934.217,43 4.085.348,91 -1.255.087,683.045.929,18 1.360.289,98 4.690.415,02 1.355.954,761.238.822,38 6.339.316,324.243.678,44 1.238.822,38 7.699.606,30

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 54m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 08m.

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

 Página: 1www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO 14.590,00 14.590,00 4.381,10 7.274,16 0,02 7.315,84 4.381,10 7.274,16 0,03 7.315,84
Fomento ao Trabalho 14.590,00 14.590,00 4.381,10 7.274,16 0,02 7.315,84 4.381,10 7.274,16 7.315,840,03

EDUCAÇÃO 1.848.948,62 1.848.948,62 266.903,20 523.565,29 1,62 1.325.383,33 266.903,20 523.565,29 1,90 1.325.383,33
Alimentação e Nutrição 12.500,00 12.500,00 1.656,04 3.261,55 0,01 9.238,45 1.656,04 3.261,55 9.238,450,01
Ensino Fundamental 1.128.148,62 1.128.148,62 163.980,47 316.175,92 0,98 811.972,70 163.980,47 316.175,92 811.972,701,15
Educação Infantil 697.300,00 697.300,00 99.699,85 201.063,88 0,62 496.236,12 99.699,85 201.063,88 496.236,120,73
Educação de Jovens e Adultos 11.000,00 11.000,00 1.566,84 3.063,94 0,01 7.936,06 1.566,84 3.063,94 7.936,060,01

CULTURA 20.000,00 20.000,00 3.184,32 5.986,55 0,02 14.013,45 3.184,32 5.986,55 0,02 14.013,45
Difusão Cultural 20.000,00 20.000,00 3.184,32 5.986,55 0,02 14.013,45 3.184,32 5.986,55 14.013,450,02

URBANISMO 163.000,00 163.000,00 22.328,85 44.075,79 0,14 118.924,21 22.328,85 44.075,79 0,16 118.924,21
Infra-Estrutura Urbana 43.000,00 43.000,00 4.791,77 9.993,60 0,03 33.006,40 4.791,77 9.993,60 33.006,400,04
Serviços Urbanos 120.000,00 120.000,00 17.537,08 34.082,19 0,11 85.917,81 17.537,08 34.082,19 85.917,810,12

SANEAMENTO 185.100,00 232.600,00 40.499,69 79.636,43 0,25 152.963,57 40.499,69 79.636,43 0,29 152.963,57
Administração Geral 171.000,00 218.500,00 35.260,17 69.601,04 0,22 148.898,96 35.260,17 69.601,04 148.898,960,25
Saneamento Básico Urbano 14.100,00 14.100,00 5.239,52 10.035,39 0,03 4.064,61 5.239,52 10.035,39 4.064,610,04

GESTÃO AMBIENTAL 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00
Preservação e Conservação Ambiental 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,000,00

AGRICULTURA 78.000,00 78.000,00 12.600,19 22.338,46 0,07 55.661,54 12.600,19 22.338,46 0,08 55.661,54
Extensão Rural 78.000,00 78.000,00 12.600,19 22.338,46 0,07 55.661,54 12.600,19 22.338,46 55.661,540,08

TRANSPORTE 38.000,00 38.000,00 5.967,86 10.979,05 0,03 27.020,95 5.967,86 10.979,05 0,04 27.020,95
Transporte Rodoviário 38.000,00 38.000,00 5.967,86 10.979,05 0,03 27.020,95 5.967,86 10.979,05 27.020,950,04

DESPORTO E LAZER 30.500,00 30.500,00 4.298,37 8.444,62 0,03 22.055,38 4.298,37 8.444,62 0,03 22.055,38
Desporto Comunitário 30.500,00 30.500,00 4.298,37 8.444,62 0,03 22.055,38 4.298,37 8.444,62 22.055,380,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 43m.

TOTAL 100,00 100,00103.402.601,59 109.791.622,58 15.190.119,47 32.295.495,04 77.496.127,54 15.069.372,35 27.546.705,00 82.244.917,58
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

12.835.112,38 1.936.867,04 10.898.245,34

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12.835.112,38 1.936.867,04 10.898.245,34

7.835.112,38 1.936.867,04 5.898.245,34

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

10.435.112,38 1.200.950,48

0,00 0,00

2.400.000,00 735.916,56

9.234.161,90

0,00

1.664.083,44

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 00m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 15.433.674,24 15.433.674,24 4.575.282,34 29,64

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.389.886,09 7.389.886,09 2.038.113,42 27,58

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.066.027,14 2.066.027,14 318.442,42 15,41

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.543.822,53 2.543.822,53 1.052.677,27 41,38

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 3.433.938,48 3.433.938,48 1.166.049,23 33,96

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 29,2951.662.240,01 51.662.240,01 15.133.571,84

    Cota-Parte FPM 30,7229.824.224,71 29.824.224,71 9.162.004,75

    Cota-Parte ITR 27,72756.737,20 756.737,20 209.750,02

    Cota-Parte IPVA 47,644.593.614,32 4.593.614,32 2.188.383,77

    Cota-Parte ICMS 21,7416.260.061,31 16.260.061,31 3.535.011,31

    Cota-Parte IPI-Exportação 16,88227.602,47 227.602,47 38.421,99

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

67.095.914,2567.095.914,25 19.708.854,18 29,37

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

14.610.270,00 14.461.270,00 5.230.185,61 4.677.393,1936,17 32,34ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.732.483,65 25,81

14.360.270,00 14.249.694,18 5.174.679,30 4.643.764,8536,31 32,59    Despesas Correntes 3.731.734,65 26,19

250.000,00 211.575,82 55.506,31 33.628,3426,23 15,89    Despesas de Capital 749,00 0,35

2.721.000,00 2.721.000,00 1.506.129,24 433.456,0955,35 15,93ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 245.045,24 9,01

2.721.000,00 2.721.000,00 1.506.129,24 433.456,0955,35 15,93    Despesas Correntes 245.045,24 9,01

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.031.232,09 1.031.232,09 278.205,22 272.755,2226,98 26,45VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 231.101,10 22,41

1.028.476,09 1.028.476,09 275.469,22 270.019,2226,78 26,25    Despesas Correntes 228.365,10 22,20

2.756,00 2.756,00 2.736,00 2.736,0099,27 99,27    Despesas de Capital 2.736,00 99,27

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 18.213.502,0918.362.502,09 7.014.520,07 5.383.604,5038.51 29,56 4.208.629,99 23,11
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

1.233.903,78 1.233.903,78

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

1.233.903,78

7.014.520,07 5.383.604,50 4.208.629,99

5.780.616,29 4.149.700,72 2.974.726,21

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.956.328,13

2.824.288,16

0,00

1.193.372,59 18.398,08

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

29,33 21,06

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 2.750.660,17 7.014.520,07 2.810.070,08 0,00 0,00 4.263.859,900,000,000,004.263.859,90

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 1.765.207,06 75,12 -225.743,03225.743,030,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.802.761,68 176.044,69 -1.895.647,671.895.647,670,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.895.647,67 1.895.647,67 1.895.647,67

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente da União

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

1.377,374.277,82 4.495,10 61.914,31OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.495,10 61.914,314.277,82 1.377,37

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

3.388.166,21 3.595.558,32 712.095,30 562.988,84ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 373.799,5319,80 15,66 10,40

3.357.566,21 3.414.958,32 712.095,30 562.988,84    Despesas Correntes 373.799,5320,85 16,49 10,95

30.600,00 180.600,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

53.000,00 94.027,98 30.022,56 26.259,16ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

26.259,1631,93 27,93 27,93

46.640,00 93.667,98 30.022,56 26.259,16    Despesas Correntes 26.259,1632,05 28,03 28,03

6.360,00 360,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

449.418,00 531.788,97 176.082,39 176.082,39VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 140.783,1233,11 33,11 26,47

449.418,00 484.525,13 165.762,39 165.762,39    Despesas Correntes 136.783,1234,21 34,21 28,23

0,00 47.263,84 10.320,00 10.320,00    Despesas de Capital 4.000,0021,83 21,83 8,46

180.343,11 180.343,11 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

159.143,11 159.143,11 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

21.200,00 21.200,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.401.718,384.070.927,32 918.200,25 765.330,39 540.841,8120,86 17,39 12,29
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 18.019.796,21 18.078.188,32 5.697.027,84 5.085.515,75 3.993.192,9631,51 28,13 22,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.774.000,00 2.815.027,98 1.536.151,80 459.715,25 271.304,4054,57 16,33 9,64

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.480.650,09 1.563.021,06 454.287,61 448.837,61 371.884,2229,06 28,72 23,79

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 180.343,11 180.343,11 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

35,08 21,0027,1922.433.429,41 22.615.220,47 7.932.720,32 6.148.934,89 4.749.471,80

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 07m.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

68.043,60RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -120.970,65189.014,25

35.426,26    Receita de Alienação de Bens Móveis 35.426,260,00

32.380,88    Receita de Alienação de Bens Imóveis -145.579,12177.960,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

236,46    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -10.817,7911.054,25

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

12.835.112,38 1.936.867,04 1.481.916,57 1.377.912,23 10.898.245,34454.950,47 933.153,85

    Despesas de Capital 12.835.112,38 1.936.867,04 1.481.916,57 1.377.912,23 10.898.245,34454.950,47 933.153,85

      Investimentos 10.435.112,38 1.200.950,48 746.000,01 641.995,67 9.234.161,90454.950,47 933.153,85

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 2.400.000,00 735.916,56 735.916,56 735.916,56 1.664.083,440,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -1.188.897,98 -12.598.055,49-11.409.157,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 03m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 96.209.020,43 15.813.221,61 30.280.525,5115,52 29,73 71.583.078,40101.863.603,91

    RECEITAS CORRENTES 96.141.213,29 15.470.902,26 29.851.052,9916,08 31,02 66.366.740,7896.217.793,77

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.327.042,88 4.057.737,06 5.374.390,4123,42 31,02 11.952.652,4717.327.042,88

        Impostos 15.433.674,24 3.337.412,26 4.575.282,3421,62 29,64 10.858.391,9015.433.674,24

        Taxas 1.676.486,96 673.433,38 715.591,4640,17 42,68 960.895,501.676.486,96

        Contribuição de Melhoria 216.881,68 46.891,42 83.516,6121,62 38,51 133.365,07216.881,68

      CONTRIBUIÇÕES 4.693.860,00 909.956,77 1.654.163,6519,39 35,24 3.039.696,354.693.860,00

        Contribuições Sociais 2.620.000,00 555.816,85 1.040.234,7021,21 39,70 1.579.765,302.620.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.073.860,00 354.139,92 613.928,9517,08 29,60 1.459.931,052.073.860,00

      RECEITA PATRIMONIAL 6.559.642,60 1.690.189,31 3.542.806,5725,76 53,99 3.018.734,516.561.541,08

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.214,88 86.300,00 86.300,002.047,51 2.047,51 -82.085,124.214,88

        Valores Mobiliários 6.555.427,72 1.603.889,31 3.456.506,5724,46 52,71 3.100.819,636.557.326,20

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.723.190,27 761.162,97 1.501.189,9120,44 40,32 2.222.000,363.723.190,27

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.644.920,27 752.010,60 1.479.345,2920,63 40,59 2.165.574,983.644.920,27

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 78.270,00 9.152,37 21.844,6211,69 27,91 56.425,3878.270,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 63.778.573,34 7.890.413,09 17.472.351,0112,36 27,36 46.380.904,3363.853.255,34

        Transferências da União e de suas Entidades 32.976.809,94 4.084.612,65 9.053.073,6112,36 27,39 23.998.418,3333.051.491,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

17.607.585,52 2.058.042,07 4.767.526,4011,69 27,08 12.840.059,1217.607.585,52

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 13.194.177,88 1.747.758,37 3.651.751,0013,25 27,68 9.542.426,8813.194.177,88

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 58.904,20 161.443,06 306.151,44274,08 519,74 -247.247,2458.904,20

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40.731,56 2.138,07 15.674,965,25 38,48 25.056,6040.731,56

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 52.387,16 176.235,830,00 0,00 -176.235,830,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 18.172,64 106.917,83 114.240,65588,35 628,64 -96.068,0118.172,64

    RECEITAS DE CAPITAL 67.807,14 342.319,35 429.472,526,06 7,61 5.216.337,625.645.810,14

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000.000,005.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 67.807,14 177.960,00 177.960,00262,45 262,45 -110.152,8667.807,14

        Alienação de Bens Móveis 35.426,26 0,00 0,000,00 0,00 35.426,2635.426,26

        Alienação de Bens Imóveis 32.380,88 177.960,00 177.960,00549,58 549,58 -145.579,1232.380,88

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 164.359,35 251.512,5228,44 43,51 326.490,48578.003,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 25.498,170,00 4,41 552.504,83578.003,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 164.359,35 226.014,350,00 0,00 -226.014,350,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.193.581,16 747.244,13 1.587.081,9110,39 22,06 5.606.499,257.193.581,16

103.402.601,59 109.057.185,07 16.560.465,74 31.867.607,4215,19 29,22 77.189.577,65SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

103.402.601,59 109.057.185,07 16.560.465,74 15,19 31.867.607,42 29,22 77.189.577,65

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 103.402.601,59 109.057.185,07 16.560.465,74 15,19 31.867.607,42 77.189.577,6529,22

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-734.437,51

734.437,51 734.437,51

734.437,51

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 97.434.020,43 103.775.541,42 14.256.051,43 30.612.258,79 14.135.304,31 25.863.468,75 21.748.721,9373.163.282,63 77.912.072,67

    DESPESAS CORRENTES 81.595.581,78 83.054.666,76 13.259.547,57 28.675.391,75 13.085.270,96 24.381.552,18 20.370.809,7054.379.275,01 58.673.114,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.586.341,05 49.589.453,29 6.966.628,83 13.955.652,76 7.006.508,87 13.719.263,60 11.856.221,7735.633.800,53 35.870.189,69

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 424.000,00 424.000,00 51.639,88 128.130,08 51.639,88 128.130,08 128.130,08295.869,92 295.869,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.585.240,73 33.041.213,47 6.241.278,86 14.591.608,91 6.027.122,21 10.534.158,50 8.386.457,8518.449.604,56 22.507.054,97

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 31.585.240,73 33.041.213,47 6.241.278,86 14.591.608,91 6.027.122,21 10.534.158,50 8.386.457,8518.449.604,56 22.507.054,97

    DESPESAS DE CAPITAL 7.952.676,37 12.835.112,38 996.503,86 1.936.867,04 1.050.033,35 1.481.916,57 1.377.912,2310.898.245,34 11.353.195,81

      INVESTIMENTOS 5.552.676,37 10.435.112,38 630.244,22 1.200.950,48 683.773,71 746.000,01 641.995,679.234.161,90 9.689.112,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.400.000,00 2.400.000,00 366.259,64 735.916,56 366.259,64 735.916,56 735.916,561.664.083,44 1.664.083,44

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.885.762,28 7.885.762,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.885.762,28 7.885.762,28

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.968.581,16 6.016.081,16 934.068,04 1.683.236,25 934.068,04 1.683.236,25 1.089.074,514.332.844,91 4.332.844,91

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 109.791.622,58103.402.601,59 32.295.495,0415.190.119,47 27.546.705,0015.069.372,35 22.837.796,4477.496.127,54 82.244.917,58

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 103.402.601,59 109.791.622,58 15.190.119,47 32.295.495,04 15.069.372,35 27.546.705,00 22.837.796,4477.496.127,54 82.244.917,58

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 4.320.902,42- -0,00 9.029.810,98

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 103.402.601,59 109.791.622,58 15.190.119,47 32.295.495,04 15.069.372,35 31.867.607,42 31.867.607,42- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,001.760.283,78 3.804.127,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 42m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.193.581,16 747.244,13 1.587.081,9110,39 22,06 5.606.499,257.193.581,16

    RECEITAS CORRENTES 7.193.581,16 747.244,13 1.587.081,9110,39 22,06 5.606.499,257.193.581,16

      CONTRIBUIÇÕES 5.656.188,77 714.425,09 1.405.526,9812,63 24,85 4.250.661,795.656.188,77

        Contribuições Sociais 5.656.188,77 714.425,09 1.405.526,9812,63 24,85 4.250.661,795.656.188,77

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.537.392,39 32.819,04 181.554,932,13 11,81 1.355.837,461.537.392,39

        Demais Receitas Correntes 1.537.392,39 32.819,04 181.554,932,13 11,81 1.355.837,461.537.392,39

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.968.581,16 6.016.081,16 934.068,04 1.683.236,25 934.068,04 1.683.236,25 1.089.074,514.332.844,91 4.332.844,91

    DESPESAS CORRENTES 5.968.581,16 6.016.081,16 934.068,04 1.683.236,25 934.068,04 1.683.236,25 1.089.074,514.332.844,91 4.332.844,91

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.356.188,77 4.386.188,77 624.141,28 1.222.042,93 624.141,28 1.222.042,93 922.734,093.164.145,84 3.164.145,84

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.612.392,39 1.629.892,39 309.926,76 461.193,32 309.926,76 461.193,32 166.340,421.168.699,07 1.168.699,07
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

11.463.249,15

10.316.924,23

5.015.171,50 7,00

14,40

16,00

0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.824.682,00

71.645.307,17

-

-

73.469.989,17

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 34m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 73.469.989,17

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 71.645.307,17

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 71.346.172,17

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

32.810.481,04 45,99

38.526.932,97

36.600.586,32

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 34.674.239,67 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

85.974.368,60

7,97

120,00

5.711.679,46

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0015.761.967,58

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

5.015.171,50 7,00

0,00

11.463.249,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 40m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

103.402.601,59

109.057.185,07

31.867.607,42

0,00

734.437,51

103.402.601,59

109.791.622,58

32.295.495,04

27.546.705,00

4.320.902,42

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 22.837.796,44

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

27.546.705,00

32.295.495,04

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 74.285.394,37

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 72.161.577,37

72.460.712,37

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

5.636.881,04

1.979.250,17

3.657.630,87

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

1.979.250,17

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-214.394,21

5.771.651,07

Continua Página: 2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 12.085.224,94 100.867,08 4.284.751,56 7.699.606,30

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

3.151.131,48 -1.255.087,68 3.045.929,18 1.360.289,98

8.934.093,46 1.355.954,76 1.238.822,38 6.339.316,32

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

23,85

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

3.284.273,00

0,00

0,00

89,65

0,00

0,00

4.700.494,85

Continua Página: 3www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

1.936.867,04

5.000.000,00

10.898.245,34

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

15.717.807,40

9.391.527,69

19.269.075,45

15.400.759,48

19.819.974,47

21.207.564,26

10.278.333,85

15.913.663,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.326.279,71 3.868.315,97 -1.387.589,79 -5.635.329,21

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

189.014,25 -120.970,65

1.481.916,57 10.898.245,34

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

5.383.604,50 27,32

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 21m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 13.270.085,31 12.897.355,74
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 13.270.085,31 12.897.355,74
      Empréstimos 2.788.186,51 2.356.312,33
        Interna 2.788.186,51 2.356.312,33
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.974.484,48 3.078.717,69
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 2.974.484,48 3.078.717,69
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 7.507.414,32 7.462.325,72
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 7.772.800,06 7.185.676,28
    Disponibilidade de Caixa¹ 7.772.800,06 7.185.676,28
      Disponibilidade de Caixa Bruta 11.690.239,75 12.860.303,84
      (–) Restos a Pagar Processados 3.101.216,89 4.764.338,60
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 816.222,80 910.288,96
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 72.999.551,42 73.469.989,17

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

5.497.285,25 5.711.679,46

18,62 18,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 7,72 7,97

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 85.499.461,70 85.974.368,60

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 76.949.515,53 77.376.931,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.750.000,00 1.824.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

71.249.551,42 71.645.307,17

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 2.173.757,84 2.173.757,84
PASSIVO ATUARIAL 84.603.237,02 84.603.237,02
RP NÃO PROCESSADOS 8.928.184,80 7.588.495,34
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 893.059,28 893.059,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 31m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico 
deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 
Nº. 020/2023, com o fornecedor  - ÁGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
EM GESTÃO PUBLICA - CNPJ:11.666.404/0001   - VALOR TOTAL: 6.900,00 (seis mil e 
novecentos reais) VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA ACOMPANHAMENTO 
E ASSESSORIA AO PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
AGENCIA DE PUBLICIDADE, NOS TERMOS DA LEI 12.232/2010.
O valor da contratação é de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
Tapejara, 26 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.023/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

87.081.143,77RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 25.619.698,93
17.327.042,88    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.374.390,41

7.389.886,09      IPTU 2.038.113,42
2.543.822,53      ISS 1.052.677,27
2.066.027,14      ITBI 318.442,42
3.433.938,48      IRRF 1.166.049,23
1.893.368,64      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 799.108,07
2.073.860,00    Contribuições 613.928,95

44.891,08    Receita Patrimonial 404.146,28
40.676,20      Aplicações Financeiras (II) 317.846,28

4.214,88      Outras Receitas Patrimoniais 86.300,00
63.853.255,34    Transferências Correntes 17.472.351,01
25.942.157,57      Cota-Parte do FPM 7.329.603,91
13.008.049,30      Cota-Parte do ICMS 2.828.009,12

3.674.891,34      Cota-Parte do IPVA 1.750.706,93
605.389,95      Cota-Parte do ITR 167.800,06
182.091,50      Transferências da LC 61/1989 30.737,57

13.194.177,88      Transferências do FUNDEB 3.710.065,62
7.246.497,80      Outras Transferências Correntes 1.655.427,80
3.782.094,47    Demais Receitas Correntes 1.754.882,28

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
3.782.094,47      Receitas Correntes Restantes 1.754.882,28

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 87.040.467,57 25.301.852,65

9.813.581,16 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

6.516.650,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

5.645.810,14 429.472,52RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
5.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

67.807,14 177.960,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

67.807,14 177.960,00      Outras Alienações de Bens

578.003,00 251.512,52    Transferências de Capital

578.003,00 251.512,52      Convênios

0,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 645.810,14 429.472,52
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

97.499.858,87 25.731.325,17

87.686.277,71 25.731.325,17

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

80.082.153,65 28.344.319,59 24.050.480,02 19.445.808,51 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 45.877.962,06 13.198.445,52 12.962.056,36 10.799.705,69 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 424.000,00 128.130,08 128.130,08 128.130,08 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 33.780.191,59 15.017.743,99 10.960.293,58 8.517.972,74 0,00 0,00 0,00

79.658.153,65 28.216.189,51 23.922.349,94 19.317.678,43 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 8.988.594,27 2.014.308,41 2.014.308,41 0,00 0,002.014.075,70 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

12.758.263,50 1.936.867,04 3.716.467,143.716.467,149.137.787,541.377.912,231.481.916,57

    Investimentos 10.358.263,50 1.200.950,48 0,000,000,00641.995,67746.000,01
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 3.716.467,143.716.467,149.137.787,540,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 1.238.822,381.238.822,383.045.929,180,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 1.238.822,381.238.822,383.045.929,180,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 1.238.822,381.238.822,383.045.929,180,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 2.400.000,00 735.916,56 0,000,000,00735.916,56735.916,56
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 10.358.263,50 1.200.950,48 746.000,01 0,00641.995,67 0,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 585.000,00 - - - - - -

76.848,88 0,00 0,00 0,00 3.045.929,18 1.238.822,38 1.238.822,38
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 3.045.929,18 1.238.822,38 1.238.822,38
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 99.666.860,30 31.431.448,40 26.682.658,36 21.973.749,80 3.045.929,18 1.238.822,38 1.238.822,38

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 90.601.417,15 29.417.139,99 24.668.349,95 19.959.674,10 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -527.176,19

5.771.651,07RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
317.846,28

128.130,08

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 5.961.367,27

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Quadrimestre  (b)

12.897.355,7413.270.085,31DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
7.185.676,287.772.800,06DEDUÇÕES (XL)
7.185.676,287.772.800,06    Disponibilidade de Caixa

12.860.303,8411.690.239,75      Disponibilidade de Caixa Bruta
4.764.338,603.101.216,89      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

910.288,96816.222,80      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

5.711.679,465.497.285,25DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -214.394,21

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-1.663.121,71
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -1.877.515,92

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -2.067.232,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 734.437,51
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 734.437,51
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 53m.
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PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 4.575.282,3415.433.674,24

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.038.113,427.389.886,09

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 318.442,422.066.027,14

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.052.677,272.543.822,53

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.166.049,233.433.938,48

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.133.571,8453.745.017,54

    2.1- Cota-Parte FPM 9.162.004,7531.907.002,24

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.162.004,7529.824.224,71

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.082.777,53

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.535.011,3116.260.061,31

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 38.421,99227.602,47

    2.4- Cota-Parte ITR 209.750,02756.737,20

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.188.383,774.593.614,32

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.178.691,78 19.708.854,18

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

10.332.448,00 3.026.714,37

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 6.962.224,94 1.900.499,18

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 3.722.665,9213.203.982,42

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.663.595,8613.203.982,42

      6.1.1- Principal 3.651.751,0013.194.177,88

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 11.844,869.804,54

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 59.070,060,00

      6.4.1- Principal 58.314,620,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 755,440,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.861.729,88 625.036,63

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

747.310,78

747.310,78

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.469.976,70
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 13.133.300,74 0,003.784.785,14 3.784.785,14 3.160.910,77

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 11.009.454,73 0,003.255.038,54 3.255.038,54 2.631.164,17

      10.1.1 - Educação Infantil 4.636.454,73 0,001.424.271,05 1.424.271,05 1.165.157,42

      10.1.2- Ensino Fundamental 6.373.000,00 0,001.830.767,49 1.830.767,49 1.466.006,75

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 2.123.846,01 0,00529.746,60 529.746,60 529.746,60

      10.2.1 - Educação Infantil 726.585,15 0,00185.699,86 185.699,86 185.699,86

      10.2.2- Ensino Fundamental 1.177.260,86 0,00344.046,74 344.046,74 344.046,74

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 220.000,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

3.814.019,60 3.814.019,60 3.167.395,80 0,00 0,00 150.423,74

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

3.814.019,60 3.814.019,60 3.167.395,80 0,00 0,00 150.423,74

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

3.284.273,00 3.284.273,00 2.637.649,20 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

2.564.517,10 3.284.273,00 3.284.273,00 89,65

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 372.266,59 59.070,06 1,5959.070,06 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

1.052.914,80 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,001.052.914,80 0,00

0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

6.964.344,62 536.419,782.209.265,76 1.672.845,98 1.143.495,82

    20.1- Educação Infantil 1.262.670,00 90.427,83339.776,76 249.348,93 173.271,64

    20.2- Ensino Fundamental 5.543.494,62 445.991,951.825.772,98 1.379.781,03 934.647,22

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 158.180,00 0,0043.716,02 43.716,02 35.576,96

    20.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

6.807.934,62 536.419,782.241.693,85 1.705.274,07 1.171.010,53

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.270.090,00 90.427,83339.776,76 249.348,93 173.271,64

      21.1.1- Creche 1.270.090,00 90.427,83339.776,76 249.348,93 173.271,64

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 5.537.844,62 445.991,951.901.917,09 1.455.925,14 997.738,89

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

1.672.845,98

0,00

4.698.625,85

934,50

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

3.026.714,37

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.927.213,54 4.698.625,85 23,84

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 13.717,391.201.331,77 934,507.500,00 1.186.679,88

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

4.761,64797.566,55 934,507.500,00 791.870,41

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.955,75403.765,22 0,000,00 394.809,47

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

1.583.467,34 494.148,87

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.384.903,82 440.856,75

      31.1.1- Salário-Educação 887.920,90 316.160,77

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 279.840,00 70.228,13

      31.1.4 - PNATE 18.687,80 2.455,02

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 198.455,12 52.012,83

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 257,70

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 198.563,52 53.034,42

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

9.121.028,75 2.693.819,67 1.993.111,46 1.336.988,12 700.708,21

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.273.270,00 341.980,16 251.552,33 173.271,64 90.427,83

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 6.713.568,75 1.883.536,19 1.435.444,24 950.059,62 448.091,95

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 158.180,00 43.716,02 43.716,02 35.576,96 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS 886.010,00 424.587,30 262.398,87 178.079,90 162.188,43

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 22.332.649,49 6.507.839,27 4.504.383,925.807.131,06 700.708,21

    33.1- Despesas Correntes 20.727.295,98 6.227.658,28 4.493.203,925.795.951,06 431.707,22

      33.1.1- Pessoal Ativo 15.648.412,71 4.494.686,75 3.637.931,764.494.686,75 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 5.078.883,27 1.732.971,53 855.272,161.301.264,31 431.707,22

    33.2- Despesas de Capital 1.605.353,51 280.180,99 11.180,0011.180,00 269.000,99

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 1.605.353,51 280.180,99 11.180,0011.180,00 269.000,99
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

3.663.595,86 316.160,77

0,00 0,00

447.569,46 833.599,63

833.599,63447.569,46

3.562.205,27 0,00

0,00 0,00

376.761,11 517.438,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 57m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 19/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 22 de maio de 2023. 
 
Fornecedor: INGÁ INFORMATICA E COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 07.565.202/0001-20 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 WEB SITE PERSONALIZADO E DIARIO 
OFICIAL ELETRONICO 

 UND 12 R$ 
950,00 

11.400,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 11.400,00  (onze mil e quatrocentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de maio de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 189, DE 26 DE MAIO DE 2023
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 31 de maio de 2023, JONAS ISAIAS MEINNEN, portador da CI/RG 
n.º 3357.416-9 – SSP-SC e do CPF/MF nº 034.591.699-90, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor da Divisão de Finanças, lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO CONvENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 017, DE 26 DE MAIO DE 2023
Designa Leiloeiro para fins de desenvolver os trabalhos de alienação de bens móveis inservíveis 
do SAMAE.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora pública do SAMAE, Daiane Mara dos Santos Souza, RG nº 9.996.793-
5 – SSP-PR, inscrita no CPF nº 070.553.479-04, como leiloeira do Leilão-SAMAE 001/2023.
Art. 2o A Leiloeira terá o apoio dos membros da comissão de licitação.
Art. 3o Pelos trabalhos a serem prestados pela Sra. Leiloeira, não haverá qualquer remuneração, 
sendo considerado como relevantes serviços prestados ao SAMAE.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de maio de 2023.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 35/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 23 de maio de 2023. 
 
Fornecedor: TINTAS DO ZÉ EIRELI 
CNPJ/CPF: 20.905.651/0001-38 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 49.960,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

18 CAL DE PINTURA COM CERTIFICADO 
ABRAFATI. 

BOA 
VISTA 

KG 2000 R$ 
19,50 

39.000,00 

19 COLA PARA CAL FRASCO COM 500 MLCOM 
CERTIFICADO ABRAFATI. 

LIDER FR 2000 R$ 
5,48 

10.960,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 49.960,00  (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta reais)         
Fornecedor: CASA DAS TINTAS TAPEJARA LTDA 
CNPJ/CPF: 07.598.983/0001-59 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 199.050,00 (cento e noventa e nove mil e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 LATA DE TINTA GELO PREMIUM 18 
LITROS, COM CERTIFICADO 
ABRAFATI. 

DACAR LTA 80 R$ 
485,00 

38.800,00 

2 GALÃO DE THINNER 5 LITROS, COM 
CERTIFICADO ABRAFATI. 

FARBEN GAL 100 R$ 
107,50 

10.750,00 

3 LATA DE TINTA AZUL PREMIUM 18 
LITROS, COM CERTIFICADO 
ABRAFATI. 

DACAR LTA 40 R$ 
523,80 

20.952,00 

4 LATA PISO PREMIUM CINZA 
CHUMBO 18 LITROS 

SHERWIN 
WILLIANS 

LTA 35 R$ 
341,70 

11.959,50 

5 LATA DE TINTA BRANCO STANDER 18 
LITROS 

DACAR LTA 60 R$ 
351,00 

21.060,00 

6 LATA ESMALTE AZUL PREMIUM 18 RENNER LTA 25 R$ 15.250,00 
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LITROS, COM CERTIFICADO 
ABRAFATI. 

610,00 

7 FITA CREPE 50X50 MM 3M UND 95 R$ 
17,90 

1.700,50 

8 LATA DE TEXTURA 25 KG MAZA LTA 20 R$ 
106,90 

2.138,00 

13 LATA GRAFIATO 25 KG, COM 
CERTIFICADO ABRAFATI. 

DACAR LTA 20 R$ 
106,50 

2.130,00 

14 GALÃO DE AGUA RAZ 5 LITROS COM 
CERTIFICADO ABRAFATI. 

FARBEN GAL 30 R$ 
107,50 

3.225,00 

16 LATA MASSA CORRIDA 18 LITROS, 
COM CERTIFICADO ABRAFATI. 

DACAR LTA 40 R$ 
90,00 

3.600,00 

17 LATA MASSA ACRILICA 18 LITRO 
LINHA PREMIUM, COM CERTIFICADO 
ABRAFATI. 

DACAR LTA 50 R$ 
146,00 

7.300,00 

20 TINTA ASFAUTICA BRANCA 18 
LITROS LINHA PREMIUM, COM 
CERTIFICADO ABRAFATI 

VIAFLEX LTA 70 R$ 
828,00 

57.960,00 

21 SPRAY METALICO CORES CHEMICOLLOR UND 50 R$ 
44,50 

2.225,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 199.050,00  (cento e noventa e nove mil e cinquenta reais)         
 
Fornecedor: MANOEL CICERO TENORIO994967209 
CNPJ/CPF: 12.680.269/0001-45 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 6.639,00 (seis mil, seiscentos e trinta e nove reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 ROLO DE LÃ 23 CM, LÃ ALTA COM CABO ATLAS RL 50 R$ 
46,90 

2.345,00 

10 PINCEL 2 POLEGADAS ATLAS UND 70 R$ 
9,40 

658,00 

11 PINCEL 3 POLEGADAS ATLAS UND 80 R$ 
12,50 

1.000,00 

12 EXTENSOR 3 MM ATLAS UND 10 R$ 
63,60 

636,00 

15 ROLO ANTI GOTAS COM CABO ATLAS UND 40 R$ 
50,00 

2.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.639,00  (seis mil, seiscentos e trinta e nove reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de maio de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 
3677-1368
RESOLUÇÃO 004/2023
“ Publicação por correção, devido a correção do  nome da candidata Vera Lucia Luques  Silva  
para  Processo de
escolha dos membros do conselho tutelar
Gestão  2024/2027, aberto  pelo edital
001/2023”
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO 
DE TAPEJARA – PARANÁ,  através da Comissão Especial  Eleitoral  encarregada de organizar o 
processo de escolha  dos membros do conselho tutelar do município de Tapejara,  no uso de suas 
atribuições, considerando  a resolução n° 170 de dezembro de 2014, e a resolução  n°231 de 28 de 
dezembro de 2022 do conselho nacional dos direitos da criança e do adolescente, e da Resolução 
003/2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
RESOLVE:
ART. 1° Tornar público para conhecimento dos interessados , em conformidade aos subitens 
10.3 do Edital 001/2023 de abertura das inscrições para o processo de escolha dos membros 
do conselho tutelar gestão 2024/2027 do município de Tapejara , a listagem com relação dos 
candidatos  que obtiveram suas inscrições  deferidas e indeferidas, conforme lista anexada  a 
esta resolução.
ART.2° De acordo com o subitem 11.3 do edital 001/2023 o candidato impugnado terá 05 (cinco)  
dias após a data de publicação da lista dos habilitados para apresentar sua defesa, de 26/05/2023 
à 30/05/2023.
ART.3° Após a análise da documentação pela Comissão Especial será publicada no dia 31/05/2023 
a lista dos candidatos habilitados a participarem da formação e da prova de conhecimento 
específico, informática e redação. 01/06/2023 à 04/06/2023 apresentação de defesa pelo 
candidato impugnado Art. 11.83, I da Resolução 231/2022 CONANDA.
ART.4° Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 26  de maio  2023.
Dirce de Moraes Grego
Presidente de CMDCA
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ANEXO 1 
 

LISTA DE CANDIDATOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS DOS CANDIDATOS 
(AS) AO PROCESSO DE ESCOLHA  DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR GESTÃO 2024/2027, ABERTO PELO EDITAL 001/2023-CMDCA. 
 
N° 
INSC. 

NOME SITUAÇÃO FUNDAMENTO  

01 Aline Aniceto de 
Souza Chaves  

Deferida  Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

02 Andrieli Daiana 
Rosset  Barretos  

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

03 Aparecida Pereira 
dos Santos  

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

04 Danielly Lilian da 
Silva Ignácio 

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

05 Jeanclyter 
Carvalho 

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

06 Junior Vinicius 
Pereira Neves 

Deferido Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

07 Milena Aparecida 
Costa 

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

08 Sandra Rodrigues 
Aliano Borges  

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

09 Sonia Regina de 
Souza Alves  

Deferida  Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

10 Vera Lucia Luques  
Silva 

Deferida Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

11 Wliana da Silva 
Santos Domingos 

Deferida  Foi cumprido todos os requisitos do 
item 3 do edital 001/2023 -CMDCA 

 
Tapejara, 26  de maio  2023. 

 
 

Dirce de Moraes Grego 
Presidente de CMDCA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 061/2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO 
AUTISMO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 068/2023 DE AUTORIA 
DA VEREADORA ROSELI APARECIDA MARCELINO BENATTI, ATRAVÉS 
DO AUTÓGRAFO Nº 014/2023, E EU TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído no município de Tuneiras do Oeste/PR a Semana Municipal de 
Conscientização do Autismo com o objetivo de informar e conscientizar a população 
local.
Parágrafo único. A Semana Municipal da Conscientização do Autismo será realizada, 
anualmente, a partir do dia 02 de abril, dia este em que é comemorado o Dia Mundial 
de Conscientização do Autismo, passando a integrar o calendário de eventos do 
Município e da Câmara Municipal.
Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade 
promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos 
sobre o Transtorno do Espectro do Autismo.
Art. 3º O Poder Público poderá firmar convênio e buscar parcerias para a execução 
das ações previstas nesta lei.
Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 
complementares necessárias à execução da presente Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de maio 
de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2307/2023 de 24/05/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  509.640,95 
(quinhentos  e  nove  mil  seiscentos  e  quarenta  reais  e  noventa  e  cinco  centavos),  destinado  ao
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.849,30439 - 3.3.90.39.00.00 3057

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

9.111,58446 - 3.3.90.39.00.00 03510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.171,00447 - 3.3.90.39.00.00 03511

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.220,54443 - 4.4.90.52.00.00 03501
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.733,62440 - 3.3.90.39.00.00 39494

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.360,25448 - 4.4.90.52.00.00 3518
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.622,27414 - 4.4.90.52.00.00 32518

08.021.10.301.0054.2.018. Programa Estadual APSUS
MATERIAL DE CONSUMO 114.194,19441 - 3.3.90.30.00.00 32494

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

6.747,09442 - 3.3.71.70.00.00 3494

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.920,35438 - 3.3.90.39.00.00 3056

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras
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MATERIAL DE CONSUMO 12.861,67449 - 3.3.90.30.00.00 03512
OBRAS E INSTALAÇÕES 70.461,18450 - 4.4.90.51.00.00 3600

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO 50.374,76444 - 3.3.90.30.00.00 03504

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

26.013,15445 - 3.3.90.39.00.00 03507

Total Suplementação: 509.640,95

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  maio  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

LEI COMPLEMENTAR Nº 017, de 24 de maio de 2023
Dispõe sobre a Sindicância Administrativa e o Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do Município de Tuneiras 
do Oeste, e dá outras providências.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei 
Complementar nº 017/2023, através do Autógrafo nº 013/2023 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece normas, visando à uniformização sobre procedimentos administrativos 
disciplinares de sindicâncias e processos administrativos, no âmbito da Administração Direta do Município de Tuneiras 
do Oeste.
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se a todos os servidores públicos municipais 
estatutários da administração direta, bem como aos servidores em estágio probatório, os com vínculo celetista e os 
ocupantes de cargos de provimento em comissão.
Art. 2° A Administração Pública obedecerá, entre outros, os princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, impessoalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
razoável duração do processo, interesse público e eficiência, oficialidade, verdade real, gratuidade e pluralidade de 
instâncias.
Parágrafo único. A norma administrativa deve ser interpretada e aplicada da forma que melhor garanta a realização 
do fim público a que se dirige.
Art. 3° A autoridade que de qualquer modo tiver conhecimento de irregularidade no serviço público é obrigada a tomar 
as providências objetivando a apuração dos fatos e responsabilidades.
Art. 4° A responsabilidade disciplinar não exclui a civil e, quando o fato constituir crime ou contravenção, deverá ser 
comunicado às autoridades competentes.
§1° As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.
§2° A abertura de Sindicância ou a instauração de Processo Disciplinar interrompe a prescrição, voltando a fluir 
o prazo prescricional, se não encerrado em 180 dias corridos, prorrogáveis em uma única vez por igual período, 
fundamentadamente.
§3° Aos membros das comissões, sindicante e processante, bem como aos seus membros auxiliares ou servidores 
requisitados, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial 
ao esclarecimento dos fatos e desde que seja devidamente justificada a relevância da apuração externa, serão 
assegurados o transporte e o recebimento de diárias.
Art. 5° A responsabilidade administrativa e civil do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue 
a existência do fato ou sua autoria.
Art. 6° Não haverá sobrestamento do processo administrativo disciplinar em virtude de ações na esfera judicial contra 
o servidor acusado, salvo na hipótese de necessidade declarada pela Comissão.
Art. 7° O servidor que responde a processo disciplinar iniciado com a publicação da competente Portaria só poderá ser 
exonerado, a pedido, do cargo, emprego ou cargo em comissão, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do 
processo administrativo disciplinar ou após o cumprimento da penalidade, quando aplicada.
Art. 8° Como medida cautelar e a fim de que o funcionário não venha a influir na apuração da irregularidade, a 
autoridade instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do exercício do cargo, sem prejuízo 
dos vencimentos até o término dos trabalhos.
CAPÍTULO II
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA ADMINISTRATIVO
Art. 9° A Administração Pública Direta poderá celebrar, nos casos de infração administrativa de menor potencial 
ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, desde que atendidos os requisitos previstos neste Capítulo II.
Parágrafo único.  Entende-se por infração administrativa de menor potencial ofensivo as infrações disciplinares leves, 
nos termos do art. 204, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e XIX da Lei n° 060, de 27 de outubro de 2010.
Art. 10. O TAC consiste em procedimento administrativo voltado à resolução consensual de conflitos nas infrações 
disciplinares leves, a ser adotado como medida alternativa de procedimento disciplinar e punição, visando a 
reeducação do servidor.
Art. 11. Considera-se infração disciplinar leve a violação aos deveres descritos no parágrafo único do art. 9º desta 
Lei Complementar, punível com advertência escrita, bem como a inobservância de dever funcional previsto em Lei, 
regulamento ou norma interna, que não justifique a imposição de penalidade mais grave, conforme previsão dos arts. 
215 e 217 da Lei n° 060, de 27 de outubro de 2010.
Art. 12. A formalização do TAC ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração-Geral, por meio do setor de 
Recursos Humanos, que encaminhará cópia do mesmo à Secretaria onde o servidor estiver lotado para que a sua 
chefia imediata fiscalize o seu fiel cumprimento e, ao final do prazo ajustado, declare o seu cumprimento nos termos 
do art. 20 desta Lei Complementar.
§1° A formalização do TAC, no caso de carreiras específicas, ficará a cargo dos respectivos órgãos de superposição 
hierárquica a que estiver vinculado o servidor e na forma que dispuser a legislação de regência.
§2° Observadas as prescrições do caput, nas situações de que trata o §1°, o titular do órgão deverá encaminhar o 
instrumento do TAC, assim como a declaração de seu cumprimento, à Secretaria de Administração-Geral para os 
assentamentos nos registros funcionais do servidor.
§3° Fica vedada a celebração de TAC por servidor ocupante de cargo em comissão exclusivamente de livre nomeação 
e exoneração.
Art. 13. Durante o prazo de vigência do TAC deverá ser encaminhada a cada 03 (três) meses, contados da data 
de assinatura do TAC, ao setor de Recursos Humanos, declaração de sua chefia imediata de que o servidor 
compromissário tem cumprido as obrigações assumidas no TAC.
Art. 14. Em sindicâncias e processos disciplinares em curso, presentes os pressupostos, a respectiva Comissão 
poderá propor o TAC ao servidor como medida alternativa à eventual aplicação da pena.
Parágrafo único. Aceito e formalizado o TAC, a Comissão procederá na forma estabelecida no art. 13 desta Lei 
Complementar.
Art. 15. O TAC somente será celebrado quando o investigado:
I - não tenha registro de penalidade disciplinar vigente em seus assentamentos funcionais;
II - tenha ressarcido, ou se comprometido a ressarcir, eventual dano causado à Administração Pública; e
III - não esteja cumprindo estágio probatório.
§1° Não se admitirá novo TAC caso o servidor já tenha aderido a ajustamento de conduta nos últimos 3 (três) anos, 
contados da data da homologação do último pactuado.
§2° O eventual ressarcimento ou compromisso de ressarcimento de dano causado à Administração Pública obedecerá 
ao disposto no art. 208 e ss. da Lei n° 060, de 27 de outubro de 2010.
Art. 16. A proposta de TAC poderá:
I - ser oferecida de ofício pela autoridade competente para instauração do respectivo procedimento disciplinar;
II - ser sugerida pela Comissão ao servidor investigado ou ao indiciado em procedimento disciplinar;
III - ser apresentada pelo próprio servidor interessado.
§1° Na sindicância ou nos processos disciplinares em curso, o pedido de TAC poderá ser feito pelo interessado à 
autoridade instauradora em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação de sua condição de investigado ou 
da citação de acusado.
§2° O pedido de celebração de TAC apresentado pela comissão sindicante ou pela comissão responsável pela 
condução de procedimento disciplinar ou ainda pelo interessado poderá ser, motivadamente, indeferido pela 
autoridade que determinou a instauração da sindicância ou do processo disciplinar.
§3° O TAC somente produzirá efeito com a homologação pela autoridade competente para a instauração de 
sindicância administrativa ou de processo administrativo disciplinar.
Art. 17. O TAC deverá conter, no mínimo:
I - a qualificação do servidor público envolvido;
II - os fundamentos de fato e de direito para sua celebração;
III - a descrição das obrigações assumidas;
IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e
V - a forma de fiscalização das obrigações assumidas.
§1° As obrigações estabelecidas pela Administração devem ser proporcionais e adequadas à conduta praticada, 
visando mitigar a ocorrência de nova infração e compensar eventual dano.
§2° As obrigações estabelecidas no TAC poderão compreender, dentre outras:
I - reparação do dano causado;
II - retratação do interessado;
III - participação em cursos e capacitações visando à correta compreensão dos seus deveres e proibições ou à 
melhoria da qualidade do serviço desempenhado;
IV - acordo relativo ao cumprimento de horário de trabalho e compensação de horas não trabalhadas;
V - cumprimento de metas de desempenho;
VI - sujeição a controles específicos relativos à conduta irregular praticada; e
VII - adesão a tratamento médico-terapêutico.
§3° O prazo de cumprimento do TAC não poderá ser superior a 2 (dois) anos, contados da data de sua homologação.
§4° A celebração do TAC será comunicada à chefia imediata do servidor compromissário, com o envio de cópia do 
termo, para acompanhamento do seu efetivo cumprimento.
Art. 18. O TAC será registrado nos assentamentos funcionais do servidor público compromissário, observado o art. 
16, §1° desta Lei Complementar.
Art. 19. Declarado o cumprimento das condições do TAC pela chefia imediata do servidor público compromissário, não 
será instaurado procedimento disciplinar pelos fatos objeto do ajuste.
Art. 20. No caso de descumprimento do TAC, a chefia comunicará ao setor de Recursos Humanos que adotará 
imediatamente as providências necessárias à instauração ou continuidade do respectivo procedimento disciplinar, 
sem prejuízo da apuração relativa à inobservância das obrigações previstas no ajustamento de conduta.
Art. 21. A celebração do TAC suspende a prescrição até a data da declaração a que se refere o art. 20 desta Lei 
Complementar.
Art. 22. Sempre que o ilícito praticado pelo funcionário ensejar a imposição de penalidade de suspensão, de demissão, 
de cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, ou de destituição de cargo em comissão, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar.
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO
Art. 23. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público deverá tomar providências sumárias para a 
apuração dos fatos e responsabilidades.
§1° A providência sumária se dará mediante a abertura de apuração preliminar interna e terá início imediato após o 
conhecimento dos fatos e será conduzida na Secretaria onde o fato ocorreu, consistindo na elaboração de relatório 
circunstanciado e conclusivo sobre os fatos, instruído, se necessário com a oitiva dos envolvidos e de testemunhas, 
além de outras provas indispensáveis ao seu esclarecimento.
§2° A apuração preliminar interna deverá ser concluída no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do fato ou 
do conhecimento da sua ocorrência, findo o qual os autos serão enviados ao Secretário da pasta a que pertencer a 
repartição onde o fato ocorreu, o qual, após criteriosa análise, determinará:
I - o arquivamento do feito, quando comprovada a inexistência de responsabilidade funcional pela ocorrência da 
irregularidade investigada;
II - a remessa dos autos à Secretaria Municipal de Administração-Geral, ressalvado os casos de integrantes de 
carreiras específicas com disciplinamento em legislação própria, quando existirem fortes indícios de ocorrência de 
responsabilidade funcional ou que exijam a complementação das investigações mediante sindicância administrativa.
§3° Existindo suficientes indícios da ocorrência de infração disciplinar e de sua autoria, será instaurado Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurado ao servidor processado o contraditório e a ampla defesa.
CAPÍTULO IV
DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
Art. 24. A sindicância é o meio de que se utiliza a Administração Pública para proceder, com sindicados ou não, a 
apuração de situações em que haja indícios de possíveis infrações funcionais supostamente cometidas por servidores 
públicos municipais, e precederá a instauração de processo administrativo disciplinar quando a irregularidade não 
estiver convenientemente esclarecida ou não ocorrerem indícios veementes que autorizem o indiciamento do servidor.
Art. 25. Da sindicância poderá resultar:
I - no arquivamento do procedimento;
II - na celebração de TAC; ou
III - instauração de processo disciplinar.
Art. 26. Os atos e os termos processuais da sindicância independem de forma determinada, salvo quando a Lei 
expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade 
essencial, podendo ser realizados presencial e/ou virtualmente, quando possível.
Art. 27. A sindicância será conduzida por Comissão composta por 3 (três) servidores ocupantes de cargo efetivo 
e estável, designados pela autoridade competente, que indicará entre eles, o seu Presidente, que deverá ser, 
preferencialmente, bacharel em Direito.
Parágrafo único. Não poderá participar de comissão de sindicância: cônjuge, companheiro ou parente do 
acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, bem como funcionário subordinado 
hierarquicamente ao infrator.
Art. 28. Na portaria de abertura da sindicância, constará a identificação da autoridade instauradora e dos membros 
que compõem a Comissão Sindicante, a denúncia ou descrição resumida das eventuais irregularidades ocorridas.
Parágrafo único. Fica facultado à autoridade competente que solicitar a sindicância, realizá-la pessoalmente.
Art. 29. A sindicância deverá ser ultimada e os respectivos autos encaminhados à autoridade que a determinou, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da sua instalação pela Comissão Sindicante, sendo que 
a instalação deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação da Portaria no Diário Oficial do 
Município, e a autoridade, ao receber a apuração concluída, apreciará as recomendações constantes do Relatório 
conclusivo dos trabalhos da Comissão de Sindicância e decidirá sobre o que fazer.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que justificado e devidamente autorizado pela autoridade que determinou a abertura da mesma.
Art. 30. Ao início da coleta de qualquer depoimento, o depoente prestará o compromisso à Comissão Sindicante de 
dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado e será advertida pelo Presidente que poderá incorrer em sanção 
penal quem faz afirmação falsa, cala ou oculta a verdade.
Art. 31. Os autos de sindicância, como peça informativa, poderão integrar o processo disciplinar.
CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Art. 32. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor estável, em estágio 
probatório, com vínculo estatutário, celetista ou ocupante de cargo comissionado, por infração praticada no exercício 
de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.
Parágrafo único. O período do estágio probatório ficará suspenso com a instauração de qualquer procedimento 
administrativo disciplinar.
Art. 33. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) servidores ocupantes de cargo 
efetivo e estável, designados pela autoridade competente, que, indicará entre eles, o seu Presidente, que deverá ser, 
preferencialmente, bacharel em Direito.
§1° A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de 
seus membros.
§2° A comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo ao processo disciplinar, ficando seus membros, em 
tais casos, dispensados das atividades ordinárias no órgão em que esteja lotado até a entrega do relatório conclusivo.
Art. 34. A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração.
Parágrafo único. O Presidente da comissão disciplinar deverá adotar medidas que preservem a independência, a 
imparcialidade e a segurança das audiências.
Art. 35. Em caso de licença médica ou força maior que comprometa a participação dos membros da comissão nos 
correspondentes trabalhos, o Presidente solicitará à autoridade instauradora a imediata substituição.
Parágrafo único. Os membros da comissão que derem motivo, sem justificativa plausível, para a postergação ou não 
cumprimento de prazos, serão responsabilizados administrativamente.
Art. 36. Todas as autoridades administrativas, civis ou militares, independentemente de grau hierárquico, assim como 
todos os funcionários, servidores e agentes públicos, dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
devem conferir prioridade ao atendimento das requisições das comissões de processo administrativo disciplinar.
§1° O atendimento às requisições das comissões processantes deve ocorrer dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, se outro prazo nelas não houver sido fixado, levando-se em conta a preclusão dos atos processuais, assim como 
a natureza e o grau de complexidade do objeto da requisição.
§2° As repartições públicas poderão fornecer todos os documentos em meio eletrônico conforme disposto em Lei, certificando, 
pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel do que consta em seu banco de dados ou do documento digitalizado.
§3° A inobservância do disposto no §§1º e 2° constitui falta de exação no cumprimento de dever funcional e, vindo 
em prejuízo do interesse público, importará em responsabilidade administrativa, civil e penal ao servidor responsável.
Seção I
Dos Impedimentos
Art. 37. É impedido de atuar em processo administrativo como presidente ou membro da comissão, o servidor ou 
autoridade que:
I - esteja em estágio probatório ou exerça exclusivamente cargo em comissão;
II - tenha participado como perito, testemunha ou representante da parte;
III - seja cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, bem como funcionário subordinado hierarquicamente ao infrator;
IV - esteja litigando judicialmente com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.
Art. 38. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato àquela competente, abstendo-
se de atuar.
Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave para efeitos disciplinares.
Art. 39. O interessado poderá argüir o impedimento de forma incidental, em autos apartados, com efeito suspensivo.
Art. 40. O indeferimento do incidente de impedimento poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo, que será 
apreciado pela Autoridade que constituiu a Comissão.
Seção II
Fases do Processo

Art. 41. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
II - inquérito administrativo que compreende defesa, instrução e alegações finais;
III - relatório conclusivo; e
IV - julgamento.
Subseção I
Da Instauração
Art. 42. O processo administrativo disciplinar será instaurado mediante a publicação da Portaria, que indicará:
I - a identificação funcional dos membros da Comissão;
II - a identificação do(s) servidor(es) acusado(s);
III - o resumo dos fatos; e
IV - a capitulação legal, caso seja possível.
Parágrafo único. Na portaria poderá constar a identificação do servidor acusado de forma abreviada.
Art. 43. A portaria poderá ser aditada, notificando-se o acusado para manifestação sobre os fatos apresentados na 
adição.
Parágrafo único. Na hipótese de conhecimento de infrações conexas supostamente cometidas pelo acusado 
que emergirem no decorrer dos trabalhos, estas serão apuradas no próprio processo disciplinar em andamento, 
independentemente de aditamento ou da edição de nova portaria.
Art. 44. Iniciar-se-ão os procedimentos processuais disciplinares no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
publicação da Portaria no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período desde que haja 
justificativa e que seja autorizado pela autoridade competente.
Art. 45. A instalação é formalizada pela autuação da Portaria, e outros documentos que a instruírem, certidão ou 
cópia da ficha funcional do acusado, e quaisquer documentos, cuja juntada ao processo seja considerada necessária.
Parágrafo único. A numeração das folhas nos diversos volumes do processo será contínua, porém, não serão 
numeradas a capa e a contracapa, contendo em cada volume termo de abertura e termo de encerramento.
Subseção II
Do Inquérito Administrativo
Art. 46. Os atos e os termos processuais do inquérito administrativo independem de forma determinada, salvo quando 
a Lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade 
essencial, podendo ser realizados presencial e/ou virtualmente, desde que observado o princípio do contraditório, 
assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em Direito.
§1° O inquérito administrativo inicia-se com a expedição do mandado de citação ao acusado, o qual deverá conter a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas e será cumprido, independente da ordem:
I - por qualquer meio eletrônico que preencha a finalidade essencial, e identifique a confirmação de recebimento 
pelo acusado;
II - pessoalmente, através de servidor designado pelo Presidente da Comissão Processante ou por qualquer membro 
se o acusado comparecer espontaneamente junto à comissão;
III - por meio postal;
IV - por edital;
§2° O acusado que mudar a residência fica obrigado a comunicar à Comissão o lugar onde poderá ser encontrado.
Art. 47. Recebida a citação, o acusado terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para oferecer Defesa Prévia, apresentar 
as provas que possuir sobre os fatos e indicar as provas que pretende produzir, considerando o dia do começo do 
prazo:
I - primeiro dia útil subsequente ao da data de juntada aos autos do recibo de encaminhamento por qualquer meio 
eletrônico;
II - primeiro dia útil subsequente ao da data de ocorrência da citação, quando ela se der por servidor designado;
III - primeiro dia útil subsequente ao da data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação for por 
meio postal;
IV - primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital no Diário Oficial do Munícipio.
Art. 48. O prazo para apresentação de Defesa Prévia poderá ser prorrogado pelo Presidente da Comissão, uma única 
vez, por igual período, desde que devidamente justificado e requerido por escrito dentro do prazo estabelecido no art. 
47 desta Lei para apresentação de defesa pelo acusado.
Art. 49. No caso de recusa do acusado em apor o ciente da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada 
em termo próprio pelo membro da Comissão que fez a citação ou oficial ad hoc designado pela comissão.
Art. 50. Considerar-se-á revel o acusado que, regularmente citado, não apresentar Defesa Prévia no prazo legal.
§1° A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.
§2° Para defender o acusado revel, o Presidente da Comissão Processante designará um servidor como defensor 
dativo, de preferência bacharel em Direito.
Art. 51. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução.
Art. 52. Na fase do Inquérito Administrativo, a Comissão Processante promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, recorrendo quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa e regular elucidação dos fatos.
§1° A comissão processante poderá realizar a gravação de imagens e sons nas audiências, devendo o material 
produzido integrar os autos do procedimento disciplinar e assegurar a não divulgação indevida do material produzido.
§2° É permitido o uso de prova emprestada, desde que respeitado o contraditório.
Art. 53. É assegurado ao servidor acusado o direito de acompanhar o processo, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, arrolar e reinquirir testemunha, produzir provas e contraprovas, e formular quesitos, quando se tratar de 
prova pericial.
§1° O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos, seja durante as audiências, perícias, ou atos praticados no 
decorrer do processamento do feito.
§2° Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial 
de perito.
Art. 54. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo Presidente da Comissão, devendo 
o ato ser certificado nos autos.
§1° O acusado pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha independentemente de intimação, presumindo-
se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la.
§2° O acusado poderá arrolar até 02 (duas) testemunhas para cada fato limitada a 06 (seis), e deverá conter, sempre 
que possível, o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o 
número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho, e telefone de contato.
§3° A Comissão inquirirá as testemunhas separada e sucessivamente, primeiro as de acusação e depois as da defesa, 
e providenciará para que uma não ouça ou tenha acesso ao depoimento das outras.
§4° Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarará ou confirmará seus dados e informará se tem relações 
de parentesco com a parte ou interesse no objeto do processo disciplinar.
§5° É lícito ao servidor processado, por intermédio do Presidente da Comissão Processante, contraditar a testemunha, 
arguindo-lhe a incapacidade, o impedimento ou a suspeição.
§6° Sendo provados ou confessados os fatos a que se refere o §4° deste artigo, a Comissão dispensará a testemunha, 
ou lhe tomará o depoimento como informante.
§7° Ao início da inquirição, a testemunha prestará o compromisso de dizer a verdade do que souber e lhe for 
perguntado e será advertida pelo Presidente da Comissão que poderá incorrer em sanção penal quem faz afirmação 
falsa, cala ou oculta a verdade.
§8° A testemunha não poderá eximir-se de depor, salvo no caso de proibição legal, nos termos do art. 207 do Código 
de Processo Penal.
§9° O acusado e/ou seu procurador poderá(ão) assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente 
da Comissão que poderá indeferi-las, caso não tenham pertinência com o fato objeto da atividade probatória, bem como, 
não se admitindo aquelas que puderem induzir a resposta ou importarem repetição de outra já respondida.
§10. Se a testemunha for servidor público do Município de Tuneiras do Oeste, sua presença é obrigatória, não 
podendo recusar o comparecimento à audiência marcada, tendo a testemunha, na qualidade de administrado perante 
a Administração instauradora, o dever de colaborar para o esclarecimento dos fatos, nos termos do art. 204, I, II e do 
art. 205, IV, ambos da Lei n° 060, de 27 de outubro de 2010
Art. 55. O Presidente da Comissão Processante poderá solicitar a retirada do acusado da sala de audiências, nos 
casos em que a testemunha se sentir constrangida em depor na sua presença.
Art. 56. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.
Parágrafo único. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á a acareação entre 
os depoentes.
Art. 57. A produção de prova testemunhal realizar-se-á em audiência de caráter reservado, presencial ou virtualmente, 
da qual participarão os membros da comissão, o acusado e seu procurador, quando constituído, e a testemunha.
Parágrafo único. Os depoimentos poderão ser documentados por qualquer meio de gravação, observado o disposto 
nesta Lei Complementar ou em normas regulamentadoras próprias.
Art. 58. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado.
Parágrafo único. No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 
divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovido a acareação entre eles.
Art. 59. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a Comissão Processante proporá à autoridade 
competente que ele seja submetido a avaliação por junta médica.
§1° O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a 
expedição do laudo pericial.
§2° O internamento do acusado decorrente de doença mental, após o interrogatório, não suspende a tramitação do 
processo.
Art. 60. Encerrada a instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para apresentação das Alegações Finais, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente a efetivação do ato.
Subseção III
Do Relatório Conclusivo
Art. 61. Apreciado todo o acervo probatório e analisada a defesa, a Comissão Processante elaborará Relatório, que 
deverá ser sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor acusado, onde resumirá as peças 
principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.
§1° Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão recomendará a pena a ser aplicada e indicará o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuante.
§2° A Comissão Processante recomendará o arquivamento se:
I - provada a inexistência do fato;
II - não constituir o fato infração funcional;
III - provado que o acusado não concorreu para a infração funcional;
IV - existirem circunstâncias que excluam a infração ou isentem o acusado da responsabilidade administrativa, ou 
mesmo se houver fundada dúvida sobre sua existência;
V - não existir prova suficiente para a responsabilização funcional.
Art. 62. O processo disciplinar, com o Relatório Conclusivo da Comissão Processante, será remetido à autoridade que 
determinou a sua instauração para julgamento.
Art. 63. A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da citação válida do acusado 
para conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período, desde que autorizada pela autoridade que determinou a 
abertura do processo disciplinar.
Subseção IV
Do Julgamento
Art. 64. No prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a 
sua decisão.
§1° Se a penalidade prevista for a de demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de 
cargo em comissão, o julgamento caberá ao Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo.
§2° Se a penalidade prevista for a de advertência ou suspensão o julgamento caberá ao Secretário Municipal de 
Administração-Geral, no âmbito do Poder Executivo, salvo legislação específica em contrário, ou ao Prefeito Municipal.
§3° O julgamento fora do prazo legal não implica em nulidade do processo.
§4° Proferido o julgamento, serão notificados da decisão o servidor e seu defensor.
Art. 65. A autoridade julgadora poderá acatar o Relatório da Comissão Processante, fazendo-o como fundamento 
de sua decisão.
Art. 66. O julgamento a ser efetuado pela autoridade competente é dirigido pelo livre convencimento, facultado a esta 
divergir das conclusões do relatório da comissão, podendo, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-
la ou isentar o servidor de responsabilidade.
Art. 67. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra 
de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra 
comissão para instauração de novo processo.
Art. 68. Quando a infração estiver capitulada como crime, será remetida cópia do processo disciplinar ao Ministério 
Público ou autoridade policial para, caso seja o entendimento, instaurar a ação penal competente.
Parágrafo único. Havendo responsabilidade civil, também deverá ser remetida cópia dos autos à Assessoria Jurídica 
do Município para as providências que entender pertinentes.
Seção III
Dos Recursos
Art. 69. São cabíveis os seguintes recursos:
I - pedido de reconsideração; e
II - recurso hierárquico.
Art. 70. A petição de recurso observará os seguintes requisitos:
I - será dirigida à autoridade com competência para decidir e protocolizada no órgão no qual tramita o processo 
principal, devendo neste ser juntada;
II - trará a indicação do número do processo, o nome, qualificação e endereço do recorrente;
III - conterá exposição, clara e completa, das razões da inconformidade; e
IV - conterá o pedido de reforma da decisão recorrida.
Art. 71. Os recursos serão recebidos no efeito meramente devolutivo.
Art. 72. O pedido de reconsideração será apreciado pela autoridade que prolatou a decisão e não poderá ser renovado.
Art. 73. O recurso hierárquico será dirigido à autoridade imediatamente superior àquela que julgou o processo.
Art. 74. Caberá recurso hierárquico:
I - do indeferimento ou da improcedência do pedido de reconsideração; e
II - quando as circunstâncias demonstrarem a inadequação da penalidade aplicada.
Art. 75. O prazo para interposição de pedido de reconsideração é de 15 (quinze) dias úteis, e do recurso hierárquico 
é de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação ou da ciência da decisão recorrida pelo interessado ou defensor.
Art. 76. São peremptórios e improrrogáveis os prazos estabelecidos nesta seção, salvo motivo de força maior.
Art. 77. Ao decidir o pedido de reconsideração ou o recurso hierárquico, a autoridade poderá provê-los total ou 
parcialmente, motivando as razões de decidir, ou não provê-los.
Parágrafo único. Os pedidos de reconsideração e os recursos hierárquicos que forem providos darão lugar às 
retificações necessárias.
Seção IV
Da Revisão
Art. 78. Caberá revisão da decisão que puniu o servidor com demissão ou cassação de aposentadoria, quando:
I - se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido;
II - quando a decisão revista for contrária a texto expresso em lei ou à evidência de fatos novos, modificativos e 
extintivos da punição; e
III - na hipótese da decisão proferida se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos 
ou eivados de vícios insanáveis.
Parágrafo único. O ônus da prova caberá ao requerente.
Art. 79. O direito de propor a revisão se extingue em 2 (dois) anos, contados do julgamento do recurso hierárquico, 
observado o art. 77 desta Lei Complementar.
§1° Quando a revisão não se fundar nos casos contidos no art. 78 desta Lei Complementar será indeferida, desde 
logo, pela autoridade competente.
§2° A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer elementos 
novos ainda não apreciados no processo.
Art. 80. O processo originário acompanhará, obrigatoriamente, a petição da revisão.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 81. Os processos administrativos disciplinares, o TAC, bem como a sindicância quando for o caso, deverão ter 
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.
Art. 82. A comissão, para exercício de suas atribuições, bem como para realização das audiências e atos a serem 
estabelecidos para o regular processamento do feito, poderão utilizar-se de espaços públicos ou privados, desde que 
previamente reservados, e comunicado aos interessados em comparecer ao ato.
Art. 83. Ao servidor investigado ou acusado, ou ao seu defensor constituído, será assegurado o direito de vista 
dos autos, que se dará por meio de fornecimento de cópia reprográfica de seus termos e fornecimento de arquivos 
de áudio/vídeo, seja por meio físico ou por meio digital (email/dispositivo de armazenamento de dados), sendo o 
requerimento e seu atendimento devidamente registrado nos autos.
Art. 84. A Assessoria Jurídica do Município, desde que previamente solicitada pela comissão ou pela autoridade 
instauradora, poderá auxiliar na condução dos trabalhos da sindicância e do processo disciplinar, podendo participar 
de reuniões, inquéritos, audiências, perícias, emitir pareceres e opiniões jurídicas, com o objetivo de, preventivamente, 
exercer o controle de legalidade de deus atos, considerando a complexidade técnica dos trabalhos, visando também 
evitar o acometimento de nulidades processuais, e contribuindo no resguardo do contraditório e da ampla defesa.
Art. 85. As normas previstas nesta Lei Complementar não retroagirão e serão aplicáveis imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência das normas 
revogadas e alteradas.
Art. 86. Ficam revogados os arts. 236 ao 259 da Lei Municipal n° 060, de 27 de outubro de 2010.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, em 24 de maio de 2023,
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 83/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$10.000,00 (Dez mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
85 03 004 04.122.1107.2009 000 Manut. Ativ. de Lic. Cont e Pa 3.1.90.13 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
31 02 001 04.122.1100.2002 000 Manut. Ativ. de Coord Superio 3.3.90.39 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 24 de Maio de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 999/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 026/2023 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 026/2023 – PMU - que tem por objeto a  contratação 
de empresa com a finalidade de concessão de oportunidades de estágios supervisionados a 
estudantes da educação superior, do ensino médio, da educação profissional de ensino médio, 
técnico e escolas especial, na Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, seus fundos, fundações e 
autarquias, tendo sido declarada vencedora a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA – CIEE/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 105/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 1(uma) licença da ferramenta 
“Banco de Preços – Versão Plus” para ser utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama
Valor:  R$ 11.580,00 (onze mil quinhentos e oitenta reais);
Vigência: 19/05/2023 a 19/05/2024.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/04/331; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2023, 
ratificado em 18 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 19 de 
maio de 2023, edição nº. 12731, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso 
I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 26 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 001/2023– FCU.
    A SECRETÁRIA DE CULTURA - DIRETORA SUPERINTENDENTE DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 001/2023 – FCU, que 
tem por objeto a contratação de banda musical, especializada em Festivais de 
Música, para realização dos eventos FEMUCAM, que acontecerão nas datas do 
dia 07/06/2023, 08/06/2023, 09/06/2023, 11/06/2023 e FEMUCAM KIDS no dia 
15/10/2023, neste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa BRUNO 
RICARDO STECANELLA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de maio de 2023.
ROSANA PALHOTO DIAS
Secretária de Cultura
Diretora Superintendente
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 29/ MAIO/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 27/2023 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2024 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2023 - Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 483, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre normas 
gerais para o serviço de transporte público individual de passageiros em 
veículos automóveis de aluguel (táxi) e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 41/2023 - Desafeta do Domínio Público imóvel desta 

Municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 
4.208, 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 47/2023 - Dispõe sobre a Política da Pessoa Idosa no Município 
de Umuarama, reorganiza o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 51/2023 – Altera  a Lei Municipal nº 4.081, de 25 de maio de 
2015, que reorganiza a Conferência Municipal de Assistência Social, o 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, e o Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS. 

                 Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 48/2023 - Altera o inciso LII, do artigo 1°. da Lei Municipal nº. 
2.323 de 26 de dezembro de 2000. 

                 Do Vereador Cleber Marcos Nogueira. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 

 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
                 Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2023 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama ao Senhor Lucínio Honório dos Santos. 

                 Do Vereador Édipo Turisco. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2023 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama ao Bispo Emérito Dom José Maria Maimone. 

                 Do Vereador Clebão dos Pneus, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de maio de 2023. 

 
 
            

 
                 Cleber Marcos Nogueira 

             Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°354/2023 de 14/04/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 303/2022  e demais legislação aplicável.
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física para o fornecimento 
de baldes lixeiras e chapéu para lixeira, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos, deste 
Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 01/06/2023 às 09:00h00min até 12/06/2023 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/06/2023 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 12/06/2023 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 25.340,00 (vinte e cinco mil e trezentos e quarenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 
ou  no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 26 DE MAIO  DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
JOÃO PAULO DOS SANTOS
Secretário de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°406/2023 de 28/04/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 303/2022  e demais legislação aplicável.
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física para o fornecimento 
de cortador a disco completo, próprio para concreto, a fim de atender as necessidades da equipe de arborização, 
extensão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 02/06/2023 às 09:00h00min até 14/06/2023 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2023 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 14/06/2023 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 12.005,93 (doze mil e cinco reais e noventa e três centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 
ou  no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 26 DE MAIO  DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
FERNANDA PERIARD MANTOVANI
Secretária de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°349/2023 de 13/04/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento 
e instalação da cobertura metálica para estacionamento de veículos da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 16/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 16/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/06/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 26 de Maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário de Administração
SARA DAMIANA BORGES URBANO
    Secretária de Proteção e Defesa do Consumidor – Procon

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 2258/2023, da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2°  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme indicado no Anexo 
II.
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da Fonte 300080 - RECURSOS 
FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE - exercício anterior, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 22 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.811.0019.1421
EI  -  Repasse  Financeiro  à  Associa ç ã o  de 

Handebol de Umuarama
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000  R$             500,00 

27.811.0019.1422
EI -  Repasse Financeiro  à Associa ç ão Clube 

de Rugby Umuarama
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000  R$             500,00 

15. -FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.243.0013.2184 Subvenções da Rede de Assistência a Criança 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 300080  R$        28.000,00 

21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.811.0019.1421
EI  -  Repasse  Financeiro  à  Associa ç ã o  de 

Handebol de Umuarama
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000  R$   

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 152 DE 22/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 152 DE 22/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          1.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        28.000,00 

 TOTAL GERAL                                  29.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          1.000,00 

 TOTAL GERAL                                    1.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual             711.295,69 

          500,00 

27.811.0019.1422
EI -  Repasse Financeiro  à Associa ç ão Clube 

de Rugby Umuarama
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000  R$             500,00 

RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE -            894.002,19 104.706,50 300080             789.295,69 
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2023 300080              50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2023 300080              28.000,00 

.

.300080  
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 2259/2023, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 434.400,00 (quatrocentos 
e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da Fonte 300501 - 
Receita de alienação de ativos - exercício anterior, no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - 
DRM, no valor de R$ 316.400,00 (trezentos e dezesseis mil e quatrocentos reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.1027
S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos 

e Máquinas
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

85  R$        44.600,00 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

04.122.0002.1368 Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

85  R$       271.800,00 

24. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
24.002. - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

16.482.0004.1403 Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300501  R$       118.000,00 

Receita de alienação de ativos - exercício anterior         2.317.582,98 2.188.904,34 300501             128.678,64 
Valor utilizado 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 153 DE 23/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 153 DE 23/05/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        44.600,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       271.800,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       118.000,00 

 TOTAL GERAL                                434.400,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual              10.678,64 
pelo Decreto nº 153/2023 300501             118.000,00 

.

.300501  
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 48/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 64/2023 de 14 de abril de 2023 – 6ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 108° ADRIANA DE BRITO BERCI Secretaria Municipal de Educação 22/05/2023 7.654.432-8 R$ 1.522,50
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 18 de Maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 49/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
 Objeto do Edital nº 76/2023 de 26 de abril de 2023 – 7ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 148° ANA CAROLINA ARGENTON MARTINS Secretaria Municipal de Educação 22/05/2023 14.627.088-3 R$ 1.522,50
2 155° MARIZA MELO DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 22/05/2023 10.197.304-2 R$ 1.522,50
3 156° MARCELA KERR DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 22/05/2023 13.516.698-7 R$ 1.522,50
4 158° MARIA APARECIDA DA CONCEICAO R. GUERREI-RO Secretaria Municipal de Educação 22/05/2023 4.815.057-8 R$ 1.522,50
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 18 de Maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 208/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VITTALY BORDADOS E MATELADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação 
Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 19.972,80 (dezenove mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 22/05/2023 a 22/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/33, e 
no Pregão Eletrônico n° 016/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 923/2023, em 12 de maio de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 209/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação 
Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 13.502,52 (treze mil, quinhentos e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Vigência: 22/05/2023 a 22/05/2024
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/33, e 
no Pregão Eletrônico n° 016/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 923/2023, em 12 de maio de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 210/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado:MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação 
Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 153.526,98 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e oito centavos).
Vigência: 22/05/2023 a 22/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/33, e 
no Pregão Eletrônico n° 016/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 923/2023, em 12 de maio de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 211/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação 
Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 185.731,90 (cento e oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e um reais e noventa centavos).
Vigência: 22/05/2023 a 22/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/33, e 
no Pregão Eletrônico n° 016/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 923/2023, em 12 de maio de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 212/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BRUNA ALVES DE SOUZA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação 
Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 11.676,00 (onze mil, seiscentos e setenta e seis reais).
Vigência: 22/05/2023 a 22/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/33, e 
no Pregão Eletrônico n° 016/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 923/2023, em 12 de maio de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
.

CONTRATO DE COMPRA N° 213/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL TOLOTTI LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para aulas do componente curricular Educação 
Física e para Oficinas das Unidades Educacionais, em atendimento a Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 11.985,96 (onze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos).
Vigência: 22/05/2023 a 22/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/33, e 
no Pregão Eletrônico n° 016/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 923/2023, em 12 de maio de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 154/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PISCICULTURA PEIXE BRAVO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de espécies nativas de peixes, para os Lagos 
Aratimbó e Tucuruvi do Município de Umuarama.
Valor: R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).
Vigência: 12/04/2023 a 12/04/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2023/01/48, e 
no Pregão Eletrônico n° 017/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 669/2023, em 04 de abril de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de abril de 2023, edição nº. 12.698, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
Umuarama, 26 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.004/2023
Nomeia o servidor ODEILSO MASSUIA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 05 de junho de 2023.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ODEILSO MASSUIA 10.694.071-1 GOO 11 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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UMUARAMA, sábAdo, 27 de maio de 2023b18

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/07/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

ADZ4A02 279350S000169337 25/02/2023 56732 06246397260

AEM5440 279350S000169900 06/03/2023 56732 06003488429

AFQ8B88 279350S000169462 01/03/2023 56732

AFR8253 279350S000169350 28/02/2023 56732

AID9D66 279350S000169522 03/03/2023 56732

AJF0511 279350S000169992 08/03/2023 56732

ALX8949 279350S000169446 23/02/2023 56732

AMC6B73 279350S000169754 07/03/2023 56732

ANQ2116 279350S000169374 03/03/2023 56732

AOA8E59 116100T000681917 05/03/2023 55090

APK5355 279350S000169971 07/03/2023 56732

ARR8873 279350S000169157 27/02/2023 56732 01489480262

ASI0163 279350S000169355 28/02/2023 56732

ASW5873 279350S000169359 01/03/2023 56732

AVH3551 279350S000169550 05/03/2023 56732

AVN9867 279350S000169903 06/03/2023 56732

AVT9464 279350S000169454 27/02/2023 56732

AWI9A29 279350S000169453 27/02/2023 56732

AWX7680 279350S000169889 05/03/2023 56732

AYF6238 279350S000169357 01/03/2023 56732

AZP0F08 279350S000169199 28/02/2023 56732

BCN5A79 279350S000169760 08/03/2023 56732

BDH6G04 279350S000169993 08/03/2023 56732 06933024269

BDI4C77 279350S000169347 27/02/2023 56732 01980124053

BDX5H87 279350S000169124 28/02/2023 56732

BEP3F97 279350S000169943 05/03/2023 56732

CAW7915 279350S000169939 04/03/2023 56732

CRY6302 279350S000169960 07/03/2023 56732

CSI0208 279350S000169211 22/02/2023 56732

DJC1139 279350S000169200 28/02/2023 56732

EDE5I22 279350S000169541 04/03/2023 56732

EHV3C30 279350S000169616 05/03/2023 56732

EOP7E60 279350S000169850 04/03/2023 56732

JUC9G19 279350S000169845 03/03/2023 56732

MGK7685 279350S000169207 28/02/2023 56732

MKY5J10 279350S000169578 04/03/2023 56732

NMM7333 279350S000169464 01/03/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

OQQ9578 279350S000169520 03/03/2023 56732

PXT9072 279350S000169991 08/03/2023 56732

QHP3A28 279350S000169304 01/03/2023 56732

QPB2H75 279350S000169702 06/03/2023 56732 04867579758

RHT6I38 279350S000170021 09/03/2023 56732

RHY1I72 279350S000170004 08/03/2023 56732 00878185558

SEB5B66 279350S000169636 02/03/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/07/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAA7C59 279350S000169280 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AAB3374 279350S000169772 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000169457 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000169938 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000169864 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000169213 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000169858 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000169878 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AAL6J76 279350S000169796 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AAO6243 279350S000169185 27/02/2023 60503 R$ 293,47

ABJ4B48 279350S000170006 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ABJ5A31 279350S000169808 07/03/2023 60503 R$ 293,47

ABK1396 279350S000169085 26/02/2023 60503 R$ 293,47

ABK1396 279350S000169568 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ABL4122 279350S000169789 10/03/2023 60503 R$ 293,47

ABS3427 279350S000169083 26/02/2023 60503 R$ 293,47

ABT9118 279350S000170003 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ABX7055 279350S000169638 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ACD6917 279350S000170041 09/03/2023 60503 R$ 293,47

ACF5E54 279350S000169950 07/03/2023 60503 R$ 293,47

ADH4082 279350S000170042 09/03/2023 60503 R$ 293,47

ADQ0H41 279350S000169685 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ADS1G61 279350S000169655 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AEF9A88 279350T000068092 09/03/2023 51930 R$ 293,47

AEL3H75 279350S000169721 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AEL9672 279350S000169932 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AEO4433 279350S000169345 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AEO4433 279350S000169890 05/03/2023 56732 R$ 130,16

AEO4433 279350S000169342 26/02/2023 56732 R$ 130,16

AEO5558 279350S000169322 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AEU9330 279350S000169261 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AEV5478 279350T000067719 10/03/2023 51930 R$ 293,47

AEX6047 279350S000169397 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AEY3I08 279350S000170022 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AEZ9E94 279350S000169202 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AFA4H81 279350S000169828 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AFB7H13 279350S000169485 02/03/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 23

AFJ1015 279350S000169319 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AFO5B53 279350S000169908 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AFR1012 279350S000169949 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AFS1619 279350S000169525 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AFS4I28 279350S000169714 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AFS7I60 279350S000169650 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AFT3F79 279350S000169862 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AGE1030 279350S000169778 10/03/2023 60503 R$ 293,47

AGJ8A12 279350S000169671 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AGK4357 279350NIC0032375 23/02/2023 50020 R$ 586,94

AGK8388 279350NIC0032351 21/02/2023 50020 R$ 586,94

AGM6805 279350S000169455 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169973 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169860 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169904 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169861 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169710 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169179 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169706 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169136 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000169492 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AGO0160 279350NIC0032387 23/02/2023 50020 R$ 586,94

AGO0160 279350NIC0032385 23/02/2023 50020 R$ 586,94

AGO0160 279350NIC0032360 21/02/2023 50020 R$ 586,94

AGQ1704 279350S000169561 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AGQ6G82 279350S000169316 02/03/2023 56732 R$ 130,16

AGV3B91 279350S000169766 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AGV3B91 279350S000169712 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AGX0179 279350S000169456 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AHA8040 279350S000169308 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AHE1410 279350S000169409 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AHF1853 279350S000169373 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AHH8135 279350S000169940 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AHJ2371 279350S000169770 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AHJ9024 279350S000169401 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AHM2635 279350S000169876 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AHO2293 279350S000169082 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AHR1353 279350S000169885 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AHS8068 279350S000169072 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AHV7869 279350S000169263 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AHW9478 279350S000169624 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AIA5852 279350S000169753 07/03/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 23AIF2B84 279350S000169299 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AIF3377 279350S000169275 24/02/2023 60503 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000169872 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AIK4E52 279350S000169687 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AIM4F41 279350S000169585 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AIZ1E13 279350S000169980 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AJC3624 279350S000169092 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AJC6834 279350S000169440 23/02/2023 60503 R$ 293,47

AJF0511 279350S000169654 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AJF5291 279350S000169254 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AJF5291 279350S000169089 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AJF5291 279350S000169874 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AJH7594 279350S000169765 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AJI7I94 279350S000169376 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AJK3H75 279350S000169781 10/03/2023 60503 R$ 293,47

AJP3035 279350S000169551 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AJQ6342 279350S000169247 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AJR7J30 279350S000169433 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AJS0C53 279350S000169312 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AJS0C53 279350S000169505 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AJT0A94 279350S000169300 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AJX3842 279350S000170039 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AJZ1877 279350S000169656 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AJZ6F68 279350S000169732 06/03/2023 56732 R$ 130,16

AKA6037 116100T000529326 07/03/2023 57200 R$ 195,23

AKD1G85 279350S000169314 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AKI1F90 279350S000169695 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AKI2474 279350S000169989 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AKJ9H31 279350S000169282 01/03/2023 56732 R$ 130,16

AKK4196 279350S000169508 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AKK8784 279350S000169147 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AKP1G52 279350S000169967 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AKP1G52 279350S000169863 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AKP1G52 279350S000169715 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AKP1G52 279350S000169723 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AKR4726 279350S000169843 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AKR5402 279350S000169820 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AKS1C27 279350S000169708 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AKS6107 279350S000169985 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AKT7610 279350S000169077 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AKX6879 279350S000169514 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AKX6879 279350S000169909 07/03/2023 60503 R$ 293,47
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AKX6879 279350S000169978 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AKX6879 279350S000169617 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AKX6879 279350S000169784 10/03/2023 60503 R$ 293,47

AKY3404 279350S000169834 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AKY9691 279350S000169716 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ALF2I48 279350T000068090 09/03/2023 76331 R$ 293,47

ALG8691 279350S000169336 25/02/2023 56732 R$ 130,16

ALI2H95 279350S000169264 24/02/2023 60503 R$ 293,47

ALJ4H47 279350S000169869 07/03/2023 60503 R$ 293,47

ALL7C49 279350S000169132 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ALQ8565 279350S000169123 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ALV0592 279350S000169981 07/03/2023 60503 R$ 293,47

ALW2687 279350S000169141 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ALW4A79 279350S000169403 27/02/2023 60503 R$ 293,47

ALW6447 279350S000169594 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ALX6D92 279350S000169840 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000169999 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000169921 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000170037 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000169510 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000170013 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000169998 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000170036 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000169673 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB4452 279350S000169631 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AMB5610 279350S000169204 01/03/2023 56732 R$ 130,16

AMD9805 279350S000169501 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AMD9805 279350S000169503 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AME9956 279350S000169105 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AMI6721 279350S000169584 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AMJ3406 279350S000169201 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AMK0354 279350S000169846 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AMM9665 279350S000169942 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AMR7035 279350S000169832 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AMS0065 279350S000169735 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AMT3928 279350S000169318 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AMT9J49 279350S000169406 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AMU5E22 279350S000169515 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AMX5C97 279350S000169641 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AMY1159 279350S000170002 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ANA2F45 279350S000169530 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ANA5582 279350S000169779 10/03/2023 60503 R$ 293,47
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ANC5902 279350S000169598 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AND7438 279350S000169713 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ANF1813 279350S000169574 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ANG2421 279350S000169556 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ANJ3J30 279350S000169482 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ANJ6199 279350S000169589 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ANK4354 279350S000169902 06/03/2023 60503 R$ 293,47

ANK6A29 279350S000169431 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ANK6A29 279350S000169569 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ANK6A29 279350S000169596 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ANL6194 279350S000169527 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ANQ3008 279350S000169161 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ANT1D09 279350S000169934 03/03/2023 56732 R$ 130,16

ANV0411 279350S000169899 06/03/2023 60503 R$ 293,47

ANX6818 279350S000169129 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ANX9H13 279350S000169432 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ANY3169 279350S000169244 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AOA2536 279350S000170007 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AOB5148 279350S000169240 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AOF0613 279350S000169896 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AOG8E41 279350S000169647 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AOG9304 279350S000169450 24/02/2023 60503 R$ 293,47

AOO3827 279350S000169704 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AOP1517 279350S000169856 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AOQ9069 279350S000169291 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AOR0621 279350S000169739 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AOS0770 279350S000169429 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AOS2H23 279350S000169158 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AOU0E85 279350S000169531 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AOV7701 279350S000169809 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AOY6047 279350S000169296 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AOY8609 279350S000169608 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AOY8A50 279350S000169277 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AOY9262 279350S000170024 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AOZ0D32 279350S000169223 25/02/2023 56732 R$ 130,16

APA6795 279350S000169749 07/03/2023 60503 R$ 293,47

APA6867 279350S000169405 27/02/2023 60503 R$ 293,47

APB7073 279350S000169471 02/03/2023 60503 R$ 293,47

APD2E60 279350S000169320 02/03/2023 60503 R$ 293,47

APD8438 279350S000169797 04/03/2023 60503 R$ 293,47

APD9D49 279350S000169628 05/03/2023 60503 R$ 293,47

APE6B07 279350S000169186 27/02/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AOM4931 116100T000635377 10/05/2023 70481

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AJI9542 279350NIC0033100 29/04/2023 50020

AKN4955 279350NIC0033110 29/04/2023 50020

ARB3578 279350NIC0033112 29/04/2023 50020

AUK2284 279350NIC0033108 29/04/2023 50020

AUX4D06 279350NIC0033101 29/04/2023 50020

AWZ2A55 279350NIC0033109 29/04/2023 50020

AXH9F16 279350NIC0033096 29/04/2023 50020

AXR6740 279350NIC0033114 29/04/2023 50020

AXR6740 279350NIC0033113 29/04/2023 50020

AZB1950 279350NIC0033111 29/04/2023 50020

AZF3700 279350NIC0033097 29/04/2023 50020

BAG9A66 279350NIC0033106 29/04/2023 50020

BCO8630 279350NIC0033091 29/04/2023 50020

BCO8630 279350NIC0033092 29/04/2023 50020

BCY2G49 279350NIC0033090 29/04/2023 50020

BDO7J32 279350NIC0033094 29/04/2023 50020

BDQ1414 279350NIC0033093 29/04/2023 50020

BEN1D39 279350NIC0033102 29/04/2023 50020

BEN1D39 279350NIC0033103 29/04/2023 50020

BEX5E80 279350NIC0033098 29/04/2023 50020

GFG4D27 279350NIC0033121 29/04/2023 50020

MCC8A82 279350NIC0033104 29/04/2023 50020

QAO1A69 279350NIC0033107 29/04/2023 50020

RDM4D07 279350NIC0033099 29/04/2023 50020

RLF7F42 279350NIC0033095 29/04/2023 50020

RVJ6G36 279350NIC0033116 29/04/2023 50020

SEB4D41 279350NIC0033105 29/04/2023 50020

SEH1E36 116100T000266863 11/05/2023 70561

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ANQ0887 116100T000266546 11/05/2023 55500

APM5I75 116100T000266545 11/05/2023 55500

APN6H38 116100T000266549 11/05/2023 55500

ASA4126 116100T000266548 11/05/2023 55500

ATH4849 116100T000270301 11/05/2023 55500

AVC7J78 116100T000270309 11/05/2023 55500

AVP2534 116100T000270303 11/05/2023 55500

AXS1696 116100T000270305 11/05/2023 55500

BAE6E74 116100T000266544 11/05/2023 55500

BAH3823 116100T000266547 11/05/2023 55500

BDG1F09 116100T000270306 11/05/2023 55500

JEX1095 116100T000270308 11/05/2023 55500

RHB6G40 116100T000270307 11/05/2023 55500

RHO0F53 116100T000270304 11/05/2023 55500

RHQ0I37 116100T000270302 11/05/2023 55500

SDP7H82 116100T000266550 11/05/2023 55500

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 15:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/07/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AQS0654 279350S000169954 11/03/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 15:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/07/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AWM4E71 279350S000170368 11/03/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 15:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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APH0519 279350T000068093 09/03/2023 76332 R$ 293,47

API8081 279350S000169398 03/03/2023 60503 R$ 293,47

APL4220 279350S000169696 04/03/2023 60503 R$ 293,47

APM8966 279350NIC0032369 21/02/2023 50020 R$ 586,94

APQ3438 279350S000169823 09/03/2023 60503 R$ 293,47

APQ8085 279350S000169271 24/02/2023 60503 R$ 293,47

APS0836 279350S000169121 28/02/2023 60503 R$ 293,47

APS6919 279350S000169498 03/03/2023 60503 R$ 293,47

APU7502 279350S000169979 07/03/2023 60503 R$ 293,47

APV1I89 279350S000169592 05/03/2023 60503 R$ 293,47

APV4080 116100T000681916 05/03/2023 55090 R$ 130,16

APV6652 279350S000169095 28/02/2023 60503 R$ 293,47

APW0I20 116100T000681914 05/03/2023 70561 R$ 293,47

APW0I38 279350S000169145 28/02/2023 60503 R$ 293,47

APW7D04 279350S000169114 28/02/2023 60503 R$ 293,47

APY1453 279350S000169637 02/03/2023 60503 R$ 293,47

APY2J79 279350S000169591 05/03/2023 60503 R$ 293,47

APZ1448 279350S000169689 04/03/2023 60503 R$ 293,47

APZ8115 279350S000169133 28/02/2023 60503 R$ 293,47

APZ8115 279350S000169801 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AQA3B99 279350S000169109 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AQC8982 279350S000169956 07/03/2023 56732 R$ 130,16

AQD4G24 279350S000169324 02/03/2023 56732 R$ 130,16

AQE2382 279350S000169410 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AQE6I61 279350S000169222 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AQI3430 279350S000169228 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AQJ1667 279350S000169497 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AQJ1667 279350S000169652 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AQK0F75 279350S000169393 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000169847 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AQK5114 279350S000169826 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AQL7J44 279350S000169390 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AQL9538 279350S000169225 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AQO5613 279350S000169415 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AQS6282 279350S000169575 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AQU3G40 279350S000169815 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AQU3G40 279350S000169552 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AQU3G40 279350S000169613 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AQU5058 279350S000170011 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AQW9139 279350S000169642 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AQY6H18 279350S000169370 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ARC8380 279350S000169180 27/02/2023 60503 R$ 293,47
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ARD9F20 279350S000169435 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ARE3101 279350S000169736 06/03/2023 60503 R$ 293,47

ARG1157 279350S000169764 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ARG3240 279350S000169711 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ARK3798 279350S000169258 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ARK7H69 279350S000169334 25/02/2023 60503 R$ 293,47

ARM7301 279350S000170033 09/03/2023 60503 R$ 293,47

ARM8315 279350S000169383 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ARO2729 279350S000169672 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ART6186 279350S000169323 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ARU7065 279350S000169170 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ARV7733 279350S000169607 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ARW6342 279350S000169944 06/03/2023 60503 R$ 293,47

ARW7D17 279350S000169119 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ARX1I37 279350S000169463 01/03/2023 56732 R$ 130,16

ARY1G89 279350S000169658 06/03/2023 60503 R$ 293,47

ARY7115 279350S000169416 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ARZ5089 279350S000169833 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ARZ6B61 279350S000170025 09/03/2023 56732 R$ 130,16

ASA4126 279350S000169755 07/03/2023 60503 R$ 293,47

ASC5288 279350S000169190 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ASD6E62 279350S000169384 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ASD7183 279350S000169615 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ASD8974 279350S000169425 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ASE2J55 279350S000169382 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF0I65 279350S000169325 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF0I65 279350S000169365 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF6389 279350T000067708 10/03/2023 51851 R$ 195,23

ASF7073 279350S000169988 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169169 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169690 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169590 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169171 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169851 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169168 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169148 26/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169172 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169782 10/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169871 07/03/2023 56732 R$ 130,16

ASF7073 279350S000169093 26/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169855 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000169882 09/03/2023 60503 R$ 293,47
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ASG3I44 279350S000169279 25/02/2023 60503 R$ 293,47

ASG4860 279350S000169839 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ASJ7E34 279350S000169529 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ASK7I49 279350S000170028 09/03/2023 60503 R$ 293,47

ASL7056 279350S000169577 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ASN0456 279350S000169231 25/02/2023 60503 R$ 293,47

ASO3721 279350S000169411 28/02/2023 60503 R$ 293,47

ASO4I71 279350S000169587 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ASR4377 279350S000169195 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AST7925 279350S000169835 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ASZ5317 279350NIC0032356 21/02/2023 50020 R$ 586,94

ATD7808 279350S000169294 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ATH0962 279350S000169681 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ATH9143 279350S000169935 03/03/2023 60503 R$ 293,47

ATH9143 279350S000169364 02/03/2023 56732 R$ 130,16

ATJ5133 279350T000067705 09/03/2023 76252 R$ 293,47

ATJ9839 279350S000169272 24/02/2023 60503 R$ 293,47

ATR6488 279350S000169494 02/03/2023 60503 R$ 293,47

ATR9J48 279350NIC0032394 23/02/2023 50020 R$ 586,94

ATS7056 279350T000070139 09/03/2023 76252 R$ 293,47

ATS7C19 279350T000067725 10/03/2023 55417 R$ 195,23

ATU3154 279350S000169818 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ATU4559 279350T000067712 10/03/2023 55417 R$ 195,23

ATU8D00 279350S000169142 26/02/2023 60503 R$ 293,47

ATW1104 279350S000169905 06/03/2023 60503 R$ 293,47

ATW2I67 279350S000169252 27/02/2023 60503 R$ 293,47

ATX2516 279350S000169682 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ATY3J59 279350S000169857 05/03/2023 60503 R$ 293,47

ATY6672 279350S000169830 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ATY6672 279350S000169250 27/02/2023 60503 R$ 293,47

ATY8A70 279350S000169363 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AUA0192 279350S000169156 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AUA1I67 279350S000169924 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AUB0924 279350S000169547 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AUB4324 279350S000169413 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AUB6393 279350S000169111 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AUB7D01 279350T000068091 09/03/2023 51851 R$ 195,23

AUB8924 279350S000169500 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AUC4311 279350S000169884 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AUD8193 279350S000169648 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AUD8193 279350S000169759 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AUE4553 279350S000169838 03/03/2023 60503 R$ 293,47
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AUF8729 279350S000169388 02/03/2023 56732 R$ 130,16

AUG3728 279350S000169221 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AUM8408 279350S000169897 06/03/2023 56732 R$ 130,16

AUN2D34 279350S000169079 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AUN2D34 279350S000169805 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AUP6J34 279350S000169493 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AUQ3208 279350T000067723 10/03/2023 76252 R$ 293,47

AUQ9261 279350NIC0032393 23/02/2023 50020 R$ 586,94

AUX4579 279350S000169224 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AUX5975 279350S000169367 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000169449 24/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY9018 279350T000067724 10/03/2023 55417 R$ 195,23

AVB5826 279350S000169802 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AVD4A26 279350T000070137 09/03/2023 55417 R$ 195,23

AVE1035 279350S000169512 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AVE1D01 279350S000169122 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AVE5006 279350S000169270 24/02/2023 56732 R$ 130,16

AVI4F39 279350S000169868 07/03/2023 56732 R$ 130,16

AVM3E55 279350NIC0032389 23/02/2023 50020 R$ 586,94

AVO8C69 279350S000169813 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AVP7I12 279350S000169266 24/02/2023 60503 R$ 293,47

AVR3F75 279350S000169901 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AVS6E01 279350S000169875 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AVT8I81 279350S000169143 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AVT8I81 279350S000169237 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AVU1368 279350S000169907 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AVU3252 279350S000169537 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AVV3C76 279350S000169167 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AVX4775 279350S000169183 27/02/2023 56732 R$ 130,16

AVX4B83 279350S000169651 03/03/2023 56732 R$ 130,16

AVY2A39 279350S000169623 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AVY9424 279350S000170030 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AVZ5200 279350S000169394 02/03/2023 56732 R$ 130,16

AVZ6463 279350S000169166 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AWB7313 279350S000169256 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AWC2263 279350S000169227 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AWD9676 279350S000169335 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AWF5809 279350S000170010 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AWF8627 279350S000169853 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AWG4333 279350S000169375 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AWG6846 279350S000169427 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AWH6479 279350NIC0032366 21/02/2023 50020 R$ 586,94
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AWL1F20 279350S000169448 24/02/2023 56732 R$ 130,16

AWO5232 279350S000169571 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AWO6I05 279350S000169491 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AWP1524 279350S000169697 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AWQ4543 279350S000169100 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AWQ6889 279350S000169683 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AWS0570 279350S000169674 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000169883 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000169144 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000169155 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000169395 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AWU0I12 279350S000169800 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AWU3970 279350S000169511 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AWV1A99 279350S000169165 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AWV4A99 279350S000169758 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AWV4A99 279350S000169775 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AWX5782 279350S000169635 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AXA1J83 279350S000169402 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AXA4529 279350S000169118 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AXA8881 279350S000169229 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AXD0D40 279350T000067686 08/03/2023 55920 R$ 130,16

AXE3J40 279350S000169251 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AXI1903 279350S000169293 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AXI5499 279350S000169220 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AXJ2C14 279350S000169164 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AXJ9J68 279350S000169699 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AXL7142 279350S000169181 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AXO1G48 279350S000169700 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AXP2H41 279350S000169816 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AXP4105 279350S000169488 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AXP8408 279350S000169586 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AXR4B36 279350T000068081 09/03/2023 51851 R$ 195,23

AXV4385 279350S000169443 23/02/2023 60503 R$ 293,47

AXV7B13 279350S000169502 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AXV9740 279350S000169378 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AXV9A36 279350S000169557 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AXW6313 279350S000169891 05/03/2023 56732 R$ 130,16

AXY1488 279350S000169983 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AXZ3879 279350S000169920 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AYA0J05 279350S000169976 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AYA6C07 279350NIC0032379 23/02/2023 50020 R$ 586,94
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AYB3E00 279350S000170000 08/03/2023 56732 R$ 130,16

AYC0F33 279350S000170020 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AYF8E89 116100T000266858 03/03/2023 65300 R$ 195,23

AYG3835 279350S000169151 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AYH8631 279350S000169892 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AYH8631 279350S000169372 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AYI3075 279350S000169458 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AYI3075 279350S000169477 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AYJ2690 279350S000169621 05/03/2023 56732 R$ 130,16

AYL1J33 279350S000169210 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AYM6269 279350S000169480 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AYO3747 279350S000169417 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AYP8621 279350S000169340 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AYQ8G72 279350S000169662 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AYT9J24 279350S000169970 07/03/2023 56732 R$ 130,16

AYU8240 279350S000169424 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AYY5971 279350T000067695 09/03/2023 55417 R$ 195,23

AYZ7191 279350S000169567 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AZA4544 279350S000169886 04/03/2023 56732 R$ 130,16

AZA7996 279350S000170040 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AZB5I66 279350T000068087 09/03/2023 51851 R$ 195,23

AZC8F47 279350S000169315 02/03/2023 56732 R$ 130,16

AZD1F88 279350S000170014 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AZG7G67 279350T000070132 08/03/2023 76252 R$ 293,47

AZL0769 279350S000169743 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AZM0529 279350S000169421 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AZM0562 279350S000169866 07/03/2023 60503 R$ 293,47

AZM2175 279350S000169101 27/02/2023 60503 R$ 293,47

AZN2153 279350T000067716 10/03/2023 60501 R$ 293,47

AZO5083 279350S000169326 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000170001 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000169580 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000169088 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000169996 08/03/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000169209 28/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000169297 01/03/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000169150 26/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6732 279350S000169565 04/03/2023 60503 R$ 293,47

AZS6877 279350S000170045 09/03/2023 60503 R$ 293,47

AZW7F75 279350T000067691 09/03/2023 55417 R$ 195,23

AZW7I21 279350S000169208 28/02/2023 56732 R$ 130,16

AZW7I21 279350S000169773 08/03/2023 60503 R$ 293,47
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AZW7I21 279350S000169703 05/03/2023 60503 R$ 293,47

AZW7I21 279350S000169535 03/03/2023 60503 R$ 293,47

AZZ3E96 279350S000169230 25/02/2023 60503 R$ 293,47

AZZ5196 279350S000169468 02/03/2023 60503 R$ 293,47

AZZ9J53 279350S000169540 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BAA8776 279350S000169957 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BAA8776 279350S000170008 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BAB5062 279350NIC0032401 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BAD2816 279350S000169678 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BAD7576 279350S000169836 02/03/2023 56732 R$ 130,16

BAD7J65 279350S000169112 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAF3509 279350S000169481 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BAG5606 279350S000169947 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BAI2E61 116100T000264670 06/03/2023 57380 R$ 293,47

BAJ8929 279350S000169128 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAK0599 279350S000169731 06/03/2023 56732 R$ 130,16

BAK0599 279350S000169333 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BAK2272 279350S000170044 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BAK8725 279350S000169194 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BAL1F68 279350S000169106 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAL5747 279350S000169559 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BAL5747 279350S000169964 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BAL5747 279350S000169078 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAL5747 279350S000169309 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BAL5747 279350S000169919 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BAM6236 279350S000169338 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BAM9J73 279350NIC0032400 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BAN2I92 279350NIC0032363 21/02/2023 50020 R$ 260,32

BAN2I92 279350NIC0032354 21/02/2023 50020 R$ 586,94

BAN3389 279350S000169825 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BAN9862 279350S000169632 05/03/2023 60503 R$ 293,47

BAO0438 279350S000169751 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BAP8261 279350S000169366 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BAQ0C99 279350S000169545 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BAQ4B44 279350NIC0032380 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BAQ4B44 279350NIC0032365 21/02/2023 50020 R$ 586,94

BAR8J39 279350S000169352 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAS2077 279350S000169804 06/03/2023 56732 R$ 130,16

BAS2B02 279350S000169785 10/03/2023 60503 R$ 293,47

BAS4684 279350S000169126 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAT4625 279350S000169745 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BAT4625 279350S000169867 07/03/2023 60503 R$ 293,47
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BAT5H59 279350S000169444 23/02/2023 60503 R$ 293,47

BAW6676 279350S000169196 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BAX7044 279350S000169496 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BAY2F86 279350S000169984 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BBA9B32 279350S000169255 27/02/2023 60503 R$ 293,47

BBC8154 279350T000068084 09/03/2023 51851 R$ 195,23

BBC9178 279350S000169677 06/03/2023 60503 R$ 293,47

BBD7793 279350T000067690 09/03/2023 76331 R$ 293,47

BBE7H10 279350S000169163 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BBH9425 279350S000169257 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BBI9063 279350T000072152 08/03/2023 58434 R$ 195,23

BBJ2D73 279350S000169445 23/02/2023 60503 R$ 293,47

BBK5F42 279350S000170012 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BBL4857 279350S000169563 04/03/2023 56732 R$ 130,16

BBM0J56 279350S000169619 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BBM7283 279350S000169814 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BBM7283 279350S000169762 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BBM8A82 279350S000169110 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BBO9781 279350NIC0032398 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BBO9781 279350NIC0032399 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BBP7239 279350S000169911 07/03/2023 56732 R$ 130,16

BBQ4F72 279350S000169963 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BBR3777 279350S000169691 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BBS9002 279350T000067689 09/03/2023 76331 R$ 293,47

BBU4603 279350S000170017 09/03/2023 56732 R$ 130,16

BBV2947 279350S000169302 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BBW7379 279350S000169130 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BBY2E71 279350S000169205 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BBY3219 279350S000169090 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BBY3219 279350S000169499 03/03/2023 56732 R$ 130,16

BBY6952 279350S000169936 03/03/2023 56732 R$ 130,16

BBZ7638 279350S000169371 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BCA9018 279350T000067707 09/03/2023 70991 R$ 195,23

BCB2406 279350S000169518 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BCE5231 279350S000169930 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BCF7E79 279350S000169188 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BCG2158 279350S000169368 02/03/2023 56732 R$ 130,16

BCG2I38 279350S000169952 07/03/2023 56732 R$ 130,16

BCH0I97 279350S000169153 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BCH6I74 279350S000169069 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BCH7709 279350NIC0032402 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BCI3H79 279350T000067718 10/03/2023 60501 R$ 293,47
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BCJ8I52 279350S000169177 27/02/2023 60503 R$ 293,47

BCL4390 279350S000169243 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BCL9D95 279350S000170034 09/03/2023 56732 R$ 130,16

BCM2H97 279350S000169941 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BCN3C21 279350NIC0032404 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BCN6928 279350S000169686 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BCO1166 279350S000169670 06/03/2023 56732 R$ 130,16

BCO9C22 279350S000169076 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BCP5031 279350S000169269 24/02/2023 60503 R$ 293,47

BCQ4D06 279350S000169603 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BCR4J17 279350S000169420 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BCT1I53 279350T000067710 10/03/2023 55417 R$ 195,23

BCT7I10 279350NIC0032371 21/02/2023 50020 R$ 586,94

BCU8E36 279350S000169831 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BCW3I31 279350T000067700 09/03/2023 55417 R$ 195,23

BCW8D98 279350S000169965 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BCX2I01 279350S000169206 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BCY1C85 279350S000169601 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BDA1C90 279350S000169667 06/03/2023 60503 R$ 293,47

BDD4E19 279350S000169549 05/03/2023 60503 R$ 293,47

BDD6D02 279350T000070136 09/03/2023 55417 R$ 195,23

BDF4F38 279350S000169544 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BDF9H79 279350T000072151 08/03/2023 54100 R$ 130,16

BDG6D60 279350S000169113 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BDG9G71 279350S000169659 06/03/2023 60503 R$ 293,47

BDH4G29 279350S000169434 01/03/2023 60503 R$ 293,47

BDH9C14 279350S000169746 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BDI0C38 279350S000170032 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BDK3J34 279350S000169771 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BDN0J65 279350S000169701 05/03/2023 60503 R$ 293,47

BDP1E93 279350S000169572 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BDP6E81 279350S000169668 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BDR3303 279350S000169084 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BDR9C16 279350S000169554 05/03/2023 60503 R$ 293,47

BDS0584 279350T000067717 10/03/2023 73662 R$ 130,16

BDS9G51 279350S000169625 05/03/2023 60503 R$ 293,47

BDT9A19 279350S000170043 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BDU3E09 279350NIC0032374 21/02/2023 50020 R$ 260,32

BDW8I12 279350S000169534 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BDX2G56 116100T000560316 06/03/2023 54522 R$ 195,23

BEB5D46 279350T000070133 09/03/2023 76251 R$ 293,47

BEB7A73 279350S000169189 01/03/2023 60503 R$ 293,47
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BED0H98 279350NIC0032383 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BED1I26 279350S000169724 05/03/2023 56732 R$ 130,16

BEE5H19 279350S000169951 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BEG1E95 279350S000169074 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BEH9C84 279350S000169097 27/02/2023 60503 R$ 293,47

BEJ4H73 279350S000169777 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BEK0F54 279350S000169176 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BEK2B66 279350S000169246 26/02/2023 60503 R$ 293,47

BEK4C20 279350S000169666 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BEK4C20 279350S000169664 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BEK8E63 279350S000170026 09/03/2023 60503 R$ 293,47

BEL7I10 279350S000169094 28/02/2023 56732 R$ 130,16

BEL9G67 279350S000169139 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BEM1422 279350S000169490 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BEM6G09 279350NIC0032364 21/02/2023 50020 R$ 260,32

BEM7F99 279350S000169573 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BEN1227 279350T000067711 10/03/2023 76251 R$ 293,47

BEN1D39 279350NIC0032390 23/02/2023 50020 R$ 586,94

BEN6C74 279350S000169273 24/02/2023 60503 R$ 293,47

BEN7B69 279350S000169763 08/03/2023 60503 R$ 293,47

BEO6F99 279350S000169217 24/02/2023 60503 R$ 293,47

BEP7J68 279350S000169467 02/03/2023 56732 R$ 130,16

BEQ0F83 279350S000169517 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BES3B87 279350S000169193 28/02/2023 60503 R$ 293,47

BET5C84 279350S000169783 10/03/2023 60503 R$ 293,47

BEW4F91 279350T000067687 08/03/2023 55500 R$ 130,16

BEX8F83 279350S000169187 28/02/2023 56732 R$ 130,16

BEZ7D66 279350T000067688 08/03/2023 76251 R$ 293,47

BGS3606 279350S000169675 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BJO8618 279350S000169644 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BOC8849 279350S000169733 06/03/2023 60503 R$ 293,47

BPN8661 279350NIC0032372 21/02/2023 50020 R$ 260,32

BRU1110 279350S000169533 03/03/2023 60503 R$ 293,47

BSZ2J06 279350S000169821 08/03/2023 56732 R$ 130,16

BTF4G56 279350S000169958 07/03/2023 60503 R$ 293,47

BTF8788 279350S000169442 23/02/2023 60503 R$ 293,47

BUO5H76 279350S000169848 04/03/2023 60503 R$ 293,47

BUP7281 279350S000169633 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BVY1852 279350S000169914 08/03/2023 56732 R$ 130,16

BWW5H77 279350S000169555 05/03/2023 60503 R$ 293,47

BXP8G42 279350S000169622 02/03/2023 60503 R$ 293,47

BZL9G96 279350S000169842 03/03/2023 60503 R$ 293,47
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CAS4293 279350S000169729 05/03/2023 60503 R$ 293,47

CCP5415 279350S000169895 05/03/2023 60503 R$ 293,47

CEK9A42 279350T000068082 09/03/2023 51851 R$ 195,23

CEN9H13 279350S000169581 04/03/2023 60503 R$ 293,47

CEN9H13 279350S000169566 04/03/2023 60503 R$ 293,47

CIM0763 279350S000169532 03/03/2023 60503 R$ 293,47

COX7E70 279350S000169894 05/03/2023 60503 R$ 293,47

CPF5I84 279350S000169679 04/03/2023 60503 R$ 293,47

CPO9343 279350S000169339 26/02/2023 60503 R$ 293,47

CQV6340 279350S000169959 07/03/2023 60503 R$ 293,47

CRK4E11 279350S000169606 05/03/2023 60503 R$ 293,47

CRN6528 279350S000169310 02/03/2023 60503 R$ 293,47

CRQ7H34 279350S000169238 26/02/2023 60503 R$ 293,47

CTE9J20 279350S000169418 28/02/2023 56732 R$ 130,16

CTH4D01 279350S000169162 28/02/2023 60503 R$ 293,47

CTJ2667 279350S000169192 01/03/2023 56732 R$ 130,16

CTT9G10 279350S000169120 28/02/2023 60503 R$ 293,47

CTZ3J29 279350S000169233 26/02/2023 60503 R$ 293,47

CVP5726 279350T000067722 10/03/2023 58270 R$ 195,23

CVP5726 279350T000067721 10/03/2023 58350 R$ 195,23

CWZ1G00 279350S000170009 08/03/2023 60503 R$ 293,47

CXV3524 279350S000169191 28/02/2023 60503 R$ 293,47

CYI4F37 279350S000169331 02/03/2023 60503 R$ 293,47

CYU7853 279350S000169583 04/03/2023 60503 R$ 293,47

CZN2277 279350S000169865 07/03/2023 60503 R$ 293,47

CZX5386 279350S000169423 01/03/2023 56732 R$ 130,16

DBB3991 279350S000169649 03/03/2023 60503 R$ 293,47

DBX3912 279350S000169513 03/03/2023 60503 R$ 293,47

DFH0203 279350S000169459 28/02/2023 56732 R$ 130,16

DFO2106 279350S000169506 03/03/2023 60503 R$ 293,47

DHF5E09 279350NIC0032361 21/02/2023 50020 R$ 586,94

DIQ1594 279350S000169096 27/02/2023 60503 R$ 293,47

DJB8C01 279350S000169910 07/03/2023 60503 R$ 293,47

DJB9E88 279350T000067715 10/03/2023 76331 R$ 293,47

DJD9B58 279350S000169358 01/03/2023 60503 R$ 293,47

DKB0D75 279350S000169483 02/03/2023 60503 R$ 293,47

DKQ5947 279350S000169212 26/02/2023 60503 R$ 293,47

DLO4193 279350S000169913 08/03/2023 60503 R$ 293,47

DLR1G88 279350S000169400 03/03/2023 60503 R$ 293,47

DLX5040 279350S000169489 02/03/2023 60503 R$ 293,47

DMB2491 279350S000169752 07/03/2023 56732 R$ 130,16

DNA4G43 279350S000169539 04/03/2023 60503 R$ 293,47
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DNO2E45 116100T000635353 07/03/2023 57380 R$ 293,47

DOC3G76 279350S000170005 08/03/2023 60503 R$ 293,47

DOR8949 279350S000169313 02/03/2023 56732 R$ 130,16

DPF2F02 279350S000169827 09/03/2023 60503 R$ 293,47

DPG4G34 279350S000169178 28/02/2023 60503 R$ 293,47

DQN6F85 279350S000169663 06/03/2023 60503 R$ 293,47

DRG3A04 116100T000641705 04/03/2023 54522 R$ 195,23

DRN2409 279350NIC0032376 23/02/2023 50020 R$ 586,94

DTA3C25 279350S000169570 04/03/2023 60503 R$ 293,47

DTA5433 279350S000169888 04/03/2023 56732 R$ 130,16

DTB7873 279350S000169472 02/03/2023 60503 R$ 293,47

DXC3B76 279350S000169140 26/02/2023 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000169849 04/03/2023 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000169946 04/03/2023 60503 R$ 293,47

DXZ3C35 279350S000169087 28/02/2023 56732 R$ 130,16

EBJ0665 279350S000169080 26/02/2023 60503 R$ 293,47

EBP7285 279350S000169146 28/02/2023 56732 R$ 130,16

EBW2541 279350S000169379 01/03/2023 60503 R$ 293,47

ECT5899 279350S000169719 05/03/2023 60503 R$ 293,47

EDB9G18 279350S000169389 02/03/2023 60503 R$ 293,47

EDS1E53 279350S000169479 02/03/2023 60503 R$ 293,47

EDX2605 279350S000169160 28/02/2023 60503 R$ 293,47

EEO3114 279350NIC0032367 21/02/2023 50020 R$ 260,32

EFV1543 279350S000169289 01/03/2023 60503 R$ 293,47

EGO0218 279350S000169972 07/03/2023 56732 R$ 130,16

EGO0218 279350S000169718 06/03/2023 60503 R$ 293,47

EKV6H35 279350S000169249 26/02/2023 60503 R$ 293,47

ELU6A03 279350S000169990 08/03/2023 60503 R$ 293,47

ELU6A03 279350S000169975 07/03/2023 60503 R$ 293,47

ENP9810 279350S000170038 09/03/2023 60503 R$ 293,47

EPV5622 279350S000169969 07/03/2023 56732 R$ 130,16

EPV5H99 279350S000170046 09/03/2023 60503 R$ 293,47

EQF6G48 116100T000560317 06/03/2023 76252 R$ 293,47

EQM6H96 279350T000067701 09/03/2023 55417 R$ 195,23

EWK8I58 279350T000067694 09/03/2023 76251 R$ 293,47

EWR7J74 279350S000169786 10/03/2023 60503 R$ 293,47

EXI7129 279350S000169792 10/03/2023 60503 R$ 293,47

EYA2051 279350S000169219 25/02/2023 60503 R$ 293,47

EYG7J08 279350T000067696 09/03/2023 54870 R$ 195,23

EYT2J16 279350S000169626 05/03/2023 60503 R$ 293,47

FBT5D04 279350S000169768 08/03/2023 60503 R$ 293,47

FCD4E21 279350S000169819 08/03/2023 60503 R$ 293,47
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FDC5E49 279350S000169918 08/03/2023 60503 R$ 293,47

FDJ1D32 279350S000169392 02/03/2023 60503 R$ 293,47

FDK5136 279350S000169361 01/03/2023 56732 R$ 130,16

FEK1J02 279350T000070135 09/03/2023 55417 R$ 195,23

FFG1E44 279350S000169794 10/03/2023 60503 R$ 293,47

FFT9I82 279350S000169912 07/03/2023 56732 R$ 130,16

FGZ2346 279350S000169234 26/02/2023 60503 R$ 293,47

FGZ6H65 279350S000169404 27/02/2023 60503 R$ 293,47

FIP4026 279350S000169386 02/03/2023 56732 R$ 130,16

FNN7G78 279350S000169216 24/02/2023 60503 R$ 293,47

FNN8J61 279350S000169630 05/03/2023 60503 R$ 293,47

FOG2G23 279350S000170023 09/03/2023 60503 R$ 293,47

FOG2G23 279350S000170019 09/03/2023 60503 R$ 293,47

FOO4E88 279350S000169214 25/02/2023 56732 R$ 130,16

FQC7E31 279350S000169102 27/02/2023 60503 R$ 293,47

FSP9D04 279350S000169795 10/03/2023 60503 R$ 293,47

FSW1C78 279350S000169923 09/03/2023 56732 R$ 130,16

FSW1C78 279350S000169742 06/03/2023 60503 R$ 293,47

FTF5C75 279350S000169197 01/03/2023 56732 R$ 130,16

FWH6F73 279350S000169215 25/02/2023 60503 R$ 293,47

FWT2E33 279350S000169669 03/03/2023 56732 R$ 130,16

FZH2270 279350NIC0032395 23/02/2023 50020 R$ 260,32

FZP5F37 279350S000169268 24/02/2023 60503 R$ 293,47

GAD3F30 279350S000169091 28/02/2023 60503 R$ 293,47

GAD7317 279350S000169288 01/03/2023 56732 R$ 130,16

GDD5990 279350S000169536 03/03/2023 60503 R$ 293,47

GDQ6F88 279350S000169744 07/03/2023 60503 R$ 293,47

GGM8G16 279350S000169880 08/03/2023 60503 R$ 293,47

GHN7E01 279350S000169790 10/03/2023 60503 R$ 293,47

GIF3G93 279350S000169560 04/03/2023 60503 R$ 293,47

GIF9B07 279350S000169597 01/03/2023 60503 R$ 293,47

GJJ0F73 279350S000169236 26/02/2023 60503 R$ 293,47

GJT9J03 279350NIC0032368 21/02/2023 50020 R$ 260,32

GJU8A20 279350S000169774 09/03/2023 60503 R$ 293,47

GJU8A20 279350S000169174 26/02/2023 56732 R$ 130,16

GOL6537 279350S000169915 08/03/2023 60503 R$ 293,47

GOL9984 279350S000169643 06/03/2023 60503 R$ 293,47

GWC2J98 279350S000169599 01/03/2023 60503 R$ 293,47

GYZ5H81 279350S000169182 28/02/2023 60503 R$ 293,47

HAN1I75 279350S000169798 09/03/2023 60503 R$ 293,47

HES3G34 279350S000169428 01/03/2023 60503 R$ 293,47

HIS0847 279350S000169844 03/03/2023 60503 R$ 293,47
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HJG3G46 279350S000169184 27/02/2023 56732 R$ 130,16

HMK0A30 279350S000169419 28/02/2023 60503 R$ 293,47

HPQ2336 279350S000169803 06/03/2023 60503 R$ 293,47

HRE8C01 279350T000049658 09/03/2023 51851 R$ 195,23

HRG6579 279350S000169558 04/03/2023 60503 R$ 293,47

HRZ1215 279350S000169665 06/03/2023 56732 R$ 130,16

HSI8H77 116100T000264666 03/03/2023 65300 R$ 195,23

HSN1480 279350S000169283 01/03/2023 60503 R$ 293,47

HSN1480 279350S000169873 07/03/2023 60503 R$ 293,47

HSO7646 279350S000169473 02/03/2023 60503 R$ 293,47

HST4388 279350S000169740 06/03/2023 60503 R$ 293,47

HTD3985 279350S000169341 26/02/2023 60503 R$ 293,47

HTE1498 279350S000169380 01/03/2023 60503 R$ 293,47

HTN5D01 279350S000169524 03/03/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000169870 07/03/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000169837 02/03/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000169262 28/02/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000169137 28/02/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000169640 02/03/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000169396 02/03/2023 60503 R$ 293,47

HTR1983 279350S000169327 02/03/2023 60503 R$ 293,47

HTT3453 279350S000169311 02/03/2023 56732 R$ 130,16

HXK2723 279350S000169226 25/02/2023 56732 R$ 130,16

ILJ8B18 279350S000169730 05/03/2023 60503 R$ 293,47

IMF2B60 279350S000169414 28/02/2023 60503 R$ 293,47

INC7A38 279350S000169286 01/03/2023 60503 R$ 293,47

IPW5841 279350S000169688 04/03/2023 60503 R$ 293,47

ITH9I28 279350S000169747 07/03/2023 60503 R$ 293,47

IUM1J55 279350S000170029 09/03/2023 60503 R$ 293,47

IUS3I82 279350T000067714 10/03/2023 76331 R$ 293,47

IXO1B03 279350S000169218 24/02/2023 56732 R$ 130,16

IZH9H15 279350NIC0032382 23/02/2023 50020 R$ 260,32

JAF3C80 279350S000169877 07/03/2023 56732 R$ 130,16

JBT4J86 279350S000169741 06/03/2023 60503 R$ 293,47

JEM6F26 116100T000681918 05/03/2023 55090 R$ 130,16

JFH0A39 279350S000169945 06/03/2023 60503 R$ 293,47

JGF6I93 279350S000169925 09/03/2023 56732 R$ 130,16

JJC0A34 279350S000170015 09/03/2023 60503 R$ 293,47

JJH7E66 279350S000169725 06/03/2023 60503 R$ 293,47

JOZ8834 279350S000169159 27/02/2023 60503 R$ 293,47

JOZ8834 279350S000169879 08/03/2023 60503 R$ 293,47

JQG4429 279350S000169248 26/02/2023 56732 R$ 130,16
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JQO2C99 279350S000169103 27/02/2023 60503 R$ 293,47

JVN6C73 279350S000169720 05/03/2023 60503 R$ 293,47

JYE3583 279350S000169694 04/03/2023 60503 R$ 293,47

JZC4H60 279350S000169343 26/02/2023 60503 R$ 293,47

KAH2043 279350S000169351 28/02/2023 60503 R$ 293,47

KFJ6853 279350S000169523 03/03/2023 60503 R$ 293,47

KMD4912 279350S000169152 26/02/2023 60503 R$ 293,47

KZF2J11 279350S000169284 01/03/2023 60503 R$ 293,47

LCM2437 279350S000169235 26/02/2023 60503 R$ 293,47

LLZ4A64 279350S000169680 06/03/2023 56732 R$ 130,16

LQC5H95 279350S000169705 06/03/2023 60503 R$ 293,47

LQK7A25 279350S000169962 07/03/2023 60503 R$ 293,47

LTV4J26 279350S000169474 03/03/2023 60503 R$ 293,47

LZI0135 279350S000169620 05/03/2023 56732 R$ 130,16

MBJ3F41 279350S000169822 09/03/2023 60503 R$ 293,47

MCA2661 279350S000169478 03/03/2023 60503 R$ 293,47

MCJ8672 279350S000169653 06/03/2023 60503 R$ 293,47

MCJ8672 279350S000169307 02/03/2023 60503 R$ 293,47

MCX7934 279350S000169131 28/02/2023 60503 R$ 293,47

MDL0F29 279350S000169995 08/03/2023 60503 R$ 293,47

MDL0F29 279350S000169829 09/03/2023 60503 R$ 293,47

MDL0F29 279350S000169852 05/03/2023 60503 R$ 293,47

MDL0F29 279350S000169564 04/03/2023 60503 R$ 293,47

MDQ0935 279350S000169898 06/03/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000169841 03/03/2023 60503 R$ 293,47

MDU3714 279350S000169737 06/03/2023 60503 R$ 293,47

MEA8262 279350NIC0032357 21/02/2023 50020 R$ 260,32

MER9036 279350S000169107 27/02/2023 60503 R$ 293,47

MHQ6C56 279350S000169391 02/03/2023 60503 R$ 293,47

MIH3B11 279350S000169854 05/03/2023 60503 R$ 293,47

MIS9120 279350S000169966 07/03/2023 60503 R$ 293,47

MJC2E88 279350S000169793 10/03/2023 60503 R$ 293,47

MJI3I15 279350S000169285 01/03/2023 60503 R$ 293,47

MJL1725 279350S000169824 09/03/2023 60503 R$ 293,47

MKJ2J65 279350S000169726 05/03/2023 60503 R$ 293,47

MKM0E40 279350T000072157 09/03/2023 76331 R$ 293,47

MLB2381 279350NIC0032403 23/02/2023 50020 R$ 586,94

MMD4I00 279350S000169987 08/03/2023 60503 R$ 293,47

MVC9J39 279350S000169369 02/03/2023 56732 R$ 130,16

MVF0A95 279350S000169276 24/02/2023 60503 R$ 293,47

MYR9F45 279350S000169281 25/02/2023 56732 R$ 130,16

NCG1788 279350S000169767 08/03/2023 60503 R$ 293,47
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NDK8D98 279350S000169933 03/03/2023 60503 R$ 293,47

NDK8D98 279350S000169070 28/02/2023 60503 R$ 293,47

NHK3F46 279350S000169259 28/02/2023 60503 R$ 293,47

NLE5C59 279350T000067713 10/03/2023 55417 R$ 195,23

NRN7C86 279350S000169519 03/03/2023 60503 R$ 293,47

NRQ8536 279350S000169387 02/03/2023 60503 R$ 293,47

NSA7C52 279350S000169507 03/03/2023 60503 R$ 293,47

NUB4575 279350S000169576 04/03/2023 60503 R$ 293,47

NUB4575 279350S000169927 09/03/2023 60503 R$ 293,47

NYN2G70 279350S000169385 05/03/2023 60503 R$ 293,47

OAN0C67 279350S000169776 09/03/2023 60503 R$ 293,47

OEL2A43 116100T000681915 05/03/2023 55090 R$ 130,16

OQK9J18 279350S000169948 07/03/2023 60503 R$ 293,47

OYW6C34 279350S000169614 02/03/2023 60503 R$ 293,47

PIN9H85 279350S000169727 05/03/2023 60503 R$ 293,47

PJJ3387 279350S000169769 08/03/2023 60503 R$ 293,47

PJZ5A56 279350S000169893 05/03/2023 60503 R$ 293,47

PJZ5A56 279350S000169698 05/03/2023 60503 R$ 293,47

PKS1C75 279350NIC0032381 23/02/2023 50020 R$ 586,94

PTG5927 279350S000169487 02/03/2023 60503 R$ 293,47

PWZ6C33 279350T000067706 09/03/2023 76252 R$ 293,47

PWZ7968 279350S000169986 08/03/2023 60503 R$ 293,47

PXR3B36 279350S000169260 28/02/2023 60503 R$ 293,47

PZX3F94 279350S000169175 26/02/2023 56732 R$ 130,16

PZX3F94 116100T000529310 07/03/2023 54870 R$ 195,23

QAJ8744 279350NIC0032355 21/02/2023 50020 R$ 586,94

QAP1964 279350S000169553 04/03/2023 60503 R$ 293,47

QAR0B97 279350S000169817 08/03/2023 56732 R$ 130,16

QAR9B97 279350S000169738 06/03/2023 60503 R$ 293,47

QAS5A67 279350T000070134 09/03/2023 55417 R$ 195,23

QAV5C84 279350T000068089 09/03/2023 51851 R$ 195,23

QBR1E99 279350NIC0032388 23/02/2023 50020 R$ 586,94

QFC7I49 279350S000169806 07/03/2023 60503 R$ 293,47

QFG4A00 279350S000169692 04/03/2023 60503 R$ 293,47

QFQ6I68 279350S000169595 05/03/2023 60503 R$ 293,47

QHA9B35 279350NIC0032373 21/02/2023 50020 R$ 586,94

QHI9D24 279350S000169081 28/02/2023 60503 R$ 293,47

QHQ6C79 279350S000169791 10/03/2023 60503 R$ 293,47

QID7E60 279350NIC0032370 21/02/2023 50020 R$ 586,94

QJG6H16 279350S000169439 23/02/2023 56732 R$ 130,16

QJL9217 279350NIC0032378 23/02/2023 50020 R$ 586,94

QKQ3D78 279350S000169693 04/03/2023 60503 R$ 293,47
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QOF1A38 279350S000169267 24/02/2023 60503 R$ 293,47

QPE9B07 279350S000169917 08/03/2023 60503 R$ 293,47

QQA0F48 279350S000169298 01/03/2023 60503 R$ 293,47

QUA6B96 279350S000169756 07/03/2023 60503 R$ 293,47

QUD9D93 279350S000169859 06/03/2023 60503 R$ 293,47

QUV0H83 279350S000169125 28/02/2023 60503 R$ 293,47

RAU7I18 279350S000169437 02/03/2023 60503 R$ 293,47

RFI2E24 279350S000169306 01/03/2023 60503 R$ 293,47

RHA9B41 279350NIC0032396 23/02/2023 50020 R$ 586,94

RHC1H75 279350S000169290 01/03/2023 56732 R$ 130,16

RHC2D82 279350S000169149 28/02/2023 60503 R$ 293,47

RHE3E68 279350NIC0032359 21/02/2023 50020 R$ 586,94

RHE6G72 279350S000169548 04/03/2023 60503 R$ 293,47

RHE6G72 279350S000169593 05/03/2023 60503 R$ 293,47

RHE8J64 279350S000169353 28/02/2023 60503 R$ 293,47

RHF4I07 279350S000169657 06/03/2023 56732 R$ 130,16

RHF7H73 279350S000169974 07/03/2023 60503 R$ 293,47

RHH9G58 279350T000067692 09/03/2023 55417 R$ 195,23

RHJ4J71 279350NIC0032358 21/02/2023 50020 R$ 260,32

RHK9I20 279350S000169750 07/03/2023 60503 R$ 293,47

RHL1D08 279350S000169099 27/02/2023 60503 R$ 293,47

RHL2G69 279350S000169303 01/03/2023 60503 R$ 293,47

RHL4J88 279350S000169928 09/03/2023 60503 R$ 293,47

RHL5B55 279350T000070138 09/03/2023 58191 R$ 880,41

RHL5B55 279350T000067703 09/03/2023 70301 R$ 293,47

RHO0B25 279350S000169451 24/02/2023 60503 R$ 293,47

RHO0F53 279350S000169582 04/03/2023 60503 R$ 293,47

RHR2I92 279350S000169356 28/02/2023 56732 R$ 130,16

RHR9G42 279350S000169717 05/03/2023 60503 R$ 293,47

RHS5G10 279350S000169546 04/03/2023 60503 R$ 293,47

RHV5F08 279350NIC0032377 23/02/2023 50020 R$ 586,94

RHW0C64 279350NIC0032362 21/02/2023 50020 R$ 586,94

RHW1B30 279350T000070131 08/03/2023 76251 R$ 293,47

RHW1J66 279350S000169117 28/02/2023 60503 R$ 293,47

RHW2B68 279350NIC0032391 23/02/2023 50020 R$ 586,94

RHW4J57 279350S000169475 03/03/2023 60503 R$ 293,47

RHZ4D17 279350S000169332 02/03/2023 60503 R$ 293,47

RHZ5H67 279350S000169460 28/02/2023 60503 R$ 293,47

RHZ7J84 279350S000169287 01/03/2023 60503 R$ 293,47

RRI2E01 279350S000169430 01/03/2023 60503 R$ 293,47

RUH6G20 279350NIC0032353 21/02/2023 50020 R$ 586,94
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SDP2B24 279350S000169916 08/03/2023 60503 R$ 293,47

SDR1F77 279350S000169242 26/02/2023 60503 R$ 293,47

SDS6J55 279350S000169134 28/02/2023 60503 R$ 293,47

SDT2D98 279350S000169470 02/03/2023 60503 R$ 293,47

SDU0F75 279350T000067709 10/03/2023 55417 R$ 195,23

SDY8F48 279350S000169504 03/03/2023 60503 R$ 293,47

SEA3H51 279350NIC0032397 23/02/2023 50020 R$ 586,94

SEB4C75 279350S000169707 05/03/2023 60503 R$ 293,47

SEE4C07 279350S000169329 02/03/2023 60503 R$ 293,47

SEE6D73 279350S000169198 01/03/2023 60503 R$ 293,47

SEE7C38 279350S000169127 28/02/2023 60503 R$ 293,47

SEE9H88 279350S000169495 03/03/2023 60503 R$ 293,47

SER2E05 279350S000169245 26/02/2023 60503 R$ 293,47

SFC6D02 279350S000169086 26/02/2023 60503 R$ 293,47

SFG8B88 279350S000169399 03/03/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/07/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.
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AAC3C67 279350T000072173 11/03/2023 51851 R$ 195,23

AAZ7981 279350T000069066 10/03/2023 51851 R$ 195,23

ABO2111 279350T000070140 10/03/2023 55417 R$ 195,23

ABT1331 279350T000069047 10/03/2023 51851 R$ 195,23

ABX3598 279350T000072161 10/03/2023 60171 R$ 293,47

ADA5055 279350T000070142 10/03/2023 55417 R$ 195,23

ADJ1117 279350T000069095 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AEN6489 279350T000069058 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AGE8725 279350S000169955 11/03/2023 60503 R$ 293,47

AGV4528 279350T000067733 11/03/2023 55417 R$ 195,23

AJR7838 279350T000069082 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AJV1I96 279350T000069073 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AKA6037 279350T000068121 11/03/2023 51851 R$ 195,23

ALO1350 279350T000069063 10/03/2023 51852 R$ 195,23

ALX5088 279350T000069075 10/03/2023 76331 R$ 293,47

AMN1A12 279350T000069068 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AMP1B73 279350S000169953 11/03/2023 60503 R$ 293,47

AND7283 279350T000067747 11/03/2023 76331 R$ 293,47

AOJ9D27 279350T000068119 11/03/2023 51851 R$ 195,23

AOS3856 279350T000069078 10/03/2023 51851 R$ 195,23

APQ2J14 279350T000069091 10/03/2023 51930 R$ 293,47

APQ2J14 279350T000069090 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AQM9F62 279350T000067735 11/03/2023 55411 R$ 195,23

ARF0C29 279350T000067742 11/03/2023 55417 R$ 195,23

ARI0497 279350T000067736 11/03/2023 55417 R$ 195,23

ARI7758 279350T000069065 10/03/2023 51852 R$ 195,23

ASE4411 279350T000069070 10/03/2023 76331 R$ 293,47

ATN6I55 279350T000069093 10/03/2023 76331 R$ 293,47

AUF9D53 279350T000072162 11/03/2023 76252 R$ 293,47

AUH9H46 279350T000067726 10/03/2023 55414 R$ 195,23

AVP0035 279350T000068112 11/03/2023 51851 R$ 195,23

AVW6B17 279350S000170188 06/03/2023 60503 R$ 293,47

AVX4856 279350T000068113 11/03/2023 58433 R$ 195,23

AWO4F80 279350T000069057 10/03/2023 76332 R$ 293,47

AWP0C03 279350T000069074 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AXH1H44 279350T000069053 10/03/2023 51851 R$ 195,23

AXZ5833 279350T000068095 10/03/2023 54522 R$ 195,23
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AZR4E58 279350T000067728 11/03/2023 55414 R$ 195,23

BAB8214 279350T000069067 10/03/2023 69472 R$ 195,23

BAY4153 279350T000069050 10/03/2023 76331 R$ 293,47

BBQ1627 279350T000070144 10/03/2023 60175 R$ 293,47

BCI8J28 279350T000069086 10/03/2023 76332 R$ 293,47

BCN1615 279350T000070148 10/03/2023 55417 R$ 195,23

BCS6A95 279350T000067746 11/03/2023 65300 R$ 195,23

BDL5A41 279350T000067739 11/03/2023 55417 R$ 195,23

BDQ6C76 279350T000067970 03/04/2023 57380 R$ 293,47

BED3E80 279350T000069069 10/03/2023 51851 R$ 195,23

BHN9990 279350T000070157 11/03/2023 55414 R$ 195,23

BLJ7J88 279350T000067748 11/03/2023 76331 R$ 293,47

BTJ7477 279350T000069054 10/03/2023 51851 R$ 195,23

CGH4774 279350T000069055 10/03/2023 76331 R$ 293,47

CGH4774 279350T000069056 10/03/2023 51851 R$ 195,23

CMC6720 279350T000070143 10/03/2023 55417 R$ 195,23

CRL1162 279350T000070145 10/03/2023 55417 R$ 195,23

DDR5G78 279350T000069051 10/03/2023 51851 R$ 195,23

DDR5G78 279350T000069052 10/03/2023 52070 R$ 88,38

DHH5H73 279350T000067738 11/03/2023 55417 R$ 195,23

DUO5D09 279350T000069060 10/03/2023 73150 R$ 130,16

EDE9B26 279350T000072158 10/03/2023 59910 R$ 293,47

EFV0E81 279350T000067740 11/03/2023 55417 R$ 195,23

EIH3977 279350T000069061 10/03/2023 76332 R$ 293,47

EIH3977 279350T000069062 10/03/2023 51851 R$ 195,23

EIR8J27 279350T000069087 10/03/2023 76332 R$ 293,47

EIR8J27 279350T000069088 10/03/2023 51851 R$ 195,23

EMS9G50 279350T000070141 10/03/2023 55417 R$ 195,23

EUI8A31 279350T000070150 11/03/2023 51851 R$ 195,23

EZV8A44 279350T000070149 10/03/2023 55417 R$ 195,23

FZR7A76 279350T000069049 10/03/2023 51851 R$ 195,23

GGM2I62 279350T000070147 10/03/2023 76251 R$ 293,47

HBR6G63 279350T000069089 10/03/2023 51852 R$ 195,23

HQO5704 279350T000068099 11/03/2023 57380 R$ 293,47

IOG2H75 279350T000069059 10/03/2023 51851 R$ 195,23

IPB5I35 279350T000070156 11/03/2023 51851 R$ 195,23

JGX6C89 279350T000069092 10/03/2023 51851 R$ 195,23

JQX7G78 279350T000069079 10/03/2023 51851 R$ 195,23

LAP7855 279350T000069083 10/03/2023 51851 R$ 195,23

MBF9297 279350T000069046 10/03/2023 51851 R$ 195,23

MDJ2B57 279350T000070153 11/03/2023 51851 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/05/2023 14:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 3MEX0J25 279350T000069064 10/03/2023 51852 R$ 195,23

MHJ1E38 279350T000069048 10/03/2023 51852 R$ 195,23

MMB1I40 279350T000072167 11/03/2023 51851 R$ 195,23

MTE2H74 279350T000067741 11/03/2023 55417 R$ 195,23

NSB8G22 279350T000069084 10/03/2023 76331 R$ 293,47

NSB8G22 279350T000069085 10/03/2023 51851 R$ 195,23

NTS1646 279350T000072172 11/03/2023 51851 R$ 195,23

RHO9J72 279350T000067737 11/03/2023 55417 R$ 195,23

SED4C66 279350T000070158 11/03/2023 59910 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
 EDITAL N.º 94/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de 
junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, 
para o provimento de emprego público de FISCAL SANITÁRIO(A), 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não 
do Emprego Público, ocasião em que deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório 
distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o 
nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados 
pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.
jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico 
com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, 
Exercício do ano vigente (no caso de isenção preecher declaração de 
bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos 
últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ 
para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao 
candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a 
Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, 
dentro do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o 
descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em 
caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, 
não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará 
o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não 
se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – 
Da Convocação.
FISCAL SANITÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
112422 VINICIUS NAVARRO DOS SANTOS 9.528.094-3 15º
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
EDITAL N.º 97/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 26 de 
dezembro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) 
e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o 
provimento de emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Emprego Público, ocasião em que deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório 
distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o 
nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados 
pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.
jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação 
(quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico 
com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, 
Exercício do ano vigente (no caso de isenção preencher declaração 
de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos 
últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ 
para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao 
candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 
anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico 
Pré-admissional previsto no item 8.1 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, 
dentro do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o 
descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em 
caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 
pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo 
estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de 
investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 13.2 do Edital nº. 117/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
254008 SARA REGINA TOKIMASA THEODORO 15.442.352-4 168º
253502 FABIANA MARCELA ESTAWSK GAIARINI 7.678.766-2 169º
251801 MARLENE CAMARGO DOS SANTOS JUVENCIO 4.195.541-4 170º
253451 SILVESTRE DE OLIVEIRA 6.834.921-4 171º
252323 VANIA ARCHANGELO 10.727.010-8 172º
254532 NEUSA ERICA SAUTER 14.451.6435 173º
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 007 ao Contrato n° 062/2024
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), pelo período de 06 (seis) meses, perfazendo o valor 
deste termo em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), conforme a Lei 
n° 4.590/2022 de 28 de setembro de 2022, passando o valor total deste subsidio de 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para até R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.004.15.453.0002.2.312. – ED: 3.3.90.32.00.00. – D: 1210 – F: 1000
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo é fundamentado na Lei n° 4.590 de 28 
de setembro de 2022, devendo a Contratada seguir todos os ditames presentes na 
referida Lei enquanto durar o pagamento do subsídio.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2023

Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 137/2029
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: IMOBILIÁRIA UNIAO UMUARAMA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
03 de maio de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 3.526,23 
(cinco mil quinhentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos), mais o valor do 
seguro anual de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 42.619,76 (quarenta e dois mil seiscentos e dezenove reais e setenta 
e seis centavos). Passando e atualizando o valor total do presente contrato de R$ 
147.397,72 (cento e quarenta e sete mil trezentos e noventa e sete reais e setenta e 
dois centavos), para R$ 190.017,48 (cento e noventa mil dezessete reais e quarenta 
e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:  
14.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 846 – F: 60074
14.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 1582 – F: 360074
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 215/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
13 de maio de 2024.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/05/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 217/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SALEM ABOU RAHAL
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
16 de maio de 2024.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando 
para um valor mensal de R$ 3.767,42 (três mil setecentos e sessenta e sete reais 
e quarenta e dois centavos), devido ao reajuste do índice do IPCA-IBGE (Período 
de 04/2022 a 03/2023 – 4,650690%), perfazendo o valor deste termo em R$ 
45.209,04 (quarenta e cinco mil duzentos e nove reais e quatro centavos). Passando 
e atualizando o valor total do presente contrato de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil 
e duzentos reais), para R$ 88.409,04 (oitenta e oito mil quatrocentos e nove reais e 
quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguintes dotação orçamentária:  
13.001.08.244.0014.2.199. – ED: 3.3.90.36.00.00. – D: 681 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/05/2023
Umuarama, 26 de maio de 2023
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.002/2023
Demitir a pedido MARIA APARECIDA NOVAIS PAULO, em 
cumprimento ao disposto no §14 do art. 37 da Constituição 
Federal, incluído pela Emenda Constituição nº 103 de 13 de 
Novembro de 2019, denominada Reforma da Previdência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Demitir a pedido MARIA APARECIDA NOVAIS PAULO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.344.926-3 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 602.223.289-91, admitida em 01 de julho de 
2005, ocupante do emprego público de Aux.Servicos Gerais, pelo 
regime CLT, lotada na Secretaria Municipal Educação, a contar de  
24 de maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.003/2023
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.113/2020 de 14 de 
dezembro de 2020, publicada no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 15 de dezembro de 2020, que homologou 
o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em 
decorrência do Edital n.º 33/2020.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar 
o cargo de Carreira de Agente da Autoridade de Trânsito, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
459 de 28 de junho de 2019, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a 
partir de 05 de junho de 2023.
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 HUGO SANDI MARTINS   12.700.551-6  GOAII 11 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.001/2023
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora 
CLAUDIENY NERI RIBEIRO DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder à servidora CLAUDIENY NERI RIBEIRO DE SOUSA, 
portadora da Cédula de Identidade n° 8.369.339-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF n° 039.837.669-78, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatútário, nomeada em 06 de Setembro  
de 2013, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por 
dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, 
no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do 
Município, nos termos do Processo nº. 6.645/2023, com base no artigo 
2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar 
de 12 de maio  de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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